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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001~47 

Gabinete da Prefeita 
NAGJB HAICKEL - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo/ Protocolo: 0512.003/2023 

Ô Origem: Secretaria Municipal de Educação 

Destino: Secretaria de Governo 

Entrada: 05/12/2023 

i,; PROc.'f}S}.2. .0tJJ/,?J 
N,FL õoJ 

ASs1itÍfuRA 

Assunto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de assessoria ·e consultoria especializada 

na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, Ministério da Educação-MEC, por meio 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações de contas, para atender à 

necessidade de melhorias nessa área e a demanda dos diversos Departamentos e Unidades Escolares da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia/MA. 

Eliobcrto Lima Arrais 
Assessor de Gabinete 
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N: PROC. osJ.9.00;/.2.3 
N: Fl. Q0b: 

ASSJNA"RA 
ESTADO 00 MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

AV. NAGIB HAICKEL - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia • MA 

À Sua Excelência, a Senhora, 
Jucenária Santos Frazão 

Santa Luzia/MA, 5 de Dezembro de 2023. 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão da Cidade de Santa luzia - MA 

Excelentissima Senhora Prefeita, 

Assunto: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO OE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

FEDERAIS, MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO-MEC, POR MEIO DO FUNDO 

NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO DA FNDE E SUAS RESPECTIVAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS, PARA ATENDER À NECESSIDADE DE 

MELHORIAS NESSA ÁREA E A DEMANDA DOS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS E UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 00 MUNICÍPIO OE SANTA LUZ.IA/MA. 

Solicito de Vossa Excelência Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de 

assessoria e consultoria especializada na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, 

Ministério da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas 

prestações de contas, para atender à necessidade de melhorias nessa área e a demanda dos diversos 

Q Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia/MA. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração. Segue 

em anexo o Termo de Referência. 

l}Antõnio da Silva 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do FUNDES 

006/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretarja Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/n!!- Cep: 65.390-000 /Santa Luzia - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

N: PROC. (Í) BJ.fl.003/!3 
N: Fl. 00'3 

ASSINílrlRA 

1.1. O presente processo administrativo será processado mediante inexigibilidade de licitação, com o 
objetivo é à Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada 
na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, Ministério da Educação-MEC, por meio 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações de contas, para atender à 
necessidade de melhorias nessa área e as demandas dos diversos Departamentos e Unidades Escolares da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia/MA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. O FNDE tem como principal função prover recursos e executar ações para o desenvolvimento da 
educação, procurando garantir um ensino de qualidade a todos os brasileiros. Seus recursos são direcionados aos 
Estados, Distrito Federal, municipios e organizações não governamentais para atendimento às escolas públicas e 
educação básica. 

2.2. Após análise interna foi constatada a necessidade de contratação de empresa para serviços de 
Assessoria técnica sobre a gestão e acompanhamento dos programas federais do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação-FNDE, geridos por essa entidade, a qual necessita de melhorias no 
acompanhamento e aplicação dos recursos federais repassados pela autarquia e assim dispor de condições ideais 
para atender as áreas e os diversos Departamentos e unidades escolas da Secretaria Municipal de Educação com 
recursos financeiros de forma sustentável, mais eficiente, podendo, inclusive, melhorar a organização das compras 
através da implantação de um planejamento adequado dos eventos anuais realizados pela Entidade. 

2.3. Ao Investir• em assessoria, a Secretaria Municipal de Educação busca aperfeiçoamento e 
contribuição junto aos servidores, garantindo eficiência e adequado atendimento às necessidad.es, fazendo com 
que o município esteja sempre atualizado sobre as legislações e normas vigentes que regulamentam os recursos 
repassados automáticos e v0luntários aos municípios-para atender a maioria das ações e programas da Educação 
Básica do Pais. 

2.4. Considerando ainda as mudanças que ocorreram nos últimos anos nos métodos de execução dos 
programas e das prestações de contas de recursos financeiros recebidos para execução de programas do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, assim como a constante atualização das normas que regem os 
programas, percebe-se a necessidade de apoio técnico e suporte de assessoria específica, para buscar novos 
conhecimentos e assim, desenvolver um trabalho eficaz e eficiente no município. 

3. DOVALOR: 

3.1. Para éxecução dos serviços elencados no objelo deste Termo de Referência, a 
CONTRATADA receberá o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) pelo período de 12(doze) meses. 

ITEM DESCRICÃO UNO QTD VL. UNIT. VL. TOTAL 
Contratação de empresa especializada em 

1 serviços de assessoria e consultoria especializada MÊS 12 RS 10.000,00 RS 120.000,00 na execução e acompanhamento dos programas 
educacionais federais Ministério da Educação -
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ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzla, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia- MA 

MEC, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), e suas 
respectivas prestações de contas, para atender à 
necessidade de melhorias, nessa área e a 
demanda dos diversos Departamentos e Unidades 
Escolares da Secretaria Municioal de Educacão. 

4. ATRIBUIÇÕES METODOLÓGICAS DA EMPRESA DE CONTRATADA: 

N:PROC. OSJR-003/23 
N: FL 004 

ASSIN#rüRA 

4.1. Para a apresentação da metodologia proposta, a empresa de assessoria jurídica 
contratada deverá seguir as seguintes etapas de trabalho: 

a) Analisar preliminarmente as condições previstas neste Projeto básico, com as exigências e 
as especificações dos serviços a serem elaborados; 

b) Organizar e consolidar todas as informações exigidas neste Termo de Referência, e 
apresentar estudo dos resultados. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5.1. A Secretaria Municipal de Educação, como entidade CONTRATANTE, obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
-

b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas 
as informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo 
de Referência; 

c) Responsabilizar-se pela estrutura física em geral, excelo de instrumentos, que se façam 
necessários-à realização dos trabalhos objeto deste termo. 

5.2. A empresa especializada em consultoria, como CONTRATADA, deverá: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência 
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

b) Considerar as decisões ou sugestões da Secretaria Municipal Educação, sempre que as 
mesmas contribuirem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos; 

e) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus curriculos, 
e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter registro 
nos respectivos órgãos de classe; 

d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como locação de. 
veículos, combustivel, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na execução das 
atividades externas próprias; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PRoc. o5J/!.oo$".23 
N: Fl. 0 0 t 

ASSIN~URA 

n Disponibilizar dados, relatónos ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente com 
autorização da Secretaria Municipal Educação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir Iodas as despesas relativas ao pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção 
individual e coletivo, tnbulos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada 
a inexistência de qualquer vinculo empregalicio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

i) responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contraio 
a ser firmado; 

i) Não caucionarou utilizara contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da contratante; 

k) Submeter-se às nonnas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, 
discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

1) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as infonnações apresentadas e atuar sempre 
dentro dos prazos estabelecidos. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

6.1. A empresa contratada:;deverâ realizar .uma reu11ião técnica inicial com a Secretaria 
Municipal de Educação para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e 
desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos 
metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

O 6.2. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação 
e a publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter 
educativo ou infonnalivo, constando os dizeres do Contraio com a Prefeitura Municipal, por meio da 
Secretaria de Educação, inseridas as devidas logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção pessoal de autondades ou 
servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada. 

6.3. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à 
emissão de comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões dentro de seu prazo de validade: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à Divida ativa da União; 

SECRETARIA-DE 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITl:f MAIS 
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ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/n!!- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia· MA 

d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal; 

N: PRDC. f)jJJ-om3/23 
N: FL. 00/p ' 

ASSIN~ 

e) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

n Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.2. O pedido de pagamento deverá receber fiscalização pelo servidor competente, que lançará 
seu atesto na Nota Fiscal. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta corrente bancária em 
nome da contratada, não sendo permitidos os pagamentos em contas de terceiros, ainda que integrem 
o capital social da mesma. 

9. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS: 

9.1. Os trabalhos da assessoria e consultoria a ser contratada compreendem as atividades 
abaixo relacionadas, conforme o que dispõe este Termo de Referência e o que disporá o Contrato a ser 
celebrado entre as partes. 

9.2. A assessoria e consultoria deverão exercer o objeto para o qual contratada; nos estritos 
termos deste Termo de Referência e demais obrigações legais. 

10. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO: 

10.1. A contratada deverá dimensionar uma Equipe"Técnica, privilegiando a experiência, capaz 
de alender o escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com esle 
Termo de Referência. 

10.2. A contratada deverá possuir atestido(sl de capacidade técnica que confirmem sua 
notória especialização, na forma disposta na"l:E:i de l!icitaçôes e Contratos. 

10.3. Os profissionais poderãO,Çompr~~ar~sua exp~riência no procedimento elencado no item. 

11. DURAÇÃO DO COJlTRATO: 

11.1. O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 e art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

12. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS: 

12.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos serviços, 
podendo-se servir das dependências e da estrutura da contratante para ta1 finalidade. Nesses casos, a 
Secretaria Municipal de Educação deverá disponibilizar as condições necessárias para o 
desenvolvimento das atividades. 

12.2. Eventuais despesas administrativas geradas extremamente, ainda que em atendimento 
ao objeto contratado, não serão suportadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

13. FORO: 

13.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da 
Comarca de Santa Luzia/MA, c9m expressa renúncia de qualquer outra, por mais especial ou privilegiado 
que seja. 
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ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/nf!- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. o SJJ,00~3 
N: FL 0011-: 

ASSINiüRA 

Santa Luzia/MA, 05 de dezembro de 2023. 

NTÔNIO DA SILVA 
Sec tário Municipal de Educação 

Portaria n' 005/2021 
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SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- ME 
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À Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Assunto: Proposta de Assessoria n.!! 146/2023. 

Senhores, 

N: PROC • .i:t..sc,;=~r' 
N:fl. __ -"-"--"-

ASSIN~RA 

Apresentamos proposta para prestação de serviços de assessoria e consultoria, realizada 

para mais de 100 (Cem) municípios, de todas as regiões do país, com resultados expressivos na 

gestão de polfticas públicas voltadas à educação, realidade que traduz em qualidadee em captação 

de recursos reais com mais de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões) em menos de 4(quatro) anos 

captados para às Entidades Executaras contratantes. 
• Realizamos suporte técnico qualificado e ações direcionadas ao acompanhamento e 

execução das transferências, bem como levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 

o aprimoramento da qualidade e à expansão da qualidade do ensino ofertado pelas Entidades 

Executaras na Educação Básica. 

Serviço a ser contratado: 

ITEM Descrição UNO Quant. VLR.UNIT. VLR.TOTAL 

Contratação de empresa especializada em serviços de 
assessoria e consultoria especializada naexecução e 
acompanhamento dos programas educacionais 
federais,Ministério da Educação - MEC, por meio do 

01 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Unid. 12 R$ R$ 
{FNDE), e suas respectivas prestações de contas, para 

10.000,00 120.000,00 
atender à necessidade de melhorias, nessa área e a 
demanda dos diversos Departamentos e Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 
{CENTO E VINTE MIL 

REAIS) 
120.000,00 

A partir da junção de conhecimento, experiência e estratégia, conseguimos proporcionar: 

a) Assessoria diária ao gestor municipal; 
b) Análises semanais das situações da Secretaria Municipal da Educação frente às políticas de 

financiamento da educação (PNAE, PNATE, PODE, FUNDES, PAR, PAR obras); 
e) Informes sobre a correta aplicação na execução dos recursos repassados pelo FNDE, conforme 

legislação regulamentar; 
d) Acompanhamento do processo de prestação de contas e demais suporte operacional para 

atender as demandas da Secretária de Educação; 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- ME 
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BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LlDA- ME 
N:FL. Do~ 

ASSIN,URA 
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o 

e) Levantamento situacional dos municípios do estado no que concerne aos recursos destinados aos 
programas educacionais; 

f) Suporte, realização de levantamentos e pesquisas sobre os municípios do Estado para atender a 
necessidade da gestão estadual; 

g) Assessoria pedagógica quando houver necessidade; 
h} Atualmente nossa equipe é composta por 20 (vinte}, profissionais com larga experiência e notório 

saber sobre os programas financeiros e gestão pública da Autarquia, nossa empresa dispõe de 
sede na capital do Brasil e apresenta distância aproximada de 50 (cinquenta), passos do Edifício 
sede do FNDE, posição estratégica que torna possível a celeridade no atendimento das 
demandas; 

i) Posto isto, listamos as atividades desenvolvidas por esta empresa de suporte técnico e 
operacional de assessoria, consultoria e formação, conforme eixos temáticos abaixo: 

1) SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE (SIMEC)/PAR 

1. 

ii. 

iii. 
iv. 

V. 

vi. 
vil. 
viii. 

ix. 
X. 

Elaboração de Plano de Ação para acompanhamento e entrega das demandas junto ao 
SIMEC; 
Elaboração de relatórios; 
Suporte na resolução de restrições e inconformidades de obras; 
Suporte nos acompanhamentos da situação de obras cadastradas junto ao SIMEC/FNDE 
na área de licitação; 
Suporte para realização da prestação de contas; 
Suporte e direcionamentos para a realização do cadastro de projetos; 
Suporte e direcionamentos para realização de planejamento das ações educacionais; 
Suporte na realização de consultas; 
Acompanhamento e suporte no monitoramento de informações e liberações de recursos; 
Assessoria e suporte operacional no cadastro, acompanhamento e monitoramento das 
obras da Educação, com orientações sobre vistorias, gestão de contrato, resolução de 
inconformidades, resolução de restrições, solicitações de desembolsos e prestações de 
contas físicas e financeiras; 

xi. Envio dos registros dos atendimentos, com data, hora, contato dos envolvidos e resumo 
dos atendimentos à contratante para todos os serviços executados; 

xii. Manter contato diário e continuo dos técnicos da empresa com a secretaria de educação 
para informações e auxílios referentes a área do órgão; 

xiii. Acompanhamento e suporte operacional nos termos de compromissos junto ao SIMEC. 

2) PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

i. Suporte e direcionamento sobre o cumprimento da legislação vigente regulamentar do 
Programa; 

li. Realização de esclarecimentos e direcionamentos das dúvidas sobre a aplicação da 
legislação, via aplicativo WhatsApp, telefone e e-mail; 

m. Instruções de acesso aos sistemas de consulta de informações como liberação de 
repasses, situação/espelho do CAE, entre outros; 

iv. Solicitações, acompanhamentos e informe das demandas registradas junto as respectivas 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA- ME 
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V. 

vi. 
vii. 
viii. 

ix. 

X. 

xi. 

xii. 
xiii. 
xiv. 
XV. 

áreas do Programa; 
Levantamento de dados como cálculos das previsões orçamentárias referente ao PNAE; 
Acompanhamento e informes dos repasses e das parcelas diárias, semanais e mensais; 
Acompanhamento e informe dos prazos para a realização da prestação de contas; 
Informações sobre a execução/aplicabilidade e prestação de contas dos programas; 
Acompanhamento diário no SiGPC conferindo notificações e inadimplências, bem como 
direcionamentos de regularização das falhas detectadas; 
Controle e acompanhamento das informações transmitidas; 
Emissão de relatório mensal apresentando a situação dos programas e orientando a 
regularização das falhas detectadas; 
acompanhamento da situação/status dos conselhos CAE, CACS e CAUC; 
Informe simultâneo a realização do repasse do programa via grupo específico; 
Acompanhamento diário das demandas protocoladas junto ao FNDE; 

txvi. 

Envio de informativos via grupo criado para atender especificamente o Estado, 
apresentando novas informações e notícias relacionadas ao Programa; 
Suporte operacional para a realização de questionamento a procuradoria do FNDE 
solicitando parecer quando necessário, acompanhar atendimento e informar 
posicionamento ao requerente; 

' 

xvii. 

' ' xviii. 

Direcionamentos específicos sobre o acesso e inserção de dados dos sistemas do 
Programa do FNDE: SIGPNAE, SIMEC, SIGECON, SIGPC, SIOPE, PAR, MAVS, entre outros; 
Suporte especializado em proposta para elaboração documental para questionamentos e 
esclarecimentos, a serem submetidos ao FNDE, visando informações ou esclarecimentos 
sobre as especificidades das demandas de cada Ente; 

1 

xix. 

. XX • 

xxi. 
xxii. 

Modelos e sugestões de documentos para atender a necessidade do estado: Ex: ATAS, 
justificativas, relatórios, etc; 
Informes sobre a situação dos sistemas e senhas de acesso aos sistemas do Programa; 
Instruções de como solicitar senhas de acessos aos sistemas dos programas do FNDE; 
Atendimento, direcionamento e suporte as entidades conveniadas com o Poder Público 
consideradas para a distribuição dos recursos do Fundeb: informações e 
acompanhamento sobre aplicabilidade/execução; 

rxiii. 
:)<XIV. 

XXV. 

Levantamento de dados para realização de captação de recursos federais; 
Suporte no acompanhamento e levantamento dos dados do censo escolar; 
Representante para tratar e atender agendas com órgãos federais, entre outros. 

3) AGRICULTURA FAMILIAR 

1. Direcionamentos e levantamentos sobre os registros de produção agrícola; 
li. Direcionamento na elaboração da Chamada Pública; 

Ili. Informes sobre o número de CAAf's existentes na região; 
IV. Mapeamento/levantamento das organizações formais e individuais; 
V. Direcionamento da justificativa do não cumprimento do percentual mínimo estabelecido; 

VI. Suporte e direcionamentos sobre os limites, envolvidos, formas e atendimento a 
legislação regulamentar da pauta; 

VII. Realização de esclarecimentos e direcionamentos de dúvidas sobre a aplicação da 
legislação, via aplicativos WhatsApp, telefone e e-mail; 

VIII. Solicitações, acompanhamentos e informe das demandas registradas junto a respectiva 
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área do Programa; 
IX. Acompanhamento diário no SiGPC conferindo notificações e inadimplências, bem como 

direcionamentos de regularização das falhas detectadas; 
X. Controle e acompanhamento das informações transmitidas; 

XI. Emissão de relatório mensal apresentando a situação dos programas e orientando a 
regularização das falhas detectadas; 

XII. Acompanhamento diário das demandas protocoladas junto ao FNDE; 
XIII. Envio de informativos via grupo criado para atender especificamente o Estado, 

apresentando novas informações e notícias; 
XIV. Submeter questionamento a procuradoria do FNDE solicitando parecer quando 

necessário, acompanhar atendimento e informar posicionamento ao requerente; 
Suporte especializado em proposta para elaboração documental para questionamentos e 
esclarecimentos, a serem submetidos ao FNDE, visando informações ou esclarecimentos 

XV. 

XVI. 

XVII. 
XVIII. 

XIX. 

sobre as especificidades das demandas de cada Ente para envio ao respectivo responsável 
da Autarquia; 
Modelos e sugestões de documentos para atender a necessidade do contratante: Ex: 
ATAS, justificativas, relatórios, etc; 
Informes sobre a situação dos sistemas e senhas de acesso aos sistemas do Programa; 
Instruções de como acessar informações sobre a pauta junto ao FNDE; 
Atendimento, direcionamento e suporte as entidades conveniadas com o Poder Público 
consideradas para a distribuição dos recursos do Fundeb: informações e 
acompanhamento sobre aplicabilidade/execução. 

4) CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) 

i. 
ii. 
iil. 
iv. 
V. 

vi. 
vii. 

viii. 
ix. 

Direcionamentos e informes sobre constituição do CAE; 
Suporte na elaboração dos documentos; 
Direcionamentos e Informes gerais sobre suas atribuições; 
Suporte na compreensão e interpretação legal; 
Suporte no acesso ao sistema SIGECON; 
Direcionamentos e suporte na atualização dos dados; 
Suporte na regularização da situação quando diligenciado junto ao sistema; 
Informes sobre os prazos para a realização da prestação de contas; 
Informes sobre as medidas de renovação ou substituição de membros. 

5) SISTEMA DE GESTÃO DE CONSELHOS (SIGECON) 

i. Suporte no acesso, cadastro e alimentação das informações; 
ii. Informes sobre inconsistência de acessibilidade ou falhas apresentadas pelo sistema; 

m. Esclarecimentos e suporte de busca e dados do sistema; 
iv. Direcionamento e suporte na aplicabilidade das especificidades do sistema. 

6) PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE): execução/aplicabilidade e 
prestação de contas. 
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i. 

ii. 

m. 

iv. 

V. 

vi. 
vii. 
viii. 

ix. 
X. 

xi. 
xii. 

xiii. 
xiv. 
XV. 

xvi. 

xvii. 

xviii. 

xix. 

Suporte e direcionamento sobre o cumprimento da legislação vigente regulamentar do 
Programa; 
Realização de esclarecimentos e direcionamentos de dúvidas sobre a aplicação da 
legislação, via aplicativo WhatsApp, telefone e e-mail; 
Instruções de acesso aos sistemas de consulta de informações como liberação de 
repasses, situação/espelho do CAE, entre outros; 
Solicitações, acompanhamentos e informe das demandas registradas junto as 
respectivas áreas do Programa; 
Levantamento de dados como cálculos das previsões orçamentárias referente ao 
Programa; 
Acompanhamento diário, semanal e mensal dos repasses e das parcelas do Programa; 
Acompanhamento e informe dos prazos para a realização da prestação de contas; 
Suporte e esclarecimentos sobre a realização das prestações de contas; 
Informações sobre a execução/aplicabilidade e prestação de contas dos programas; 
Acompanhamento diário no SiGPC conferindo notificações e inadimplências, bem como 
direcionamentos de regularização das falhas detectadas; 
Controle e acompanhamento das informações transmitidas; 
Emissão de relatório quinzenal e mensal apresentando a situação dos programas e 
orientando a regularização das falhas detectadas; 
Acompanhamento da situação/status dos conselhos CAE, CACS e CAUC; 
Informe simultâneo a realização do repasse do programa via grupo específico; 
Acompanhamento diário das demandas protocoladas junto ao FNDE; 
Envio de informativos via grupo criado para atender especificamente o Estado, 
apresentando novas informações e notícias relacionadas aos Programas; 
Suporte para envio de questionamento a procuradoria do FNDE solicitando parecer 
quando necessário, acompanhar atendimento e informar posicionamento ao requerente; 
Direcionamentos específicos sobre o acesso e inserção de dados dos sistemas do 
Programa do FNDE: SIGPNAE, SIMEC, SIGECON, SIGPC, SIOPE, PAR, MAVS, entre outros; 
Suporte especializado em proposta para elaboração documental para questionamentos e 
esclarecimentos, a serem submetidos ao FNDE, visando informações ou esclarecimentos 
sobre as especificidades das demandas de cada Ente e envio ao respectivo responsável da 
Autarquia; 

xx. Modelos e sugestões de documentos para atender a necessidade do estado: Ex: ATAS, 
justificativas, relatórios, etc; 

xxi. Informes sobre a situação dos sistemas e senhas de acesso aos sistemas do Programa; 
xxii. Instruções de como solicitar senhas de acessos aos sistemas dos programas do FNDE; 
xxiii. Atendimento, direcionamento e suporte as entidades conveniadas com o Poder Público 

consideradas para a distribuição dos recursos do Fundeb: informações e 
acompanhamento sobre aplicabilidade/execução; 

xxiv. Suporte no acompanhamento e levantamento dos dados do censo escolar; 
xxv. Representante para tratar e atender agendas com órgãos federais, entre outros. 

7) CAMINHO DA ESCOLA 

i. Suporte e direcionamento sobre o cumprimento da legislação vigente regulamentar do 
Programa; 
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iii. 

iv. 
V. 

vi. 
vii. 

viii. 
ix. 
x. 
xi. 

xii. 

xiii. 

Realização de esclarecimentos e direcionamentos de dúvidas sobre a aplicação da 
legislação, via aplicativo WhatsApp, telefone e e-mail; 
Solicitações, acompanhamentos informe das demandas registradas junto as 
respectivas áreas do Programa; 
Suporte e esclarecimentos sobre a realização das prestações de contas; 
Informações sobre a execução/aplicabilidade e prestação de contas dos programas; 
Controle e acompanhamento das informações transmitidas; 
Emissão de relatório quinzenal e mensal apresentando a situação dos programas e 
orientando a regularização das falhas detectadas; 
Acompanhamento da situação/status do conselho CACS; 
Informe simultâneo do programa via grupo específico; 
Acompanhamento diário das demandas protocoladas junto ao FNDE; 
Envio de informativos via grupo criado para atender especificamente o Estado, 
apresentando novas informações e notícias relacionadas ao Programa; 
Suporte para envio de questionamento a procuradoria do FNDE solicitando parecer 
quando necessário, acompanhar atendimento e informar posicionamento ao requerente; 
Suporte especializado em proposta para elaboração documental para questionamentos e 
esclarecimentos, a serem submetidos ao FNDE, visando informações ou esclarecimentos 
sobre as especificidades das demandas de cada Ente e envio ao respectivo responsável da 
Autarquia; 

xiv. Modelos e sugestões de documentos para atender a necessidade do estado: Ex: ATAS, 
justificativas, relatórios e etc; 

xv. Informes sobre a situação dos sistemas e senhas de acesso aos sistemas do Programa; 
xvi. Instruções de como solicitar senhas de acessos aos sistemas dos programas do FNDE; 

xvii. Representante para tratar e atender agendas com órgãos federais, entre outros. 

8) PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE) 

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

V. 

vi. 
vii. 

viii. 

ix. 
X. 
xi. 
xii. 

Assessoria na com suporte pessoal para execução/aplicabilidade e prestação de contas, 
conforme legislações regulamentares Resolução vigente; 
Suporte e direcionamento sobre o cumprimento da legislação vigente regulamentado 
Programa; 
Realização de esclarecimentos e direcionamentos de dúvidas sobre a aplicação da 
legislação, via aplicativo WhatsApp, telefone e e-mail; 
Solicitações, acompanhamentos e informe das demandas registradas as respectivas áreas 
do Programa; 
Suporte e esclarecimentos sobre a realização das prestações de contas; 
Informações sobre a execução/aplicabilidade e prestação de contas dos programas; 
Controle e acompanhamento das informações transmitidas; 
Emissão de relatório quinzenal e mensal apresentando a situação dos programas e 
orientando a regularização das falhas detectadas; 
Acompanhamento da situação/status do conselho CACS; 
Informe simultâneo do programa via grupo específico; 
Acompanhamento diário das demandas protocoladas junto ao FNDE; 
Envio de informativos via grupo criado para atender especificamente o Estado, 
apresentando novas informações e notícias relacionadas ao Programa; 
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xiii. Suporte para envio de questionamento a procuradoria do FNDE solicitando parecer 
quando necessário, acompanhar atendimento e informar posicionamento ao requerente; 

xiv. Suporte especializado em proposta para elaboração documental para questionamentos e 
esclarecimentos, a serem submetidos ao FNDE, visando informações ou esclarecimentos 
sobre as especificidades das demandas de cada Ente envio ao respectivo responsável da 
Autarquia; 

XV. 

xvi. 
xvii. 

xviii. 
xix. 

XX. 

xxi. 

xxii. 

xxm. 

Modelos e sugestões de documentos para atender a necessidade do estado: Ex: ATAS, 
justificativas, relatórios, etc; 
Informes sobre a situação dos sistemas e senhas de acesso aos sistemas do Programa; 
Instruções de como solicitar senhas de acessos aos sistemas dos programas do FNDE; 
Representante para tratar e atender agendas com órgãos federais, entre outros; 
Apoio na gestão de Caixas Escolares com o suporte das atividades relacionadas à situação 
das Caixas Escolares junto à Receita Federal do Brasil; 
Suporte na elaboração da escritura contábil das Caixas Escolares perante à RFB; 
Apoio e suporte sobre as responsabilidades e cumprimento das obrigações dos Caixas 
Escolares perante a RFB; 
Encaminhar e acompanhar os registros de atendimento, com data, hora, contato dos 
envolvidos e resumo dos atendimentos à contratante para todos os serviços executados; 
Manter contado diário e continuo com os técnicos da empresa com a Secretária da 
Educação para informações e auxílio referente à área do órgão. 

9) TEMPO INTEGRAL 

i. 

ii. 

iii. 

iv. 
V. 

vi. 
vii. 

viii. 
ix. 
X. 

xi. 

xii. 

xiii. 

Suporte e direcionamento sobre o cumprimento da legislação vigente regulamentado 
Programa; 
Realização de esclarecimentos e direcionamentos de dúvidas sobre a aplicação da 
legislação, via aplicativo WhatsApp, telefone e e-mail; 
Solicitações, acompanhamentos e informe das demandas registradas junto as respectivas 
áreas do Programa; 
Suporte e esclarecimentos sobre a realização das prestações de contas; 
Informações sobre a execução/aplicabilidade e prestação de contas dos programas; 
Controle e acompanhamento das informações transmitidas; 
Emissão de relatório quinzenal e mensal apresentando a situação dos programas e 
orientando a regularização das falhas detectadas; 
Acompanhamento da situação/status· do conselho CAE; 
Informe simultâneo do programa via grupo específico; 
Acompanhamento diário das demandas protocoladas junto ao FNDE; 
Envio de informativos via grupo criado para atender especificamente o Estado, 
apresentando novas informações e notícias relacionadas ao Programa; 
Suporte para envio de questionamento a procuradoria do FNDE solicitando parecer 
quando necessário, acompanhar atendimento e informar posicionamento ao requerente; 
Suporte especializado em proposta para elaboração documental para questionamentos e 
esclarecimentos, a serem submetidos ao FNDE, visando informações ou esclarecimentos 
sobre as especificidades das demandas de cada Ente e envio ao respectivo responsável da 
Autarquia; 

xiv. Modelos e sugestões de documentos para atender a necessidade do estado: Ex: ATAS, 
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justificativas, relatórios, etc; 
xv. Informes sobre a situação dos sistemas e senhas de acesso aos sistemas do Programa; 
xvi. Instruções de como solicitar senhas de acessos aos sistemas dos programas do FNDE; 

xvii. Representante para tratar e atender agendas com órgãos federais, entre outros. 

10) CACS - FUNDEB 

i. Suporte e apoio para o acompanhamento, esclarecimentos, direcionamento e suporte ao 

ii. 
iii. 
iv. 
V, 

vi. 

vii. 

viii. 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social - CACS, de acordo com o Programa e a 
legislação regulamentar; 
Apoio para elaboração documental; 
Esclarecimentos e suporte para composição do conselho; 
Acompanhamento da situação/status do conselho; 
Modelos e sugestões de documentos para atender a necessidade do contratante: Ex: 
ATAS, justificativas, relatórios, etc; 
Envio de informativos via grupo criado para atender especificamente o Estado, 
apresentando novas informações e notícias relacionadas ao Conselho; 
Solicitações, acompanhamentos e informe das demandas registradas junto as 
respectivas áreas do Programa; 
Demais suporte e esclarecimentos sobre a atuação e obrigações do conselho. 

ll)SIOPE 

i. Acompanhamento das demandas junto ao Fale conosco do FNDE; 
ii. Suporte no preenchimento do sistema; 
iii. Esclarecimentos de dúvidas sobre as informações relacionadas aos percentuais 

declaratórios obrigatórios; 
iv. Suporte e apoio técnico com emissão de relatórios das atividades de acompanhamento; 
v. Suporte administrativo necessários até a transmissão dos dados bimestrais. 

• Sobre as prestações de contas dos Programas desenvolvemos os seguintes 
acompanhamentos e atividades: 

i. Orientação e suporte para elaboração de contas de cada um dos programas do FNDE; 
ii. Apoio na análise da prestação de contas; 

m. Levantamento e estudos das prestações de contas enviadas; 
iv. Acompanhamento do impacto e responsabilidades na análise da prestação de contas; 
v. Verificação de cada caso individualmente; 
vi. Módulo de Acompanhamento e validação do SlOPE - MAVS, confirmação dos dados do 

Sistema; 
vii. Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle - SIMEC, Termo de 

compromisso, dentre outros levantamento e acompanhamento dos dados; 
viii. Suporte ao Controle social sobre a transferência e a aplicação dos recursos repassados 
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para a execução dos programas e termo de compromisso, sendo eles CAE e CACS; 
ix. SIGPC- Sistema de Gestão de Prestação de Contas do FNDE: visão sistemática e 

especificidades. 
x. Programa de Ações Articuladas - PAR: informações e acompanhamento sobre 

aplicabilidade/execução; 
xi. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB: informações e acompanhamento sobre 
aplicabilidade/execução; 

xii. Informes e esclarecimentos via sítio da empresa e lnstagram sobre os programas 
acompanhados. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado, podendo ser prorrogado conforme previsto na lei de 
licitações e contratos administrativos, à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) 

meses. 

Assim, permanecemos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

' 
ISABEL CRISTJ A PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME 

Brasília/DF, OS de dezembro de 2023. 

r. lt<SCRJÇÃONOCNPJ '7 
28.803.108/0001-31 
BRA CONSULTORIA GESTÃO E 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS LTDA 
SBS QUADRA 02 BLOCO A-SAL.A 1 t02 
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Os abaixe assinados Jusé/ia Nunes Ferreira, brasileira, divorciada, 
advogada, natural de Niquelândia/GO, Nascida no dia 29 de junho de 1985, portadora da 
Carteira de Habilílação nº 03980494657 Detran/DF, expedida em 23 de novembro de 2016, 
inscrita no CPF SOB nº 011.465.091-89, filha de Adão Nunes Ferreira e Marlene Maria 
Ferreira, residente e domiciliada na Rua 37 Lote 04 apartamento 1007 Edifício Cincianetti, 
Águas Claras Brasí/ia/DF CEP: 71.931-540 e Bruno Matheus Dantas de Almeida, brasileiro, 
solteiro, empresário, na/ural da cidade de Bras/lía/DF, Nascido no dia 01 de fevereiro de 1998, 
portador da Carteira de Habilitação Nº 06750714120 DETRANIDF, expedida 01 de dezembro 
de 2016, CPF 021.551.271-54 filho <;/e João Porcino de Almeida Filho e Isabel Cristina Pereira 
Dantas de Almeida, residente e dómiciÍíado na Rua 37 Lote 04 apartamento 1007 Edifício 
Cincíanetti, Águas Claras Brasí/ia/DF CEP: 71.931-540. Resolvem, entre si a constitulrem 
uma sociedade empresarial limitada a fazer nos termos do Decreto, Nº. 3. 708 de Janeiro de 
1919, mediante às cláusulas e condições que se seguem abaixo enumeradas: 

14-LÁUSULA - A sociedade ora constituída por força do presente instrumento girará sob a 
D~n,,minação Social de BRA ,CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTfJA-ME com nome de Fantasia BRA CONSULTOR/A, sede na Rua 01 Chácara 12A S/N 
Lójâp1 Lote 04 parte 3 Setor Habitacional Vicente Pires Brasi/ia/DF 72.005-160 

2•· CLÁUSULA - A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo inicio no dia 
oé ife: agosto de 2.017, podendo abrir filiais, agências, depósitos em qualquer parte do 
território nacional. 

3' - O objeto da sociedade é: prestação de serviços administrativos (preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificado 
anteriormente), educação profissional de nível técnico, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, atividade de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, educação profissional de nivel 
tecn.ológico. 

4':t::fi_LÁUSULA - O capital social da empresa será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
td!'fnente integralizados neste ato em moeda corrente no país e dividido em 5.000 (cinco 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas: 

SUBSCRITORES QUOTAS VALOR 

Jusé/ia Nunes Ferreira 2.500 R$ 2.500,Q0 

Bruno Matheus Dantas de Almeida 2.500 R$2.500,00 

Total ............................... , .... 5.000 R$5.000,00 

5ª CLÁUSULA - A responsabilidade dos sócios é resttita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1. 052 do 
Novo Código Civil. 
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6ª CLÁUSULA - Os resultados financeiros da sociedade serão apurados em balanço regular 
procedido a 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-se a prestação de contas sobre.~,, GbJ;~oo#} 
balanço patrimonial e o resultado econômico com lucros divididos e prejulzos suportad~~ ~~-oc. QJ& 
entre os sócios proporcionalmente ao capital de cada um, os sócios deverão realizar em ~ 

assembléia pelo menos uma vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte a término do ASSI RA 

exercício colocando a documentação à disposição destes para deliberar sobre o assunto. 

7ª CLÁUSULA - O uso da firma ou denominação social é privativa dos sócios. A gerênCia e 
administração será exercida pelo sócio Bruno Matheus Dantas de Almeida, que 
individua/mente assinará quaisquer títulos ou documentos de espécie alguma para terceiros e 
em negócios estranhos a este contrato e a sociedade, e prestar conta de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado 

econômico. 

8ª CLÁUSULA - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de 
pró labore de acordo com o regulamento do imposto de renda, que ser/io levados a débito da 
conta de despesas gerais da sociedade. 

9ª CLÁUSULA - As quotas da sociedade são indivisíveis, salvo para efeito de transferência, 
não podem ser cedidas total ou parcial sem o expresso consentimento do outro sócio que terá 
3-~nta) dias para se pronunciar, o qual em igualdade de condições terá a preferência pela 
aq_Ul!JIÇ 

10.ª -CLÁUSULA - Em caso de falecimento, interdição retirada ou inabilitação de um dos 
sác_ivi a sociedade não será dissolvida, devendo o sócio remanescente proceder um balanço 
ext!~c;rdinário na sociedade no prazo de 30 (trinta) dias da data do evento, cujos haveres 
apurados serão pagos ao sócio retirante, iterdito, inabi/ítado ou aos seus herdeiros legais do 
só"ciü la/ecido da seguinte forma: 

a) 50% (cinqüenta pôr cento) em moeda corrente no país e ou bens no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data do evento e, 

b) 50% (cinqüenta pôr cento) em cinco prestações mensais e sucessivas, com 
acréscimos de juros, inclusive correção monetária representadas por notas 
promissória vencendo a primeira 30(trinta) dias após o pagamento da primeira 
parcela. 

1/ii;;,,,CLÁUSULA - Fica Eleito o foro de Bras/lia DF. Com renúncia de qualquer outro, para 
arn;r as questões atinentes ao presente instrumento de contrata social, seja qual for o 
domicílio dos contratantes. 

12ª CLÁUSULA - Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por ·estarem sob os efeitos dela, a pena que vede a;nda que 
temporariamente o acesso a cargos púb/icos1 por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou 
subamo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

DS CONTÁBIL QNP 16 CONJUNTO A LOTE 22 LOJA02 CEILÂNDIA/DF FDNE:3563-9242 8597-4803 
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E;, ass;m por se acharem juntas, contratadas e de pleno acordo, assinam a presente 
contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor, ficando a primeira via arquivada na Junta 
Comercial do Distrito Federal. 

_ _ Brasília DF. 08 de agosto de 2.017 

-----------, 

Jusel unes Ferr, · 

1• 

Bruno Matheus Dantas de Almeida 

~• l!ll!'Í!ll!O ili!! 
SEPN QD 504, ED. ~ 

FONE: (61) 3326-

-- . A COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
A ~~R~~co o REGISTRO EM: os11012011 soa t<I~ 53202136691 

~ Protocolo:17/06621:J.6,OE0A/0612017 /✓ _,.1 __ ,. 
Empresa: 53 2 0213669-1 TAO E .. ~ .. 7:,.,~,,.;-,,..:..,,,VlEJRA 
BRA CONSUL TORlA GES ___,...., "'""'w 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS sECRETAR10-GEAAl-

OS CONTÁBIL QNP 16 CONJUNTO A LOTE 22 LOJA02 CEILÂNDIA/OF FONE:3563-9242 8597-480 

i 

/ 

N: PROC. o Ó jQ..õ)l/~? 
N: FL. (l)J 5 

ASSINÂRA 

j 
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N: PROC. Qf:JJ~.0~:!,P,:5 

• 

Ministério da lndOstrla, Comércio Exterior e Serviços 
Seaetarla Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Jrltegraçâo 

NIRE (da sede ou f.Uat, quando e Cóelgo da NalUl'ez.at 
s~e for em Olffl'II UF) Jurldl<:a 

N" de Matrfa.fa do Agente 
Auxiliar do Com6.rel<> 

!fDO~ 

N: FL Q"Jn 

0 1(1, 10\iCDF · SEDE 
_.-.. ,_,;., SEDE· JCOF 

1111111111111111111111111111 
18/055.252-0 

53202136691 2062 ---------------! 

Nome: 

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial de Distrito Federal 

BBA CONSIII TôRUI GESTA O F PBESTACAO Df SEBYlCOS I TOA ME 
(da Empresa ou do Agente Au>cillar do Comércio) N" FCN/REMP 

req<Jer a v.s• o deferimento do seguinte ato: li !llliíllllmilíllll~ 1111111!1! 
N'OE CôDIGO CÔDIGO DO 
VIAS OOATO OTDE DESCRICÃO 00 ATO/ EVENTO 

OF2201800018640 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOUOACAO OE CONTRA TO/ESTATUTO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

22'4 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAi. E SECUNDARIAS) 

2211 1 ALTERACAO OE ENDERECO DENTRO 00 MESMO MUN!CIPJO 

BRASIUA 
L=l 

9 Moc:çg 2018 

º'" 

Rep,ereolao~t.,•·•~, ~,~, •oi~ ~'/J LA/ , 
No ,r_ • · ~,;{;_ . , 
Assinatura: • 
Telefone de Contato:· ~ .,, ~ 

2-USODAJUNTACOME AL 

0 DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(als) lgual(ais) ou semelhante(s): 

Os1~ 

□NÃO _/_, __ 

Dala Respon.sl!lvel 

0 DEC!SÃO COLEGIADA 

Os1M 

□NÃO 

1 ,,,,.,,, '--

Processo em Ordem 
A decisão 

_,_, __ 
Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em 011igência. (Vide despacho em folha anellll) 

~r~ def&rido. Publique-se" arquiva-se, 

:Z0 ExlgAncla s• Exigência 

D D 
O Processo Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 4• Exlgãocia 

O Processo em e11igênda. (Vide despacho em folha ene.:a) 

O Processo deferldo. Publfque-se e arquive-se. D D o 
D Processo Indeferido. Publ>que-se. 

08SERVAÇôES 

Junta Comercial do Distrito Federal 

DISTRITO FEDERAL 
JUNTA co'MERClAL ~~OB oNRCt. 1022729 
CERTIFICO OREGi~RESA; 5UO,:t3669•1. -8~ 
EM 131f1Z/2018 DA . 

e,,,nc®~ ...... - -
""""'C"""IJl.'fDIIUIIICIITABIB.PIIUt1'CA801ã l ~ 1~""'~ 

1
an15$.252-0 EM 01111312018 

""""""' 

s• Exigência 

D 

Vogal 

·certifico registro sob o nº 1022729 em 13/03/2018 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, Nlre 
~53202136691 e protocolo 180552520 • 01/03/2018. Autentlcaçao: FD49257B8CA3C66AA71238D7FD65A23A28B1A015. Saulo lzldorio Vieira. 

Secretário-Geral, Para validar este documento, acesse http:/~cdf.mdic.gov.br e Informe nº do protocolo 18/055.262-0 e o código de segurança Ow79 
Esta cópia foi autenticada d!gitalmente e assinada em 15/03/2018 por Sau!o lzldorlo Vieira - Secretário-Geral. 
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-.PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA BRA 
'CONSULTOR/A GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA­

ME 

o 

Jusélia Nunes Ferreira, brasileira, divorciada, advogada, natural de Nique/ândia/GO, 
Nascida no dia 29 de junho de 1985, portadora da Carteira de Habilitação nº 
03980494657 Detran/DF, expedida em 23 de novembro de 2016, inscrita no CPF SOB 
nº 011.465.091-89, filha de Adão Nunes Ferreira e Marlene Maria Ferreira, residente e 
domfol1iada na Rua 37 Lote 04 apartamento 1007 Edifício Cincianetti, Aguas Claras 
Brasília/DF CEP: 71.931-540 e Bruno Matheus Dantas de Almeida, brasileiro, 
solteiro, empresãrio, natural da cidade de Brasília/DF, Nascido no dia 01 de fevereiro 
de 1998, portador da Carteira de Habilitação N° 06750714120 DETRANIDF, expedida 
01 de dezembro de 2016, CPF 021.551.271-54 filho de João Porcino de Almeida Filho 
e /sabe/ Cristina Pereira Dantas de Almeida, residente e domiciliado na Rua 37 Lote 
04 aparlamento 1007 Edificio Cincianetti, Aguas Claras Brasília/DF CEP: 71.931-540. 
únicos dons da empresa SRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA - ME com o nome de fantasia SRA CONSULTORIA. inscrita no 
CNPJ sob o N. 28.803.108/0001-31. com sede na Rua 01 Chácara 12A SIN LOJA 01 
Lote 04 parte 3 Setor Habitacional Vicente Pires Brasllia/DF CEP.: 72.005•160, 
inscrito na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE: 532021366!J.1, resolvem 
alterar seus atos constitutivos nas seguintes cláusulas e condições a seguir: 

1" ClÁUSULA - altera o endereço da empresa para QNM 34 AE 01 SALA 902 TORRE SHOPPING JK 1 

TAGUATINGAIDF CEP.:72.14s.450. .. 

2• CLÁUSULA - O objeto da sociedade passa para prestação de seryiços administrativos (preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo. não especificado anteriormente), 
educação profissional de nível técnico, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, educação 
profissional de nivel tecnológico e formação de professores, 

3ª - ~ admitida na soc/edade Isabel Cristina Pereira Dantas oe Almeida, brasileiro, empresária, 
casado em comunhao parcial de bens, natural BrasJ1ia/DF nascida em 24/04/1979, portadora da 
Cédula de Identidade nº 1.632.632 expedido pela SSP/DF em 18/05!201Se do CPF/MF sob o nº 
694.893.431-53, filha de José Dantas de Andrade e Antônia Pereira dos Santos, residente e 
domiciliada na Q/ 24 Lote OI 13 b1 C apartamento 1804 Taguotinga/DF Cep.72.135-240. 

4° CLÁUSULA: Refira-se da sociedade o sócio Bruno Matheus Dantas de Almeida que cede e 
O transfere 2.500 {Dois mif e quinhentos} quotas no valor nominal de R$1,DD {um real} cada, totalizando 

R$2.500,00 {Duas mil e quinhentos reais} poro a sócia já admitida Isabel Cristina Pereira Dantas de 
Almeida •. dando plena e total quitação. .:, 

Parágrofó único - Fica assim distribuído o capital: 

Sócio 

Jusélia Nunes Ferreira 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

TOTAL 

Quotas 

2,500 

2.500 

5.000 

,. 

R$ 

2.500,00 

.2.500,00 

5,000,00 

~S CONTÁBIL QNP 16 COJ] LOTE 22 Lôi CEILÂN:SF FONE,3563-9242 85974803 

~ Junta Comercial do Distrito Federal 
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S"~USULA: A responsabilidade dos sócios é res1rita ao valor de suas quotas, mos todos respondem 
-~solidariamente pelo integralização do capital social nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

6" CLÁUSULA: O uso da firma ou denominação social é privativa dos sócios. A gerência e 
administração será exercida pelo sócio Isabel Cristina P~reira Dantas de Almeida, que 
individualmente assinará quaisquer títulos ou documentos de espécie alguma paro terceiros e em 
negócios estranhos a este contrato e o sociedade, e prestará conta de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado 

econômico. 
~ CLÁUSULA: O administrador declara sob as penas do Lei, que não está impedidos de exercerem 
administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação Criminal, ou por estar 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a -economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa do 
concorrência, contra relações de consumo, fé público, ou o propriedade. 
8ª CLÁUSULA - As demais cláusulas do contrato social que nõo foram alteradas permanecem 
inalterados e em pfeno vigor. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
1º CLÁSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial de SRA CONSULTORIA GESTÃO E 

Ô PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME com o nome de fantasia SRA CONSULTORIA inscrito no CNPJ 
sob o N. 28.803.108/0001-31, com sede na QNM 34 AE 01 SALA 902 TORRE SHOPPING JK 
TAGUATINGAIDF CEP.:72.145-450. 

2ª CLÁUSULA: A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo início no dia 08 de 
agosto 2017, podendo abrir filiais, agências. depósitos em qualquer parte do território nocional. 

3ª CLÁUSULA: O objeto da sociedade é: prestação de serviços administrativos (preparação de 
documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificado anteriormente), 
educação profissional de nível técnico, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, ectucação 
profissional de nível tecnológico e formação de professores. 

4" CLÁUSULA: O capital social do empresa será de R$ 10.000.00 {dez mil reais}, totalmente 
integralizados neste ato em moeda corrente no pars e divididos em 10.000 (dez mil} quotas de R$ J.00 

(um real} cada, assim distribuídas: 

Sócio 

Jusélla Nunes Ferreira 

Õ Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

TOTAL 

Quotas 

2.500 

2.500 

5.000 

R$ 

2.500,00 

2.500,00 

5.000,00 

N: PRDC. Q 5J.Q .0@?/23 
N: Fl. QO.Q, -

ASSIN,URA 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vator suas quotas, mos todos 
respondem solidariamente pelo integralização do capital social. 

S" CLÁUSULA: Os resultados financeiros da sociedade serão apurados em balanço regular procedido 
a 31 de c;Jezembro de cada ano, quando proceder-se o prestação de contas sobre o balanço 
patrimoniàl e o resultado econômico com lucros divididos e prejuízos suportados entre os sócios 
proporcionalmente ao capital de cada um, os sócios deverão realizar em assembléia pelo menos 
uma vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte a término do exercício colocando a 
documentação à disposição destes para deliberar sobre o assunto. 

DS CONTÁBIL QNP 16 CONJUNTO A LOTE 22 LOJA02 CEILÂNDIA/Df' FONt_:3563-9242 8597-4803 
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• 

,...-' 
6" CLAUSULA:Parágra.fo Primeiro: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, 
designar administradoras não sócios. 

7,. CLAUSULA: O usa da firma ou denominação social é privativa dos sócios. A gerencia e 
administração será exercida pela sócia Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida, que 
individualmente assinará quaisquer titulas ou documentos de espécie alguma para terceiros e em 
negócios estranhos a este contrato e a saciedade. e prestará conta de sua administração, procedendo 
a elaboração do inventário, da balanço patrimonial e do balanço da resultado econômico. 

s• CLAUSULA: A administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer à 
administração da saciedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicas; ou por crime !alimentar, de prevan·cação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Parágrafo Terceiro: Pela exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 
mensal a titulo de pró labore, cuja valar será livremente convencionado entre os sócios, de comum 
acordo. 

s• CLAUSULA: Falecendo ou senda interditado qualquer sócio, a saciedade continua suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo passivei ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes na venda/aquisição, o valor de seus haveres é apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento é adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 

10• CLAUSULA: O FORO, efeito de comum acorda pelos sócios para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Instrumento, é o de Braslfia - DF. 

E. por estarem assim ajustados e contratados, obrigam-se fielmente a cumprir os termos e cláusulas i"t-. 
ljlcima e assinam instrumento em 01 (uma) via de uma só forma, efeito e teor, para que se produz~ 

~sefeitos/egais. ~j~.Oô 'f.'S ~ 
H: yROC--
N: Fl. 

~ 

Bruno Matheus Dantas de Almei a 

bel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

DS CDNTÂBIL QNP 16 CONJUNTO A LOTE 22 LOJA02 CEflÂNDIA/DF FONE:3563-9242 8597-4803 
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CA FERI/AmEs BE SAIIPIUO 1 

1~ E5CREl8/TES !IITORIZADDS 
IS. lo: TJDFT2 018015001218 8BYCC 
~1c_on_su_1_t_e _o_s_e1_,_,_•_•_•"--' _t,_· d_ft._;u_,_.t.. __ {1,, ~~~~,; 

A> ,s-º 

~~~~"' 
~"'.#' 

u-lANÇA l(sl flrma1{1J) de: 

...... ····::::::::::::::i ...... ·::::::::::::; 
tia TJOFT CD 

ase, 1110212 1 ar MI ~ 
OPOB•TWII : S1nl11 

.Al.lSSONJA 

N: PROC.Q5J.2.00'3P3 
N: Fl. t:JJ'4 

ASSIN,ÜIIA 
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,~,,__.,._ ______________________ ""'Nª•ªo'nCo<==TsnSrênrn, nSCoa,c __ c_,.~~~------------7 
' --,;.(inistário da lndüstria, cométclo Exterior e Serviços 
: Secreunia E1>peelal da Micro e Pequena Empresa 

~rtamento de Registro Empresarial e Integração 

• 
~? ê JCDF .SEDE 1.2.~,50 2G:~ 
~ g. SEDE· JCOf 

§1 1111111111111111111111111111 NIRE (da s.ade QU flbt, quando a Código da Nmurt!Za N• de Mlllrlctlla do AgBnle 
Aw<ltiBr do Cam"1:lo sede lar em out,11 UF) Jurf41(;11 

53202136691 2062 
e. 19/133.083-3 = 

" -
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Distrito Federal 

BRA CONSUI TOB[A GESJAO E PBESTACAO PE SFRYICOS ~~: pARMO:_c.ll2• ~; ;n~3 (da Empresa ou do Agente Auxiílar do Comércio) 

1

,. !,)V -4.1" 'J 

requer a V.s• o deferimento do seguinte alo: N: FL 

WOE: CÓDIGO CÓDIGO DO ~ 
VIAS 00 ATO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

Nome: 

N"FCN/REMP 

~111111 ~111mim111111111111111 
DFP1900104946 

1 1 002 Al. TERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO OE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2211 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO 00 MESMO MUNICIPIO 

2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

BBASIUA 

'º"' 
Representante LeAal !'.la Emoresa J 1' gf!nte Auxmar do 

111·..l- V., '7"-il-. ..J, M Nome: · e.... ' !IG 

Assinatura: 

26 Julho 2018 
Data 

Telefone de Contato:,· til. q7c.,:p0):303 ~ 

2 - USO DA JUNTA COMt:RCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COlEGlADA 

Norn&(s) Empresaria1(als) lgual(ais) ou semethante{s): 

□SIM 0s1M 

□NÃO _/_/ __ 
Data Responsável 

□NÃO _I_I __ 
o,ta 

DECISÃO SINGULAR 

ocesso em exlgêm.ta. {Vida despec:ho em folha anexa) 

cesso deferido. PubliqmM:e e arquive-se. 

cesso Indeferido. PublLqua-se. 

OECISÃOCOL 

OPmcessoi 

0Pmcesso1 

O Processei 

JUNTA COMERCÍÀi 00 t•l!-TRITO •m:ll:Ri\L 
CERTIFICO O REGISTRO so:~ •) NRO: 1 !lt:.'• -9 
EM 12/08/2019 DA EMPRESA.. 5 l:!021361 ;.1. 

-C:ONWLTOltU, OUTNl li.l'Rllf..,...AODE s...-,111:0 aLTD"-IIEI 

PttMcolo: 18/13l.083-3 EM 0810812019 

D 

Responsável 

D 

!" Exigr.ncla 

D 

Processo em Ordem 
À decisão 

Responsâlfel 

4° Exlgllnd11 s• E><lgt:ncla. 

D D 

1110 9, ~ Cj ~ JJ.Q.,, 
Oa!a Responsãva! 

4• Exlgênc:111 

D D 

vogi:1I Vogal Vogal 

Presidente da __ Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1298749 em 12108/2019 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, Nlre 

"( 53202136691 e protocolo DFP1900104946. 08/08/2019. Autenticação: 3BC363FC8980C5663815F2963FA84345E3C8589. Maxm!llam Patriota 
Carneiro• Secretério--Geral. Para valldar este documento, acesse http://Jcdt.mdlc.gov.br e Informe nº do protocolo 19/133.083-3 e o código da 
segurança OFor Esta cópia fo! autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2019 por Maxmi!lam Patriota Carneiro - Sec-ratérloRaral. 

"""'~ pég.116 _,_.,,..,. 



-,_,. t 

o 

o 

' ( 

c'.XAi:T 
GESTÃO CONTÁBIL 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ: 28.803.108/0001-31 
Jusélla Nunes Ferreira, brasileira, divorciado, advogada, natural de 
Niquelândia/GO, Nascida no día 29 de junho de 1985, portadora da 
Carteira de Habilitação nº 03980494657 Detran/DF, expedida em 23 
de novembro de 2016, inscrita no CPF SOB nº 011.465.091--89, filha de 
Adão Nunes· Ferreira· e Mortene Maria Ferreira, residente e 
domiciliada na Rua 37 Lote 04 aparta'mento 1007 Edifício Cincianetti, 
Águas Claras Bras11iq/DF CEP: 71.931-540 e Isabel Cristina Pereira 
Dantas de Almeida. brasileira, empresária, casado em comunhãç, 
parcial de bens, natural Bras11ia/DF nascida em -24/04/1979,~ 
portadora da Cédula de Identidade nº 1.632.632 expedida pela 
SSP/DF em 18/05/2015e do CPF/MF sob o nº 694.893.431-53, filha de 
José Dantas de Andrade e Antônia Pereira dos santos, residente ~ 
domiciliado no QI 24 Lote -01 13 bl e apartamento 180 
Toguofingo/DF Cep, 72.135-240. Únicos donos do empresa SRA 
CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA com o nome 
de fantasia SRA CONSULTORIA, inscrita nc:, CNPJ sob o N. 
28.803.108/0001·31, _com sede na QNM 34 AE 01 SALA 902 TORRE 
SHOPPING JK TAGUATINGA/DF CEP.:72.145-450, inscrlto no Junto~ 
Comercial do Distrito Federal sob o NIRE; 5320213669-l., resolvem 

1 

alterar seus atos ç;onstitutivos nas seguintes cláusulas e condições a '·;..___,:_ 
seguir: 

1• CLÁUSULA - altero ç, endereço da empresa poro ses Quadra 2, SN Bloco B Sala: 1006 
ASA SUL, Brasllla/DF;CEP: 70302-000 

2° Ct.ÁUSULA - O ;;,bjeto da sociedade pa~sa para Prestação de serviços administrativos, 
educação profissional de nível técnico, treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencia(, atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica, educação profissional de nível tecnológico e formação de professores e 
escritórios de prestação de serviços na área de projetos de arquitetura, engenharia e 
urbanismo. monitoramento e acompanhamento de obras, construção civil, consultoria, 
assessoria, ensino e treinamento na área de arquitetura, engenharia e urbanismo, 

C9 Lote 13 Sala 304 
Ed. Centro Comercial castilho 
TagUatinga CEP: 72.010-090 

Junta comercial do Distrito Federal 

www.exactcontabllldade.coni.br 
fl@) +55 (61) 3563-9242 

Certifico registro sob o nº 1298749 em 12/08/2019 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, Nire 
53202136691 e protocolo DFP1900104946. 08/08/2019. Autenticação: 3BC363FC6960C5663815F2963FA84345E3C8589. Maxmllfam Patriota 
Carneiro - Secretério-Gerat. Para vaUdar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e Informe nº do protocolo 19(133.063-3 e o código de 
segurança OFor Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2019 por Maxmillam Patriota Carneiro - Sec~retério-Geral. 

pág. 2/6 -~ 



• 

·- , 

o 

o 

N: PROC. Ol;~.()!f),/q:5 
N: Fl. /)J/tf-

i::XAi::T ASSIN,URA 
GESTÃO CONTÁBIL 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, serviços de 
alimentação para eventos e recepções. 

3º CLÁUSULA - o capital social que era de R$ 5.000,00 /Cinco mil reais) totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, passa para R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
dividido 

em 100.000 (Cem Mil/ quotas, no valor unitário de R$ 1.00 (Um real) cada, subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente do pa(s. 

4ª - É admitida na sociedade lsÔbela Crlst;f"Ja.Dantas de Almeida, brasileira, emprésária, 
Solteiro, natural de Brasi1ia/DF nqscid□ ·•e,:n 23 de maio de 2001, portadora da Cédula de 
Identidade nº 3.731.522 expedida peta S~P/DF em 06/05/2019 e do CPF./MF sob o nº 
021.551.30 l ~04, filha de João Porcino de Almeida Filho e fsabel Cristina Pereira Dantas de 
Almeida, residente e domiciliÓd.a na QI 24 Lote or·13 bl C apartamento 1804 . , 

Taguatinga/DF Cep. 72.135-240 < • ~' 

5ª CLÁUSULA: Retira-se da sociedade a s~61a JuSélla ~~ites Feri;l,a que ·cede e transfere f'<:. 
2.500 /Dois mil e quinhentas) quotas no valor \1ominal de R$l,OO ·(um real) cada, 
totalizando R$2.500,00 (Duas mif e quinhentoS•reOis} para a sócia já admitida Isabel~ 
Crislina Dantas de Almeida, dando plena e total quilóção. . . - . ,, ,--~ 

Parágrafo único .. Fica assim distribuído o capital:·' 

Sócia 

lsabela Cristina Dantas de Almeida 

Quotas·· 

10.000 

RS' 

10.óoo,oo· 

'::::: Crisflna Pereira Canta~:~ A/me'.:ª _ . 
1
::::: ,::.:::.•:: . ' 

6 11 CLÁUSULA: A responsqbÍÚdbde dÓs sqciõs é restrita ~o valor de suas ql.Jotás, mas todos 
respondem solidariamente ·Peld integrOliiação do capital social nos termos do ·artigo 
l.052 do Novo Código Civil: , ·' · .. •· · . 

' • 
,, . - .......... _._ .-,..;.. :;:,_, ... ·-· -

711 CLAUSULA: O uso da firma ou denominação social é privativa dos sócios. A gerência e 
administração será exercida pela sócia Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida, que 
individualmente assinará quaisquer títulos ou documentos de espécie afguma para 
terceiros e em negócios estranhos a este contrato e o sociedade, e prestará conta de 
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço do resultado econômico. 

C9 lote 13 Sala 304 
Ed. Centro Comercial Castilho 
Taguatinga CEP: 72.010-090 

www.exactcontabllldade.com.br 
l'I@ +55 (61) 3563-9242 

•

Junta Comercial do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1298749 em 12/08/2019 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA ME Nlre 

~ 53202136691 e protocolo DFP1900104946 • 08/08/2019. Autenticação: 3BC363FC8980C5663815F2963FA84345E3C8589. MaxmU!am P;triota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acessa http:!Jjcdf.mdlc.90v.br a Informe nº do protocolo 191133.083-3 a o c6dJgo de 
segurança OFor Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13108/2019 por Maxm!llam Patriota Carneiro -Secretário-Geral. 
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GESTÃO CONTÂBIL 

1-: rRoc.()5J:t.oo,p? 
N: Fl. Q%í' 

ASSIN~RA 

8ª CLÁUSULA: O administrador declaro sob as penas da Lei, que não está impedidos de 
exercerem administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
Criminal, ou por estar se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fafimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênda, contra relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

9ª CLÁUSULA - As demais cláusulas do contrato social que não foram alteradas 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1º C!.ÁSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial de SRA CONSULTORIA GESTÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA com o nome de fantasia SRA CONSULTORIA inscrita no ~ 
CNP J sob o N. 28.803.108/0001-31. com sede na ses Quadro 2. SN Bloco s Sala: 1006 ASA • 
SUL, Brasflla/DF. CEP: 70302-000 

2ª CLÁUSULA: A duração da sociedade será ppr tempo indeterminado, tendo início no ~ 
dia 08 de agosto 2017, podendo abrir filiais. agências, depósitos em qualquer parte do • 
território nacional. 

3º CLÁUSULA: O objeto da sociedade passo poro Prestação de serviços administrativos. 
educação profissional de nívet técnica, treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial. atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica, educação profissional de nívé1 tecnblógico e formação de professores e 
escritórios de prestação de seNiços na área de projetos de arquitetura, engenharia e 
urbanismo, monitoramento e ac;ompanhamento de obras, construção civil, consultoria, 
assessoria, ensino e treinamento na área de arquitetura, engenharia e urbanismo, \; 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, serviços de 
alimentação para eventos e recepções. 

4ª CLÁUSULA: O capital social da. empresa _.será de R$ 100.000.00 {Cem mil reais), 
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente no país e divididos em 100.000 

' (Cem rnll) quotas de R$ 1.00 (um real) cada. assim distribuídas: 

Sóclo 

tsabela Cristina Dantas de Almeida 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

TOTAL 

C9 lote 13 Sala 304 
Ed. Centro Comercial Castilho 
Taguatlnga CEP: 72.010-090 

Junta Comercial do Distrito Federal 

Quotas 

10.000 

90.000 

100.000 

RS 
10.000,00 

90.000.00 

100.000,00 

www,exactccntabllldade.corn.br 
li@ +55 (61) 3563-9242 

Certifico registro sob o nº 1298749 em 12108/2019 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTOA ME, Nlre 
53202136691 e protocolo DFP1900104946 - 08/08/2019. Autenticação: 3BC363FC8980C5663815F2963FA84345E3C8589. Maxmitlam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e Informe nº do protocolo 19/133.083·3 e o código de 
segurança 0For Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2019 por Maxmll!am Patriota Cameiro - Sec=~rize:~·,._ 
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ASs1;(/JruRA 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é .restrita ao valor suas quotas. mas 
todos respqntjem, so/iQqriament~ pelo. (nf~g_rq/izaçõo do copnqt ~Qc;(q/ .. 

5t:1 CLÁUSULA: Os resultados financeiros da sociedade serão apurados em balanço regular 
procedido a 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-se a prestação de contas 
sobre o balanço patn·monial e o resultado econômico com lucros divididos e prejuízos 
suportados entre os sócios proporcionalmente ao capital de cada um, os sócios deverão 
realizar em assembleia pelo menos uma vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte 
o término do exercício colocando a documentação à disposição destes para deliberar 
sobre o assunto. 

6ª CLÁUSULA: Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão de comum acordo e. a qualquer 
Ô tempo, designar administradores não sócios. 

7" CLÁUSULA: O uso da firma ou denominação social é privativa dos·sócios. A gerência e 
administração será exercida pela sócia lsabeJ Cristina Pereira Dantas de Almeida, que lC) \ 
individualmente assinará quaisquer títulos ou documentos de espécie alguma para '~ 
terceiros e em negócios estranhos a este contrato e a sociedade, e prestará conta de 
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial ~ 
do balanço do resultado econômico. ..... ~ 

Bª CLÁUSULA: A administradora dectara sob as penas da Lei. que não está impedida de 
exercer à administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públ/Cos; ou por crime fa/ímentar. de prevaricação, 
peito QIJ svbomo, concv~~Qo,_ peçulofo ov:.contra a economia POPVtor, cç,ntrq o $istema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações det\ 
consumo, fé pública, ou o propriedade. ~ 

o Parágrafo Terceiro: Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a 
uma retirada mensal a. -títu/0 de pró labore, cujo valor será livremente convencionado. 
entre os sócios, de comum Ócórdo. 

9ª CLÁUSULA: FaJeéendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas 
atividades com os herdeiros, sucessoÍ-es e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou .. dos sócios remanescentes na- vendo/aquisição. o vofor de seus 
haveres é apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento é adotado em outros casos em que a 
sociedade se reso/vç ~m relaçãq Q seu.s. ~Qc:iQS\ 

www,exactcontabllldade.com.br 
C9 Lote 13 Sala 304 111@ +55 (61) 3563-9242 

• Ed. Centro Comercial Castilho 
Taguatinga CEP: 72.010-090 

~ Junta Comercial do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1298749 em 12/08/2019 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA ME, N!ra 
~53202136691 e protocolo DFP1900104946 ~ 08/08/2019. Autentlcaç:llo: 3BC363FC8980C5663815F2963FA84345E3C6589. Maxmlllam Patriota 

Carneiro • Secretário-Geral. Para validar esta documento, acesse h.ttp:ffjcdf.md!c.gov.br a Informe nª do protocolo 19/133.083-3 a o código de 
segurança O For Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 13/06/2019 por Maxmlllam Patriota Carneiro - Secretárioj3a•ra~~l ••.. 
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GESTÃO CONTÁBIL 

10ª CLÁUSULA: O FORO, eleito de comum acordo pelps sócios para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento, é o de Brasf/ia -DF. 

E por estarem assim ajustados e contratados, obrigam-se fielmente a cumprir os termos e 
cláusulas acima e assinam instrumento em OI (uma) via de uma só forma, efeito e teor. para 
que se produzam os efeitos legais. 

Brosflio/DF. 1 de Agosto de 2019, 

C9 Lote 13 Sala 304 
Ed. Centro Comercial castilho 
Taguatinga CEP: 72.010-090 

Junta Comerciei do Distrito Federal 

lsab 

JuséJia Nunes Ferreira . -· 

-· 

fmeida 

www.exactcontabllldada.com.br 
IJ@I +55 (61) 3563-9242 

Certifico registro sob o nº 1298749 em 12/08'2019 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, Nire 
53202136691 e protocolo DFP1900104946 - 08/06/2019. Autenticação: 3BC363FC8980C5663815F2963FA84345E3C6569. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdlc.gov.br e Informe nº do protocolo 19/133.063-3 e o código de 
segurança OFor Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/0812019 por Maxm!llam Patriota Carneiro - Secre~tário-Geral. 

pág. 6/6 -.. ""'. 



., 

.· 
• 

• Mlalsrerio da ladOs<ria, Comé<do S.~rio, o Somços Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Sectetarla Especial da Mlcto e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N: PRoc.lJ9J$.003Í!lf 
N: FL. 0:;d. 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agent-e 
sede for em outra UFJ JurJdlca Auxiliar do Comércio 

ASSINl/óRA 53202136691 2062 
-

ILMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: BRA CONSULTORIA GESTAO f PBfSTACAO DE SERVICOS LIDA ME 

(da Empresa ou do Agente Auxillar do Comércio) NºFCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

1111111111111111111111111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

DFP2100139888 VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 º"' ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 AL TERACAO DE OBJETO SOCIAL 

BRASIL!A Representante Legal da Empresa/ Agente Auxlllar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

5 êll □ Sl□ 2Q2l Telefone de Contato: 

Dara 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(aís) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M Processo em Ordem 
A decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO _,_, __ 
º"'º -'-'-- Responsável 

Data Responsável Dara Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2"-Exlgêncla 3• Exigência 4° Exigência s• Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3ª Exigência 4° Exigência 5° Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
O Processo Indeferido. Publlque-se. 

_,_, __ 
Oara Vogal Vogal Vogal 

Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES 

•

, Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico regislro sob o nº 1717040 em 06!08'2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo OFP2100139888 ~ 05/08/2021. Autenticação: BCF393C6B695E8362785285826B68DC362BB5262, Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para va11dar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe nª do protocolo 21/103.318-9 e o código da 
segurança cwzO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06108'2021 por Maxmlllam Patriota Carneiro - Sec~retário-Get-al. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/103.318-9 DFP2100139888 05/08/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA Q{'--NTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gov.bs' -$)J~h 

Selo Ouro - Certificado Digital 

N: PROC. ()5J9.,VOSjÂ3 
N:FLÓ'.!\t ' 

ASSIN'lrtRA 

Data Assinatura 

05/08/2021 

:!llJ5. Junta Comercial, Industrial e Seiviços do Distrito Federal 
;~ Certifico registro sob o nº 1717040 em 06/08/2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo OFP2100139888 - 05/08/2021. Autenlicaçáo: BCF393C6B69SE8362785285826B68DC362885262. Maxmiliam 

Patriota Carneiro. Secretârlo-Geral. Para va!!dar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e lnfonne nº do protocolo 21/103.318-9 e o código de 
segurança cwzD Esta cópia foi autenticada diglta!mente e assinada em 06/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretârio-Gerel. ·---/\.- -- - - pág. 219 -~ 
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C:XAi::T 
.N:FL 0"33 

ASSINifuRA 
GESTÃO CONTÁBIL 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA­
ME 

CNPJ: 28.803.108/0001-31 

lsabelt Cristina Pereira Dantas de Almeida, brasileira, empresária, 
casada em comunhão parcial de bens, natural Brasl1ia/DF nascida 
em 24/04/1979, portadora da Cédula de Identidade nº 1,632.632 
expedida pela SSP/DF em 18/05/2015e do CPF/MF sob o nº 
694.893.431-53, filha de José Dantas de Andrade e Antônia Pereira 
dos Santos, residente e domiciliada na Qf 24 Lote O 1 13 bf e 
apartamento 1804 Taguatinga/DF Cep. 72.135-240 e lsabela Cristina 
Dantas de Almeida, brasileira, empresária, Solteira, natural de 
Brasl1ia/DF nascida em 23 de maio de 2001, portadora da Cédula de 
Identidade nº 3.731.522 expedida pela SSP/DF em 06/05/2019 e do 
CPF/MF sob o nº 021.551.301-04,- filha de João Porcino de Almeida 
Filho e Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida, residente e 

domiciliada na Q/ 24 Lote O 1 13 bl C apartamento 1804 
Taguatingo/DF Cep. 72.135-240. Únicas donas da empresa SRA 
CONSULTORIA GESTÃO E)~RE.STAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME com o 
nome de fantasia SRA ··coNSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o N. 
28,803,108/0001-31. com seê.Je no ses Quadra 2, SN Bloco B Sala: 
1006 ASA SUL, Brasília/DF, CEP: 70302-000, inscrito na Junta Comercial 
do Distrito Federal sob o NIRE: 5320213669-1, resolvem alterar seus 

atos .constitutivos nos seguinteS'.cláusu/as e condições a seguir: 

1° CLÁUSULA - altero o endereço da empresa para ses Quadra 2 , SN Bloco 8 entrada 
Sala: 1006 ASA SUL, Brasll/a/DF, CEP: 70302-000 

2 11 CLÁUSULA - O objeto da sociedade passa para PRESTACAO DE SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS, EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECN/CO, TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, EDUCACAO PROFISSIONAL DE 
NIVEL TECNOLOG/CO E FORMACAO DE PROFESSORES E ESCRITOR/OS DE PRESTACAO DE 
SERV/COS NA AREA DE PROJETOS DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, CONS1' 

C9 Lote 13 Sala 304 
Ed, Centro Comercial Castilho 
Taguatinga CEP: 72.010-090 

- - - - -
www.exactcontabllfdade.com.br 
Ili@ 0 55 (61i º'563 9,<4? 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico ragistro sob o nº 1717040 em 06/08/2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFP2100139888- 05/0812021. Autenticação: BCF393C8B895E8362785285826B68DC362BB5262. Maxmiliam 

Patriota Carneiro - Secretârio-Geral. Para validar este documento, acesse http:f~ucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 21/103.318-9 e o código de 
segurança cwzO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2021 por Maxmillam Paltlota Carneiro - Secretârio,.Geral. 
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ii::XAi::T 
GESTÃO CONTÁBIL 

N: PROC.05JQ.()O;~:l 
N:fL CJ3'f 

ASSINÍGRA 

ASSESSOR/A, ENSINO E TREINAMENTO NA AREA DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E 
URBANISMO, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOS/COES E 
FESTAS, SERV/COS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES E ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TECNICA EM PROJETO PARLAMENTAR. 

3° CLÁUSULA - As demais cláusulas do contrato social que não foram alteradas 
permanecem inalterados e em pleno vigor. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1ª CLÁSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BRA CONSULTORIA GESTÃO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME com o nome de fantasia BRA CONSULTORIA inscrita no 
CNPJ sob o N. 28.803.108/0001-31, com se"de,:oa SCS Quadra 2, SN Bloco B entrada Sala: 
Íoo6 ASA SUL, BrasíllaJDF, CEP: 70302-oooitt', :;í;i' 
2ª CLÁUSULA: A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo início no 
dia 08 de agosto 2017, podendo abrir filiais, agêtJcias, depósitos em qualquer parte do 
território nacional. 

3º CLÁUSULA: O objeto da sociedade é PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS, 
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, TREINAMENTO EM DESENVOL V/MENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL 
TECNOLOG/CO E FORMACAO DE PROFESSÓRES E ESCRITOR/OS DE PRESTACAO DE 
SERVICOS NA AREA DE PROJETOS DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, CONSTRUCAO CIVIL, CONSULTORIA, 
ASSESSORIA, ENSINO E TREINAMENTO NA AREA DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E 
URBANISMO, SERV/COS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOS/COES E 

Ô FESTAS, SERV/COS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES E ASSESSOR/A E 
CONSULTORIA TECNICA EM PROJETO PARLAMENTAR 

4ª CLÁUSULA: O capital socia1~~9 ,empresa será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente no país e divididos em 100.000 
(Cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas: 

Sócio 

lsabela Cristina Dantas de Almeida 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

TOTAL 

C9 Lote 13 Sala 304 
Ed. Centro Comercial Castilho 
Taguatinga CEP: 72.010-090 

Quotas 

10.000 

90.000 

100.000 1 

R$ 

10,000.00 

90.000,00 

www.exactcontao111aade,com.br 
Ili@ .. 35 (61) 3563-9242 

'JG-A. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico regislfo sob o nº 1717040 em 06/08/2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFP2100139888 • 05/08/2021. Autenticação: BCF393C68695E8362785285826868DC362885262. Maxmiliam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/~ucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 21/103.318·9 e o código de 
segurança cwzD Esta cópla foi autenticada d!gltalmente e assinada em 06/08/2021 por Maxmlliam Patriota Carneiro- Sec~retário•Ger-•I. 
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GESTÃO CONTÁBIL 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente peta integralização do capital social. 

5° CLÁUSULA: Os resultados financeiros da sociedade serão apurados em balanço regular 
procedido a 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-se a prestação de contas 
sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico com lucros divididos e prejuízos 
suportados entre os sócios proporcionalmente ao capital de cada um, os sócios deverão 
rea/ízar em assembleia pelo menos uma vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte 
a término do exercício colocando a documentação à disposição destes para deliberar 
sobre o assunto. 

6° CLÁUSULA: Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer 
tempo, designar administradores não sócios. 

7° CLÁUSULA: O uso da firma ou denominação.social é privativo dos sócios. A gerência e 
administração será exercida pela sócia Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida, que 
individualmente assinará quaisquer títulos ou documentos de espécie alguma para 
terceiros e em negócios estranhos a este contrato e a sociedade, e prestará conta de 
sua administração, procedendo a elaboraçã0 _do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço do resultado econômico. 

8° CLÁUSULA: A administradora dectara sob as penas da Lei, que não está impedida de 
exercer à administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso o cargos públicos;_ ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Parágrafo Terceiro: Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a 
uma retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será livremente convencionado 
entre os sócios, de comum acordo. 

9° CLÁUSULA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas 
atividades com os herdeiros, sucffsSores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócioS remanescentes na venda/aquisição, o valor de seus 
haveres é apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento é adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

10° CLÁUSULA: o FORO, eleito de comum acordo pelos sócios para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento, é o de Brast1ia -

C9 Lote 13 Sala 304 
Ed. Centro Comerclal Castilho 
Taguatlnga CEP: 72.010-090 

www.exactcontabllldade.com,br 
111@ 55 ~61' '.::563-9242 

J!~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1717040 em 06/08/2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFP2100139888- 05/08/2021. Autent!c.aç.ão: BCF393C6B695E8362785285826B68DC362885262. Maxmiliam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documer.ilo, acesse http://jucis.df.gov.br e infom,e nº do protocolo 21/103.318-9 e o código de 
segurança cwzD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2021 por Maxmlllam Patriota Carneiro - Secretãrio-Geral. -- _____ À.______ pág. 5/9 ....,.,._ 



N: PROC. 

EXAi::T 
N: FL •• _ -4~'--

ASSIN RA 
GESTÃO CONTÁBIL 

E por estarem assim ajustados e contratados, obrigam-se fielmente a cumprir os termos e 
cláusulas acima e assinam instrumento em 01 {uma) via de uma só forma, efeito e teor, para 
que se produzam os efeitos legais. 

Bras11ia/DF. 05 de agosto de 2021. 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

C9 Lote 13 Sala 304 
Ed. Centro Comercial Castilho 
Taguatinga CEP: 72.010-090 

/sabe/a cn·stina Dantas de Almeida 

www.exactcontabllldade.com,br 

IJ@ -- ":62-9242 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços da Distrito Federal 
Certifico registro sob o n" 1717040 em 06{0812021 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFP2100139868 - 05/08/2021. Autenticação: BCF393C68695E8362785285826868DC362885262. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário~Geral, Para validar este documento, acesse http://jueis.df.gov.br e Informe n• do protocolo 21Í103.318·9 e o código de 
segurança cwzD Esta cópia foi autenticada dJgitalmente e assinada em 06/08/2021 por Maxmi!lam Patriota Carneiro - Secretário,.Geral. ,..;,,····7--:·_ pág.619 =---



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
'i: DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/103,318-9 DFP2100139888 05/08/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do g:l\d>r 4$1~~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

021.551.301-04 JSABELA CRISTINA □ANTA~ •□.E ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do QOW>f' ,f!]!lh 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data Assinatura 

1 □5/08/2021 

05/08/2021 

.•. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
· Certifico registro sob o nº 1717040 em 06/08/2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~·. 28803108000131 e protocolo DFP2100139888 - 05/08/2021. Autenticação: BCF393C6B695E8362785285826868DC362BB5262. Maxmiliam 

Patriota Carneiro• Secretârio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe n~ do protocolo 21/103.318-9 e o código de 
segurança cwzD Esta cóp!a foi autenticada digitalmente e assinada em 06/0812021 por Maxml!lam Patriota Carneiro - SecretáriÂGer __ ,I, 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e S"erviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA ME, de CNPJ 28.803.108/0001-31 e protocolado sob o número 21/103.318-9 em 05/08/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1717040, em 06/08/2021. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiiiam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana d e Processo 
,Ah ·-~ i~1míõfl!(S) -·-· 

CPF Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g--..N.br &ro..... 

Selo Ouro - Certificado Digital 

~ 
Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gn\<br" ,),;_m,_ 

Selo ouro - Cenificado Digital 

021.551.301-04 lSABELA CRISTINA DANTAS.DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go,.tbr ?--m.... 

Selo Ouro - Cenificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/08/2021 

Data Assinatura 

05/08/2021 

Data Assinatura 

05/08/2021 

05/08/2021 

Documento assinado eletronicamenle por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a) 
Püblico(a), em 06/08/2021, às 09: 12. 

Aautencidade desse documento pode ser coníerida no portal de serviços da jyçj~df informando o 
nümero do protocolo 21/103.318-9. 

~ Junla Comercial, Industrial a Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1717040 em 06/08/2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 
~28803108000131 a protocolo DFP2100139888 - 05/08/2021. Autenticação: BCF393C68695E8362785285826868DC362BB5262. Maxmmam 

Patriota Carneiro - Secretãrio-Geral. Para validar esta documeoto, acesse http://jucls.df.gov.br a lnfonne nº do protocolo 21/103.318-9 e o código de· 
segurança cwzO Esta cõpla foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2021 por Maxm!llam Patriota Carneiro - Secretári~era_.,. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 
N: PROC. [JSJf.003/4,} 
.N: FL Q3"Í 

ASSINIJ;uRA 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

702.261.211-00, MAXMILIAM PATRIOTA C_ARNEIRO 

Brasllla. sexta-feira, 06 de agosto de 2021 

ª
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1717040 em 06/08/2021 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFP2100139888 - 05/08!2021. Autenticação: BCF393C68695E8362785285826868DC362BB5262. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse hUp:/~ucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 211103.318·9 e o código de 
segurança ewzD Esta côpia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2021 por MaxmlJ!am Patriota Carneiro - SecretáriÂ. -G_e __ ra __ L 

~ pâg.9/9 
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• Mlols<ério da lodOs~a, Comé,olo E,<ario, • Sa~lços Nº 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N: PRoc.O§J{)..OO 3P,:5 
.N: FL q)!jtí NIRE (da sede ou Hllal, quando a Código da Natureza N~ de Mallicula do Agente 

sede for em outra UF) Jurldica Auxiliar do Comércio 

ASSííí/iiíflA 53202136691 2062 
- ,u 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: 13B6 QQt-lSULIQB!8 ~Efil.AQ E e:BESTAQ6Q CE SEB'i!C:QS L T08 ME 

(da Empresa ou do Agente AuX"ltlar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Ili li l l l llllllllllllll lllllll li Ili Ili 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

DFP2200448í58 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 AL TERACAO DE OBJETO SOCIAL 

• EIB8!51L!8 Representante legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

ao S11111mbrs::t ZDZZ Telefone de Contato: 

ºª'" 
2 ~ USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresaríal(ais) lgual(ais) ou semelhante(s): 

□s1M 0s!M Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NAD -'-'-- Responsável 

ºª'" Responsável ºª'" Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

~P,o,asso am e,igêocia. (Vida daspacho •m folha aoa,a) 
2" Exigência 3• E>tigência 4" E><igência s• E><.igência 

Processa deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
Processo lndeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3° Exigência 4ª Exigência s• Exigência 

D Processa em e,o;lgência. {Vide despacho em folha anexa) 

D Processa deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Vagai Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registra sob o nº 1901165 em 30/09/2022 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA ME CNPJ 

'0: 28803108000131 e protocolo DFP2200448158 - 29/09/2022. Autenticação: 199FEC419A3CD58E8A56BC6ESC525CCF95861417. Ma~miliam 
Patriota Carneiro• SecretáriD-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22/118.391-4 e o código de 
segurança Fhjd Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 03/10/2022 por Maxm!llam Patriota Camalro Secre~· rio- arai. 

. ._ pág.1/11 - . 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital ~~:~~-tl8lfrjfº3~3 
ASSINf/rUAA 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/118.391-4 DFP2200448158 29/09/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gmtb- @jl,l!,..,..,_ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do BrâSil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking 

021.551.301-04 IISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc,.dx- ~j\ll,,,__ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digitaf 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Data Assinatura 

30/09/2022 

30/09/2022 

~~ Certifico registro sob o nº 1901165 em 30/09/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFP2200448158 - 29/09/2022. Autenticação: 199FEC419A3CO58E8A56BC6EBC525CCF95B61417. Maxmlliam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.hl" e informe nº do protocolo 22/118.391-4 e o código de 
segurança Fhjd Esta côpia foi autenUcada digitalmente e assinada em 03/10/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secre~rio-eral. 
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N: PROC. QEJ.;!.()C)3pl3 
.N:FL Q~i/L • 

i::XAi:'.T ASSt'1URA 
GESTÃO CONTÁBIL 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
1 

LTDA-ME 

CNPJ: 28.803.108/0001-31 

lsa!)el Cristina Pereira Dantas de Almeida, brasileira, empresária, 
casada em comunhão parcial de bens, natural Brasília/DF nascida 
em 24/04/ l 979, portadora da Cédula de Identidade nº i .632.632 
expedida pela SSP/DF em l8/05/20l5e do CPF/MF sob o nº 
694.893.431-53, filha ,de .José,,,Dantas de Andrade e Antônia Pereira ,;:; ,_ . 
dos Santos, residen'te e domiciliada na QI 24 Lote O 1 13 bl C 
apartamento 1804 Taguatinga/DF Cep. 72.135-240 e lsabela Cristina 
Dantas de Almeida, brasileira, empresária, Solteira, natural de 
Brasi1ia/DF nascida em 23 de ·maio de 2001, portadora da Cédula de 
Identidade nº 3.731.522 expedida pela SSP/DF em 06/05/2019 e do 
CPF/MF sob o nº 021.551.301-04, filha de João Porcino de Almeida 
Filho e Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida, residente e 
domiciliada na QI 24 Lote OI 13 bl C apartamento /804 
Toguotinga/DF Cep. 72.135-240. Únicas donas do empresa BRA 
CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME com o 
nome de fantasia BRA- CONSULTORIA. inscrita no CNPJ sob o N. 
28.803.108/0001-31. com sede na ses Quadra 2 SN Bloco B Sala: 1006 
ASA SUL, Brasília/DF, CEP: 70302~000, inscrito na Junta Comercial do 
Distrito Federal sob o NIRE: 5320213669-1, resolvem alterar seus atos 
constitutivos nas seguintes cláusulas e condições a seguir: 

1º CLÁUSULA - altera o endereço da.empresa para SBS QUADRA 02 S/N BLOCO A SALA 
1.102 ASA SUL BRASÍLIA/DF CEP: 70:070-120 

2° CLÁUSULA - O objeto da sociedade passa para ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO, 
GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA . ORIENTAÇÃO E ASSSISTENCIA , CONSULTORIA EM 
EDUCAÇÃO, AGENCIAS PROMOTORAS DE INTEGRAÇÃO ENTRE EMPRESAS E ESCOLAS, 
CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO, SERVIÇO DE GESTÃO, ASSESSOR/A, CONSULTORIA. 
ORIENTAÇÃO E ASSISTicNCIA PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO 
EDUCACIONAL ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO, 
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GESTÃO CONTÁBIL 

DEFINIÇÃO DE POLÍTICA E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL, MUNICIPAL, EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
ENSINO DE LIBRA, EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO ESPECIAL EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ­
ESCOLA, EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, ENSINO DE LIBRA, EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ- ESCOLA, 
DE ENSINO ESPECIAL EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR ESCOLA 
ESPECIAL, ENSINO PRÉ-ESCOLAR, ENSINO PRÉ-ESCOLAR ESPECIAL, ENSINO PRÉ-ESCOLAR 
PÚBLICO OU PARTICULAR, ESCOLA DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR ESPECIAL PRÉ-ESCOLAR 
ESPECIAL, CLASSE DE ALFABETIZAÇÃO - CA, SERVIÇO PRESTADO POR ESTABELECIMENTO 
DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO COMPACTADA FUNDAMENTAL, PÚBLICA OU 
PARTICULAR, EDUCAÇÃO FUDAMENTAL, EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ESPECIAL 
EDUCAÇÃO INTENSIVA FUNDAMENTAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO SUPLETIVA 
FUNDAMENTAL, PUBLICA OU PARTICULAR, EN~INO DE ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS NÍVEL 
FUNDAMENTAL, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO FUNDAMENTAL ESPECIAL, ENSINO 
FUNDAMENTAL POR CORRESPONÊNCIA, ENSINO FUNDAMENTAL PÚBLICO OU PARTICULAR, 
ENSINO FUNDAMENTAL À DISTÃNCIA, ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO DE LIBRA ENSINO 
SUPLETIVO FUNDAMENTAL, ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, ESCOLA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL ESPECIAL, ESCOLA DE PRIMEIRO AO QUINTO ANO DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL ESCOLA DE SEXTO AO NONO ANO DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, 
EDUCAÇÃO COMPACTADA MÉDIA, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO GERAL DE 
ENSINO MÉDIO, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO INTENSIVA MÉDIA, PÚBLICA OU 
PARTICULAR, EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL PÚBLICA OU PARTICULAR, 
EDUCAÇÃO SUPLETIVA MÉDIA, PÚBLICA OU PARTICULAR, ENSINO GERAL MÉDIO, PÚBLICO 
OU PARTICULAR, ENSINO MÉDIO, ENSINO MÉDIO DE FORMAÇÃO GERAL, PÚBLICO OU 
PARTICULAR, ENSINO MÉDIO ESPECIAL, ENSINO MÉDIO POR CORRESPOND!'NCIA, ENSINO 
MÉDIO À DISTÃNCIA, ENSINO MÉDIO, ENSINO DE LIBRA, ENSINO SUPLETIVO MÉDIO, ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO DE FORMAÇÃO GERAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO 
SUPERIOR GRADUAÇÃO, ENSINO SUPERIOR GRADUAÇÃO - EAD, ENSINO SUPERIOR MILITAR 
- (GRADUAÇÃO/, EDUCAÇÃO SUPERIOR GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO, EDUCAÇÃO 
SUPERIOR EXTENSÃO, EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS,GRADUAÇÃO E EXTENSÃO, ENSINO DE 
PÓS GRADUAÇÃO, ENSINO DE PÓS GRÍA.DUAÇÃO E EXTENSÃO EAD, ENSINO MILITAR DE 
PÓS GRADUAÇÃO E .EXTENSÃO, CENTRO DE ENSINO TÉCNICO, PÚBLICO E PARTICULAR, 
EDUCAÇÃO MÉDIA TECNICA E PROFISSIONAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO, EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL PÚBLICA OU 
PARTICULAR, EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONALIZANTE, PÚBLICA OU PARTICULAR, 
ENSINO MÉDIO TÉCNICO E PROFISSIONAL PÚBLICO OU PARTICULAR, ENSINO PROFISSIONAL 
DE NIVEL TÉCNICO, ENSINO PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO - EAD, ENSINO TÉCNICO E 
PROFISSIONALIZANTE, PÚBLICO OU PARTICULAR, ESCOLA AGROTÉCNICA DE ENSINO 
MÉDIO; CURSOS PARA LICENCIATURA DE PROFISSIONAIS 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO, 
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ASSINiruRA ' 
GESTÃO CONTÁBIL 

TECNOLÓGICO DE GRADUAÇÃO, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TECNOLOGICA DE 
GRADUAÇÃO - EAD, ENSINO DE HABILITAÇÃO AO MAGISTÉRIO, ENSINO PROFISSIONAL DE 
NÍVEL TECNOLÓGICO, PRESTACAO DE SERV/COS ADMINISTRATIVOS, EDUCACAO 
PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL, ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOG/CO 
E FORMACAO DE PROFESSORES E ESCRITOR/OS DE PRESTACAO DE SERV/COS NA AREA DE 
PROJETOS DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, MONITORAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, CONSTRUCAO CIVIL, CONSULTOR/A, ASSESSOR/A, 
ENSINO E TREINAMENTO NA AREA DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, SERVICOS 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOS/COES E FESTAS, SERV/COS DE 
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES E ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM 

PROJETO PARLAMENTAR. 

3º CLÁUSULA - As demais cláusulas dd, contrato social que não foram alteradas 
permanecem inalteradas e em pleno vigot .. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1° CLÁSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BRA CONSULTORIA GESTÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME com o nome de fantasia BRA CONSULTORIA inscrita no 
CNPJ sob o N. 28.803,108/000l-31, com sede na ses Quadra 2, SN Bloco 8 entrada Sala: 
1006 ASA SUL, Brasílla/DF, CEP: 70302-000. 

2ª CLÁUSULA: A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo início no 
dia 08 de agosto 2017, podendo abrir filiais, agências, depósitos em qualquer parte do 
território nacional. 

3ª CLÁUSULA: O objeto da sociedade é O objeto da sociedade passa para ATIVIDADE DE 
APOIO A EDUCAÇÃO, GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTOR/A, ORIENTAÇÃO E ASSSISTENCIA 
, CONSULTOR/A EM EDUCAÇÃO, AGENCIAS PROMOTORAS DE INTEGRAÇÃO ENTRE 
EMPRESAS E ESCOLAS, CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO, SERVIÇO DE GESTÃO, ASSESSOR/A, 
CONSULTOR/A, ORIENTAÇÃO E ASSISTtNCIA PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO 
EDUCACIONAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE 
AVALIAÇÃO EDUCACIONAL, ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO, REGULAÇÃO, 
CONTROLE, DEFINIÇÃO DE POLÍTICA E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL 
CRECHE ENSINO DE LIBRA, EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO ES -
PRÉ-ESCOLA, EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, ENSINO DE LIBR 
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GESTÃO CONTÁBIL 

N: PROC. Q§J,2,005/F3 
N:FL QUfi 

ASSINtuAA -

ESCOLA, DE ENSINO ESPECIAL, EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR 
ESCOLA ESPECIAL, ENSINO PRÉ-ESCOLAR, ENSINO PRÉ-ESCOLAR ESPECIAL, ENSINO PRÉ­
ESCOLAR PÚBLICO OU PARTICULAR, ESCOLA DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR ESPECIAL, PRÉ­
ESCOLAR ESPECIAL, CLASSE DE ALFABETIZAÇÃO - CA, SERVIÇO PRESTADO POR 
ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO COMPACTADA 
FUNDAMENTAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO FUDAMENTAL, EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL ESPECIAL, EDUCAÇÃO INTENSIVA FUNDAMENTAL, PÚBLICA OU 
PARTICULAR, EDUCAÇÃO SUPLETIVA FUNDAMENTAL, PUBLICA OU PARTICULAR, ENSINO DE 
ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS NÍVEL FUNDAMENTAL, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO 
FUNDAMENTAL ESPECIAL, ENSINO FUNDAMENTAL POR CORRESPONÊNCIA, ENSINO 
FUNDAMENTAL PÚBLICO OU PARTICULAR, ENSINO FUNDAMENTAL À DISTÂNCIA, ENSINO 
FUNDAMENTAL ENSINO DE LIBRA, ENSINO SUPLETIVO FUNDAMENTAL, ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL COMPLETO, ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ESPECIAL, ESCOLA DE 
fRIMEIRO AO QUINTO ANO DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, ESCOLA DE SEXTO AO NONO 
ANO DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO COMPACTADA MÉDIA, PÚBLICA OU 
PARTICULAR, EDUCAÇÃO GERAL DE ENSINO MÉDIO, PÚBLICA OU PARTICULAR, 
EDUCAÇÃO INTENSIVA MÉDIA, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO MÉDIA DE 
FORMAÇÃO GERAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO SUPLETIVA MÉDIA, PÚBLICA OU 
PARTICULAR, ENSINO GERAL MÉDIO, PÚBLICO OU PARTICULAR, ENSINO MÉDIO, ENSINO 
MÉDIO DE FORMAÇÃO GERAL, PÚBLICO OU PARTICULAR, ENSINO MÉDIO ESPECIAL, 
ENSINO MÉDIO POR CORRESPONDÊNCIA, ENSINO MÉDIO À DISTÂNCIA, ENSINO MÉDIO, 
ENSINO DE LIBRA, ENSINO SUPLETIVO MÉDIO, ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DE FORMAÇÃO 
GERAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO SUPERIOR GRADUAÇÃO, ENSINO SUPERIOR 
GRADUAÇÃO - EAD, ENSINO SUPERIOR MILITAR - (GRADUAÇÃO/, EDUCAÇÃO SUPERIOR 
GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO, EDUCAÇÃO SUPERIOR EXTENSÃO, EDUCAÇÃO 
SUPERIOR - PÓS GRADUAÇÃO E EXTENSÃO, ENSINO DE PÓS GRADUAÇÃO, ENSINO DE PÓS 
GRADUAÇÃO E EXTENSÃO EAD, ENSINO MILITAR DE PÓS GRADUAÇÃO E EXTENSÃO, 
CENTRO DE ENSINO TÉCNICO, PÚBLICO E PARTICULAR, EDUCAÇÃO MÉDIA TECNICA E 
PROFISSIONAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE N/VEL TÉCNICO, 
EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL, PÚBLICA OU PARTICULAR, EDUCAÇÃO TÉCNICA E 
PROFISSIONALIZANTE, PÚBLICA OU PARTICULAR, ENSINO MÉDIO TÉCNICO E PROFISSIONAL, 
PÚBLICO OU PARTICULAR, ENSINO PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO, ENSINO 
PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO - EAD, ENSINO TÉCNICO E PROFISSIONALIZANTE, PÚBLICO 
OU PARTICULAR, ESCOLA AGROTÉCNICA DE ENSINO MÉDIO; CURSOS PARA LICENCIATURA 
DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO INFANTIL, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE N/VEL 
TECNOLÓGICO, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TECNOLÓGICO DE GRADUAÇÃO, 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TECNOLOGICA DE GRADUAÇÃO - EAD, ENSINO DE 
HABILITAÇÃO AO MAGISTÉRIO, ENSINO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO, 
PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS, EDUCACA 
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GESTÃO CONTÁBIL 

TECNICO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADE 
DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOG/CO E FORMACAO DE PROFESSORES E 
ESCRITOR/OS DE PRESTACAO DE SERV/COS NA AREA DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E URBANISMO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, 
CONSTRUCAO CIVIL, CONSULTORIA, ASSESSOR/A, ENSINO E TREINAMENTO NA AREA DE 
ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, SERVICOS DE ORGAN/ZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES E ASSESSORIA E CONSULTORIA TECN/CA EM PROJETO PARLAMENTAR. 

4 11 CLÁUSULA: O capital social da empresa será de R$ 100.000,00 {Cem mil reais), 
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente no país e divididos em 100.000 
{Cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas: 

Sócio 

lsabela Cristina Dantas de Almeida 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

TOTAL 

Quotas 

10.000 

90.000 

100.000 

R$ 

/0.000,00 

90.000,00 

100.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restn·ta ao valor suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela iniegralização do capital social. 

5 11 CLÁUSULA: Os resultados financeiros da sociedade serão apurados em balanço regular 
procedido a 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-se a prestação de contas 
sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico com lucros divididos e prejuízos 
suportados entre os sócios proporcionalmente ao capital de cada um, os sócios deverão 
realizar em assembleia pelo menos uma .vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte 
a término do exercício colocando a documentação à disposição destes para deliberar 
sobre o assunto. 

Ô 6ª CLÁUSULA: Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer 
tempo, designar administradores não sócios. 

7ª CLÁUSULA: O uso da-firma ou denominação social é privativa dos sócios. A gerência e 
administração será exercida pela sócia Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida, que 
individualmente assinará quaisquer títulos ou documentos de espécie alguma para 
terceiros e em negócios estranhos a este contrato e a sociedade, e prestará conta de 
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço do resultado econômico. 

Bª CLÁUSULA: A administradora declaro sob as penas do Lei, que não está impedida de 
exercer à administração da sociedade, por lei especial, ou 
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GESTÃO CONTÁBIL 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Parágrafo Terceiro: Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a 
uma retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será livremente convencionado 
entre os sócios, de comum acordo. 

911 CLÁUSULA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes na venda/aquisição, o valor de seus 
haveres é apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimerito é adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

1 Oª CLÁUSULA: O FORO, eleito de comum acordo pelos sócios para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento, é o de Brasma - DF. 

E por estarem assim ajustados e contratados, obrigam-se fielmente a cumprir os termos e 
cláusulas acima e assinam instrumento em O) (uma) via de uma só forma, efeito e teor, para 
que se produzam os efeitos legais. 

Brasília/DF. 29 de setembro de 2022. 

C9 Lote 13 Sala 304 
Ed, Centro Comercial Castilho 
Taguatlnga CEP: 72.010-090 

/sabe/a Cristina Dantas de Almeida 

www.exactcontabHldade.com.br 
lil@l ,-55 \61l 3'563-9242 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1901165 em 30/09/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~~28803108000131 e protocolo DFP2200448158- 29/09/2022. Autenticação: 199FEC419A3CD58E8A56BC6EBC525CCF95B61417. Maxmlllam 

Patriota Carneiro• Secretário-Gera!. Para valldar esta documento, acessa http:/(jucis.df.gov.br a Informa nº do protocolo 221118.391-4 a o c6dlgo da 
segurança Fhjd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/10/2022 por Maxmillam Patrlola Carneiro Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL ,t,., 

Registro Digital .N: PROc.QEfJ!l. f 63E ,-
.N: fl. 0 I{ 

Documento Principal ASSINA6JAA 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo !Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/118.391-4 IDFP2200448158 29/09/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gmd>r ~{fil._,__ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banklng 

021.651.301-04 IISABELA CRISTINA DA~TAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~ "4l1lI.~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Sêfo Ouro - Certificado Digital 

-.d'~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Data Assinatura 

30/09/2022 

J 30/09/2022 

~ Certifico registro sob o nQ 1901165 em 30/09/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
~~28803108000131 e protocolo DFP2200448158 • 29/09/2022. Autenticação: 199FEC419A3CD5BEBA56BC6E6C525CCF95B61417. Maxmiliam 

Patriota Carneiro• Secretário-Geral. Para validar este documenlo, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 221118.391-4 e o código de 
segurança Fhjd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/10/2022 por Maxmlliam Patriota Carneiro Secre~ário-eral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SlNREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito federal 
Junta Comercial, Industrial e·Serviç0$ do Distrito Federal 

·.~~ :~_oc. O~t'. g~'l~@J 

ASSIN;thiRA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA ME, de CNPJ 28.803.108/0001-3I e protocolado sob o número 22/118.391-4 em 29/09/2022, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1901165, em 30/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador CAMllA MOUTINHO DE OLIVEIRA. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patríota Carneiro. Para sua validação, deverã ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Val:idar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número d<: protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Proces;;o 
smWlte(s) 

Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS OE ALMEIDA 30/09/2022 

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) selo(s) do go,,tb<- ".;.ll'-..,,___ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata- Ba11co do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet" 
Banking 

021.551.301-04 ISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizamlo o(s) seguinte(s) selo(s) do gcn,b- 4i.l!l.... 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Princi ai 
Assiminte(s) 

Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

ÁS$inado utili:-:artdo o(s) seguinte(S) selo(s) do gffitbl' -;;:m..... 

30/09/2022 

Data Assínamra 

30/09/2022 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco dol3rasil - IntemetBanking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

021.551.301-04 ISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9t>\ml' 4,1,!!' .... 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/09/2022 

30/09/2022 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a) 
Público(a), cm 30/09/2022, às 10:54. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da focisdf infonnando o 
número do protocolo 221118.391-4 • 

. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1901165 em 30/09/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA ME, CNPJ 

;,28803108000131 e protocolo DFP2200448158- 29/09/2022. Autenticação: 199FEC419A3CDSBEBA56BC6EBC525CCF95861417. Ma)(mlUam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/118.391-4 e o côdlgo de 
segurança Fhjd Esta cópia foi autenUcada·dígltalmente e assinada em 03/1012022 por Maxmiliam Patriota Carnairo Secre~ário-G tal. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO 

.. 

Brasitia, sexta-feira, 30 de setembro de 2022 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1901165 em 30/09/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFP2200448158- 29/09/2022. Autenticação: 199FEC419A3C058ESA56BC6EBC525CCF95861417. Maxmiliam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://juds.df.gov.br e informe nª do protocolo 22/118.391-4 e o côdlgo de 
segurança Fh/d Esta cópia foi autenticada digftalmente e assinada om 03/10/2022 por Maxmlllam Patriota Carneiro Secre~rio-eral. 
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1• Mlalstêrio da ladOstria, Comé,clo E>tario, • SaNlços 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

l'l· PROC. ()5,lfl..OO~:; 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE {da sede ou ll!lal, quando a C6digo da Natureza Nº de Matricula co Agente l'l; fl. o $3$ 
sede for em outra UF) Jurldloa Au~illar do ComE\rcio 

ASSIN,~RA -
53202136691 2062 

. ·~ 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: ElB8 CQt:lSJJLIQBIA ~ESIAQ E EBEfilAQAQ OE SEB'l.!IC:QS I I!JA ME; 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N°FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili li l l l Ili llllllll Ili l lllll lllll l Ili 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO DFN2378358762 
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 º°' ALTERACAO 

051 1 CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIOfTITULAR / ADMINISTRADOR 

2005 1 SA!DA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

• f!BêSIL!ê. Representante legal da Empresa/ Agente Auxillar do Comércio: 

local Nome: 

Assinatura: 

2S êccslo .:023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igua1(ais) ou seme!hante(s): 

□s1M □ s1M Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exígêncía. (Vida despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3• Exli;ência 4• Exfgência s• Exlgência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsâvel 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exlgênéla 3•Exigênda 4° Exigência O Processo em exigência. (Víde despacho em folha anaxa) 

s• Exigência 

D Processo deferido. Publlque-se e arquive-se. D D D D 
D Processo Indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES 

-~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~-Certifico registro sob o n~ 2167006 em 04/09/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 

~28803108000131 e protocolo DFN2378358762. 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA886D2F2F062D1061AE41ECE1. Anna Cláudia Leite 
Mesquita Garcia·- Secretária-Geral. Para validar este documento, acessa http://jucls.df.gov.br e inrorme nº do protocolo 23/110.881-8 a o côdigo de 
segurança t5Wf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/0912023 por Anna Clâudia Leite Mesquita Garcia S~~ria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Joata 
23/110.881-8 DFN2378358762 123/08/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

001.057.371-27 KATTIANNY CORTES NUNES DA SILVA 29/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goi.d>r:f~~ 

i 

,~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 2167006 ern 04/09/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTOA ME, CNPJ 
~28803108000131 e pmtocofo DFN2378358762. 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA8B602F2F06201061AE41ECE1. Anna Cláudia leite 

Mesquita Garcia. Secretiiria-Geral. Para validar este documanto, acessa http:/~ucls.df.gov.br e Informe ne do protocolo 231110.881-8 e o código de 
segurança t5Wf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia S~1!_ria-Geral, 
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QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL DA EMPRESA: 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME 

CNPJ: 28.803,108/0001-31 

N: PROC. Q5J.2 .oo~:? 
N: FL, (15'3 

ASSINlíRÀ 

ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA, brasileira, empresana, casada em 

regime parcial de bens, natural de Brasília DF, nascida em 24/04/1979, filha de Jose 

Dantas de Andrade e de Antônia Pereira das Santos, portadora da carteira de identidade 

nY 1.632.632 expedida pela SSP DF, em 18/05/2015 e do CPF sob nr 694.893.431-53 
residente e domiciliada nesta capital à QI 24 Lote 01 013 Bioca C Apartamento 1804 
Taguatinga Brasília DF, Cep 72.135-240, e ISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA, 

brasileira, solteira, empresaria, natural de Brasília DF, nascida aos 23/05/2001, 
portadora da carteira de identidade nY 3. 731522, expedida pela SSP/DF, em 06/05/2019, 

e do CPF/MF sob n9 021.551.301-04, filha de Joao Porcino de Almeida Filho e de Isabel 

Cristina Pereira Dantas de Almeida, residente e domiciliado nesta capital à QI 24 Lote 

01 013 Bloco C Apartamento 1804 Taguatinga Brasflia DF, Cep 72.135-240 ., 
UNICAS(as) sócias {as) da empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAD DE 

SERVICDS LTDA ME, ·tendo como nome fantasia BRA CONSULTORIA inscrita no CNPJ 

28.803.108/0001-31, NIRE 5320213669-1 Com sede no SBS QUADRA 02 S/N BLOCO A 

SALA 1102 ASA SUL BRASIL/A DF CEP 70. 070-120. Resolvem transformar a empresa 

individual em sociedade empresaria limitada e o fazem mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - admite se 'na sociedade: Kattianny Cartes Nunes da Silva, 

brasileira, empresaria, sotteira, natural de Brasília DF, nascida em 25/04/1988, filha de 

Joao Gomes da Silva e de lo/anda Cortes Nunes, portadora da Carteira de Identidade hí1 

2559741 SSP /DF em 23/07/2021 e do CPF sob nY 001.057.371-27, residente e 

domiciliada nesta capital à QI 24 Lote 01 013 Bloco C Apartamento 1804 Taguatinga 

Brasília DF, Cep 72.135-240 

CLAUSULA SEGUNDA - Retira se da sociedade: ISABELA CRISTINA DANTAS DE 

ALMEIDA,já qualificada acima, que cede e transfere suas 10,000 (dez mil) catas no valor 

total de R$ 10.000,00 {dez mil reais) integralizada neste ato em moeda corrente do pais, 

para a sócia remanescente Kattianny Cortes Nunes da Silva, a mesma dando lhe a 

saciedade plena e irrevogável quitação das cotas ora transferidas, todas integralizadas 

neste ato em moeda corrente do pais, ficando assim o capital social distribuído e 

recomposto entre as sócias: 

Sacias {os) Nr.cotas Valor % 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 90.0D0 R$ 90.000,00 90% 

Kattianny Cortes Nunes da Silva 10.000 R$ 10.000,00 10% 

Total 100.000 R$ 100.000,00 100% 

CLAUSULA TGERCEIRA - todos as demais clausulas e condições da contrato social que implícita 
ou explicitamente niio contrariarem a presente alteração permanecem em pleno vigor. 

~ Junta Comerciar, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~?!'·Certifico registro sob o n" 2167006 em 04!0912023 da Emprcsa.BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME CNPJ 

._ :;,;-28803108000131 e protocolo DFN2378358762 • 24/08/2023. Autenticação: 6SCE648A7197EA8B602F2F062D1D61AE41ECE1. Anna CléudÍa Leite 
Mesquita Garcia • Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:l/jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23!110.881-8 e o cód!go de 
segurança t5Wf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 04/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia S~âria-Geral. 
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CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁCTSUJ.A PRTMETRA - A empresa girará sob o nome empresarial de: BRA 
CONSUTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME ; com 
sede e domicilio no SBS QUADRA 02 S/N BLOCO A SALA 1102 ASA SUL 
Brasflia DF~ CEP 70.070-120 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa tem como nome fantasia: BRA 
CONSULTORIA 

CLAUSULA SEGUNDA -A duracao da"sociedade será por tempo indeterminado, 
tendo inicio em suas atividades em 08 de agosto de 2017, podendo abrir filiais, 
agencias, deposilos em quaquer parte do terrilorio nacional 

CLÁUSlll,A TERCEIRA - O objeto social da sociedade é: ATIVIDADE DE 
APOIO A EDUCACAO,GESTAO,ASSESSORTA,CONSULTORIA,OR/ENTACAO 
E ASSISTENCIA, CONSULTORIA EM EDUCACAO, AGENCIAS 
PROMOTORAS DE JNTEGRACAO ENTRE EMPRESAS E ESCOLAS, 
CONSULTORIA EM EDUCACAO. SERVICO DE GESTAO, ASSESSORIA. 
CONSULTORIA, ORIENTACAO E ASSISTENCJA PRESTADOS AO SISTEMA E 
AO PROCESSO EDUCACIONAL. ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS, SERVICOS DE AVALIACAO EDUCACIONAL. 
ATJVIDADE DE APOIO A EDUCACAO, DEFJNJCAAO DE POLITICA E 
COORDENACAO DA EDUCACAO, ADMINISTRACAO FEDERAL, ESTADUAL, 
MUNICIPAL, EDUCACAO INFANTIL CRECHE, EDUCACAO INFANTIL 
CRECHE ENSINO DE LIBRA, EDUCACAO INFANTIL ENSINO ESPECIAL, 
EDUCACAO INFANTIL ·PRÉ-EscOLA. EDOCACAO PRÉ-ESCOLAR. ENSINO 
DE LIBRA. EDUCACAO JNFANTJL PRÉ-ESCOLA, DE ENSINO ESPECIAL, 
EDUCACAO PRÉ-ESCOLAR, EDUCACAO PRE-ESCOLAR ESCOLA 
ESPECIAL, ENSINO PRE-ESCOLAR, ENSINO PRÉ-SCOLAR ESPECIAL, 
ENSINO PRE-ESCOLAR PUBLICO OU PARTICULAR, ESCOLA DE ENSINO 
PRE-ESCOLAR ESPECIAL, PRÉ-ESCOLAR ESPECIAL, CLASSE DE 
ALFABETIZACAO-CA, SERVICO PRESTADO POR ESTABELECIMENTO DE 
EDUCACAO FUDAlvfENTAL, EDUCACAO COMPACTADA FUNDAMENTAL, 
PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAO FUNDAMENTAL, EDUCACAO 
FUNDAMENTAL ESPECIAL, EDUCACAO INTENSTVA FUNDAMENTAL, 
PUBLICA OU PARTICULARF, EDUCACAO SUPLETIVA FUNDAMENTAL, 
PUBLICA OU PARTICULAR, ENSINO DE ALFABETIZACAO DE ADULTOS 
NIVEL FUNDAA1ENTAL, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO 
FIUNDAMENTAL ESPECIAL, ENSINO FIUJVDAMENTLA POR 
CORRESPONDENCIA, ENSINO FUNDAMENTAL PUBLICO OU 
PARTICULAR, ENSINO FUNDAMENTLA A DISTANCIA. ENSINO 
FUNDA.MENTAL ENSINO DE LIBRA, ENSJNO SUPLETJVO FUNDAMENTAL, 
ESOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ESPECIAL, ESCOLA DE PRIMEIRO OU QUINTO ANO DE 
EDUCACAO FUNDAMENTAL, ESCOLA DE SEXTO AO NONO ANO DE 
EDUCACAO FUNDAMENTAL. EDUCACAO COMPACTADA MEDIA, 
PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAO GERAL DE ENSINO MEDJO, 
PUBLICA OUPARTJCULAR, EDUCACAOINTENSIVA MEDIA, PUBLICA OU 
PARTICULAR, EDUCACAO MEDIA DE FORMACAO GERAL, PUBLICA OU 
PARTJCULAR. EDUCACAOSUPLETIVA MEDÍA, PÚBLICA OU PARTICULAR, 
ENSINO GERAL MEDIO, PUBICO OU PARTIULAR, ENSINO MEDJO, 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 2167006 em 04/09/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFN2378358762 - 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA886D2F2F062D1D61AE41ECE1. Anna Cláudia leite 
Mesquita Garcia - Secretária-GeraL Para valldar este documento, acesse http://]ucis.dí.gov.br e Informe nº do protocolo 23/110.881-8 e o código de 
segurança t5Wf Esta cópla foi autenlicada digitalmente e assinada em 04/09/2023 por Anna Clâudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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ENSINO MEDJO DE FORMACAO GERAL, PUBLICO OU PARTICULAR, 
ENSINO MED/O ESPECIAL, ENSJNO MEDIO POR CORRESPONDENCIA, 
ENSINO MEDI O A DISTANCIA, ENSINO MEDI O, ENSINO DE LIBRA, ENSINO 
SUPLETIVO MED/O, ESCOLA DE ENSINO MEDTO DE FORMACAO GERAL, 
PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAOSUPERIOR GRADUACAO, ENSINO 
SUPERIOR GRADUACAO EAD1 ENSINO SUPERIOR MILITAR-
(GRADUACAO), EDUCACAO SUPERIOR GRADUACAO E PÓS 
GRADUAC"'AO, EDUCA CAD SUPERIOR EXTENSAO, EDUACAO SUPERIOR­
PÓS GRADUACAO E EXTENSAO, ENSINO DE PÓS GRADUACAO, ENSINO 
DE PÓS GRADUACAO E EXTENSAO EAD, ENSINO MILITAR DE PÓS 
GRADUACAO E EXTENSAO, CENTRO DE ENSINO TECNJCO, PUBLICO E 
PARFTICULAR, EDUCACAO MEDIA TECN/CA. E PROFJSSJONAL, PÚBLICA 
OU PARTICULAR, EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, 
EDUCACAO TECNICA E PROFISSIONAL, PUBLICA OU PARTIULAR, 
EDUCACAO TECNICA E PROFISSIONALIZANTE, PUBLICA OU 
PARTICULAR, ENSINO MEDIO TECNJCO PROFIFISSIONAL, PÚBLICO OU 
PARTICULAR, ENSINO PROFISSIONAL DE NJVEL TECNICO, ENSINO 
PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO - EAD, ENSINO TECNICO E 
PROFISSIONALIZANTE, PUBLTCO OU PARTICULAR, ESCOLA 
AGROTECNICA DE ENSINO MEDIO, CURSOS PARA LICENCIATURA DE 
PROFISSIONAIS EM EDUCACAO INFANTIL, EDUCACAO PROFISSIONAL 
DE NIVEL TECNOLOGICO DE GRADVACAO, EDUCACAO PROFISSIONAL 
TECNOLOGICA DE GRADUACAO-EAD. ENSINO DE HABILITACAO AO 
MAGISTERIO, ENSINO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO, 
PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS, EDUCACAO 
PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO. TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADE DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNJCA ESPECIFICA, EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL 
TECNOLOGJCO E FORMACAO DE PROFESSORES E ESCRJTORJOS DE 
PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E URBANISMO, MONJTORJAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS, CONSTRUCAO CIVIL. CONSULTORIA, ASSESSORIA, ENSINO E 
TREINAMENTO NA AREA DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, 
SERVICOS DE ORGANZACOES DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS, SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES E 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM PROJETO PARLAMENTAR. 

CLÁUSULA OUART4 - O capital social da empresa é de RS J00.000,00 (cem 
mil reais}. divididos em 100.000 (cem mil) cotas no valor nominal de RSJ,00 (um 
real) cada uma integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, e dislribuidas 
e recompostas entre as socias conforme seque abaixo: 

Sociasfos) Nr.cotas Valor % 
Isabel Cristina Pereira Dantas ,Ie Almeida 90.000 RS 90.000,00 90% 
Kattiann" Cortes Nunes da Silva 10.000 RS 10.000,00 10% 
Total 100.000 RS 100.000,00 100% 

Paragrafo Unico - A responsabUidade de cada socio(a) é restrita ao valor de suas cotas de 
participacao de acordo com a integrali=acao do capital social 

CLÁUSTTTA QUTNTA - A administração da empresa caberá a socios (a) 

,~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
;J'~ Certlfico registro sob o nº 2167006 em 04/09/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRE"STACAO OE SERVJCOS LTOA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFN2378358762 - 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA88602F2F062D1061AE41ECE1. Anna Cláudia Leite 

Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 23/110.881-8 e o código de 
segurança t5Wf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assínada em 04/09/2023 por Arma Cláudia Leite Mesquita Garcia s11~tãria-Geral. 
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ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA que assinara em 
individualmente, em todos os documentos de ineteresse da sociedade, vedado, no 
entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigacoes seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens da 
sociedade, sem autorizacao do outro socio(a) 

CLÁUSlTLA SÉXTA -As sócias (as) declaram sob pena de lei, de que não estam 
impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SETTMA -A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir oufechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁ USUJA OTTA VA- Da Prestaç,10 de contas 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Os sócios (as) poderamfixar uma retirada mensal, a título 
de "pró labore", observadas as disP,osições regulamentares pertinentes. _, 

CLÁUSULA DÉCIMA -Doforo 
Fica eleito o foro de Brasília (DF) parl.l o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem assim ajustadas e contratadas, obrigam-se fielmente a cumprir os 
termos e clausulas acima e assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de uma 
só forma, efeito e teor, para que produ:::.a os efeitos legais. 

Brasília DF, 22 de agosto de 2023 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 

Kattianny Cortes Nunes da Silva 

/sabe/a Cristina Dantas de Almeida 

-~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 2167006 em 04/09/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFN2378358762 - 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA8B6D2F2F062D1D61AE41ECE1. Anna Clâudia Leite 

Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 23/110.881-8 e o código de 
segurança ISWf Esta côpla foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2023 por Anna Cláudia Leito Mesquita Garcia S~~ria-Geral .• 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro· Digital 

' Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/110.881-8 DFN2378358762 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF JNome 

N: Pf!OC. QS)fl..OOff<} 
N:FL {)5'4--

Af>SINÍfURA 

Data 

23/08/2023 

Data Assinatura 

694.893.431-53 IISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 04/09/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g:ndlr ~:Jl:!!L. 

021.551.301-04 IISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 30/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gC'.lbr ®IUL. 

001.057.371-27 jKATTIANNY CORTES NUNES DA SILVA 129/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ~- {Pi~..,_, 

•

Junta Comercial, Industrial a Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 2167006 em 04/0912023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFN2378358762- 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA886D2F2F062D1D61AE41ECE1. Anna Cláudia Leite 
Mesquita Garcia• Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.bre Informe nº do protocolo 231110.881-8 e o c6digo de 
segurança t5Wf Esta cópia foi autenticada dlglta!mente e assinada em 04/09/2023 por Anna Cláudla leite Mesquita Garcia S41~târia-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL N: PROC. O!,JJ1.. rOO:,/J'5 
N:FL 05°&' 

Ass1íJíuRA 

Eu, ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA, BRASILEIRA, 

CASADO, EMPRESARIA, DATA DE NASCIMENTO 24/04/1979, RG Nº 1632632 SSP­

DF, CPF 694.893.431-53, QUADRA QI 24, Nº 1804, LT 01 13 APT, BAIRRO SETOR 

INDUSTRIAL (TAGUATINGA), CEP 72135-240, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS 

PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente 

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação 

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS. 

Brasilia, 29 de. agosto de 2023. 

ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 
Assinatura Eletrônica Avançada 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
-~ Certifico registro sob o n" 2167006 em 04/09/2023 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
~~28803108000131 e protocolo DFN2378358762 - 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA8B6D2F2F062D1061AE41ECE1. Anna Cláudia Leite 

Mesquita Garcia• Secretãria-Geral, Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e lnforme n~ do protocolo 23(110.881-8 e o código de 
segurança tSWf Esta cópia foi autenticada dlglta!mente e assinada em 04/09/2023 por Anna C!âudla Leite Mesquita Garcia S~~la-GeraL 
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Sistema Nadom1l de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

N: PROC. ~9 JR. 1()12?.3'/i'-} 
.N: FL @b "1 

ASSINJl:URA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA ME, de CNPJ 28.803.108/0001•3I e protocolado sob o número 23/110.881-8 em 24/08/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2167006, em 04/09n023. O ato foi deferido eletronica1nente 
pelo examinador JHULLY RODRIGUES DE MOURA. 
Certifica o registro. a Secn:tária-Gcml, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o númt:ro de protocolo e chave de SC!,'lU"ança. 

Ca a de Processo 

Data Assinatura 

KATTIANNY CORTES NUNES DA SILVA 29/08/2023 

,1 

Nome Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 04/09/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

001.057.371-27 KA TTIANNY CORTES NUNES DA SILVA 29/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

021.551.301-04 ISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 30/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

~te(S) 
Nome Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRADANTAS DE ALMEIDA 04/09/2023 

Assinado utilízando assinaturas avançadas 

Data de início dos efeitos do-registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/08/2023 

Documento assinado eletronicamente por JHULLY RODRIGUES DE MOURA, Servidor(a) 
Público(a), em 04/09/2023, às 11:33. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no n011qJ :<lc serviços da iudsdf informando o 
número do protocolo 23/110.881•8, 

-~ Junta Comercial, Industrial e SefVlços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o n<> 2167006 em 04109/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
~V28803108000131 e protocolo DFN2378358782 • 24/08/2023. Autenticação: 6SCE64BA7197EA8B602F2F06201D61AE41ECE1. Anna Cláudia Leite 

Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e fnfom,e nº do protocolo 231110.881-8 e o código de 
segurança t5WfEsta cópia foÍ autenticada dl9!ta!menta e asslnada em 04/09/2023 por Anna Cláudia leite Mesquita Garcia S~ret~rie-Geral. 
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JUNTA COll,fERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 
.N: PROC. 05.Ja. O([) 5/7.J 
.N:FL OGã 

Ass1'1uRA 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome li 
816.021.031·00 ANNA CLAUDIA LEITE M~SQUITA GARCIA 

Brasília. segunda•felra, 04 de setembro de 2023 

ª
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n" 2167006 em 04/09/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVlCOS LTOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFN2378358762. 24/08/2023. Autenticação: 65CE64BA7197EA8B6D2F2F062D1D61AE41 ECE1. Anna Cláudia leite 
Mesquita Garcia • Secretária-Geral. Pata validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 231110.881-8 e o código de 
segurança tSWf Esta cópia foi autenticada digltalmenle e assinada em 04/09/2023 por Arma Cláudia leite Mesquita Garcia SE<:lária-Geral. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confümada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
< http:/NN;W.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura 
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Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 
Endereço para acessar este QJ: http:{/lattes.cnpq.br/8677083993501909 
JD Lattes: 8677D83993501909 

Última atuJtliação do ctJrrículo em OÍ/12/2020 N: PROC. (!)5J/<.. 003 ~3 
N: FL í'.J /Ô :,, 

ASSINRriRA 

Graduada em Nutrição pela faculdade ANHANGUERA de Brasília, Pós Graduação em Gestão Pública pela 

Faculdade Integrada de Araguatíns.Possuí experiência no Programa na Nacional de Alimentação Escolar, na compra 
da agricultura familíar, acompanhamento, monitoramento e avalíação de Políticas Públicas Sociais do Governo 
Federal. Enquanto colaborador por 13 anos no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atuou como chefe 

da administração do FNDE, gestora de contratos a última atuação se deu na Coordenação do Centro Colaborador de 
Alimentação e Nutrição Escolar- CECANE 's, no FNDE e no Ministério de Desenvolvímento Social, Monitoramento, 

Acompanhamento e Avaliação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, onde construiu a proposta de 

indicadores de desempenho e modelos de gestão do Programa, com destaque para a contribuição ativa na 

elaboração da Lei n.0 11,947/2009 que estabelece as normas e diretrizes do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) e as resoluções do programa. Participou da elaboração do Planejamento Estratégico e mapeamentos 

dos processos necessários à elaboração, desenvolvímento, monitoramento e avalíação de métodos e atívldades de 

acompanhamento da execução do PNAE tanto em nível de- gestão federal quanto em nível de execução nos estados 

e municípios1 promovendo a intervenção na execução do Programa através de orientações às partes ora envolvídas 

na implementação do PNAE. Precursor na criação e implantação dos Centros Colaboradores em Alimentação e 

Nutrição do Escolar - CECANE 's junto as Universidades Federais e os Institutos Federais, definiu em projetos piloto 

os modelos de atuação dos CECANEs sobre a compra da agricultura familiar. Desenvolveu atividades enquanto 

agente da agrlcultura familiar fomentando discussões sobre Polítlcas Públicas junto a Comissões Pennanentes do 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional da Presidência da República- CONSEA e desenvolvendo 

atividades relacionadas a capacitação de agentes envolvidos no PNAE. Em âmbito internacional participou de 

missões de cooperação técnica com fins de prospecção dos Programas de Alimentação Escolar de países da Africa 

do Sul, dentro da Cooperação Internacional Sul-Sul, contribuindo na prospecção do School Food Nutrition 

implantados nos Paises: São Tomé e Príncipe e Moçambique. Pelo Programa Mundial de Alimentação - PMA atuou na 

implantação do Programa de Alimentação Escolar na África- NÍGER, Atuou também na transmissão de conhecimento 

técnico quando do recebimento de missões internacionais em cooperação técnica para conhecimento do modelo de 

gestão do Programa a fim de planejamento e desenho institucional de Programas de Alimentação e Nutrição do 

Escolar adaptáveis a Países do Continente Africano, da América latina e América do Sul, junto com a FAO. Enquanto 

colaborador no âmbito da Diretoria de Ações Educacionais - DIRAE, atuou em parceria com a área de compra na 

elaboração dos termos de referência voltado para o PNAE, como caminhão frigorífico e os equipamentos para a 

cozinha das escolas. Com relação aos demais Programas e Ações Educacionais participou do projeto piloto de 

Monitoramento Integrado dos Programas gerenciados pela DIRAE. Realizou atividades de assessoria, análíses de 

prestações de contas e instauração de tomada de contas especial junto à Coordenação Geral de Contabilidade e 

Acompanhamento à Prestação de Contas de recursos financeiros transferidos aos munícípios para atendimento de 

programas voltados para a educação pública referente a agricultura familiar. Contribuiu, ainda, no desenho e 

levantamento de requísitos e necessidades do Sistema Gestão de Prestação de Contas do FNDE. Participou da 

elaboração do manual da compra da agricultura familiar. Realizou capacitações como palestrante e organizadora 

pelo FNDE nos 26 estado e o Distrito Federal e seus muniápios sobre o PNAE e a compra da agricultura famlliar, 

(Texto informado pelo autor) 
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N: PROc.Q5J9-.0cJ$Z'5 
N: Fl. O~?f 

ASSINiil'URA 

Nome 

Identificação 
'---------!Sac-cb~,~, c,CC";,~tin-,~,~ere--,lra--;Óantas de Almeid~ 

Nome em citações bibliográficas 
Lattes 1D 

Endereço 

ALMEIDA, I. C. P, D. 

~ http:l/lattes.cnpq.br/8677083993501909 

Formação acadêmica/titulação 
2005 - 2010 

Formação Complementar 
2020 

2020 

2019 - 2019 

2017 - 2018 

2015 - 2015 

Atuação Profissional 

Graduação em NlITRICAO. 
ANHANGUERA, ANHA, Brasil, 
Titulo: AVALIAÇÃO NUTRICIONAL DAS INTERNAS DO DF, 
Orientador: ISABEL CRISTINA. 

MBA Controladoria, Auditoria e Perícia Contábil, (Carga horária: 480h), 
FACULDADE BRASILIA, FABRAS, Brasil, 
DIREITO ADMINSITRATIVO E GESTÃO PÚBLICA. (carga horária: 480h). 
FACULDADE BRASILIA, FABRAS1 Brasil, 
Termo de Referência e Projeto Básico nas Licitações. (Carga horária: Sh), 
Escola de Gestão Pública, EGP, Brasil. 
MBA em Gestão Públlca. (carga Horária: 480h). 
FACTJLDAOE INTEGRADA DE ARAGUATINS, FAIARA, Brasfl. 
Título: EJA EM QUESTÃO:CRISE NO GOVERNO OF E A RESISTÊNCIA DO POVO, 
Orientador: Ana Cristina de castro, 
Inglês. (carga horária: 100h), 
lAL Language Centres, LAL, Estados Unidos. 

SRA CONSULTORIA E ASSESSORIA, BRA, Brasil. 

Vínculo institucional 
2015 - Atual Vínculo: Outro (especifí.que), Enquadramento Funcional! PRESIDENTE 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, FNDE~ Brasil. 

Vínculo Institucional 
2003- 2016 

Idiomas 
Inglês 
Espanhol 

Produções 

Produção bibliográfica 

Vína.ilo: Ceietista, Enquadramento Funcional: CHEFE DE DIVISÃO e Técnica, Carga horária: 
40 

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco. 
Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, lê Razoavelmente, Escreve Pouco, 
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N: PROC. IJ,!,J :l. C)03fa'; 
.N:FL lJ@!:i 

ASSINlM-URA 
Apresentações de Trabalho 
1. ALMEIDA, I, e. p, o .. Programa de Educação Continuada - Curitiba/PR Capacitação em Educação. 2019. (Apresentação de 

Trabalho/Conferência ou palestra). 
2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

•-
10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

28. 

29. 

30. 

31. 

32. 

33. 

34. 

ALMEIDA, I, e. P, D •. Programa de Educação Continuada -Oficina Capacitação em Educação. 2019, (Apresentação de 
Trabalho/Conferência ou palestra). 
ALMEIDA, I. C, p, D .. Programa de Educação Continuada - Oficina CascaveVPR Capacitação em Educação, 2019. 
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 
ALMEIDA, L C, P, D •. Programa de Educação Continuada - Francisco Beltrão: Capacitação em Educação. 2019. (Apresentação 
de Trabalho/Conferência ou palestra), 
ALMEIDA, I, e. P. D •. capacitação em Querência do Norte/PR dos Programas do FNDE,_ Prestação de Contas online, licitações, 
Contratos e a Compra da Agricultura familiar .. 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra), 
ALMEIDA, I. C. p, D •• Capacitação em Reserva do Iguaçu/PR dos Programas do FNDE, Prestação de Contils onl!ne, licitações, 
Contratos e a Compra da Agriru!tura Familiar .. 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 
ALMEIDA, I. C. P. D •• Capacitação em Arapoti/PR dos Programas do FNDE, Prestação de Contas online, licitações, Contratos e 
a Compra da Agricultura Familiar .. 2019. (Apresentação de"Trabalho/Conferênda ou palestra). 
ALMEIDA, I, C, P. D •. Capacitação em Bocaiuva do SuVPR dos Programas do FNDE, Prestação de Contas online, licitações, 
Contratos e a Compra da Agricultura familiar .• 2019. (Apfesenta_ção de Trabalho/Conferência ou palestra), 
ALMEIDA, I. e. P. o .. Capadtação em Iretama/PR dos Programas do FNDE, Prestação de Contas online, licitações, Contratos·e 
a Compra da Agricultura Familiar .• 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 
ALMEIDA, I. C. P. D .. Capacitação em Cafelândia/PR dos Programas do FNDE, Prestação de Contas online, licitações, 
Contratos e a Compra da Agricultura Familiar •• 2019, (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 
ALMEIDA, I. C. P. D •• Capacitação em Telémaco Borba/PR dos Programas do FNDE, Prestação de Contas online, licitações, 
Contratos e a Compra da Agricultura Familiar .. 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra), 
ALMEIDA, I. C. P. D •. CapacitaÇão em Nova Fatíma/PR dos Programas·do FNDE, Prestação de Contas online, licitações, 
Contratos e a Compra da Agricultura Familiar .. 2019. (Apre..o:entação de Trabalho/Conferência ou palestra). 
ALMEIDA, I. C. P, D., Capacitação em Prudentópolis/PR dos Programas do FNDE, Prestação de Contas oolfne, licitações, 
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Trabalho/Conferência ou palestra). 
ALMEIDA, I. C. P. D •. Seminário Nacional 'A Nova Regulamentação da Terceirização de Serviços pela Administração PubUca e 
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EM EDUCACAO, SERVICO DE GESTAO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTACAO E ASSISTENCIA PRESTADOS AO 
SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, SERVICOS DE 
AVALIACAO EDUCACIONAL, ATIVIDADE DE APOIO A EDUCACAO, REGULACAO, CONTROLE, DEFJNICAO DE POLITJCA E 
COORDENACAO DA EDUCACAO, ADMINISTRACAO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, EDUCACAO INFANTIL CRECHE, 
EDUCACAO INFANTIL CRECHE ENSINO DE LIBRA, EDUCACAO INFANTIL ENSINO ESPECIAL, EDUCACAO INFANTIL PRE­
ESCOLA, EDUGAGAO PRE-ESCOLAR, ENSINO DE LIBRA, EDUCACAO INFANTIL PRE· ESCOLA, DE ENSINO ESPECIAL, 
EDUCACAO PRE-ESCOLAR, EDUCACAO PRE-ESCOLAR ESCOLA ESPECIAL, ENSINO PRE-ESCOLAR, ENSINO PRE-ESCOLAR 
ESPECIAL, ENSINO PRE-ESCOLAR PUBLICO OU PARTICULAR, ESCOLA DE ENSINO PRE-ESCOLAR ESPECIAL, PRE­
ESCOLAR ESPECIAL, CLASSE DE ALFABETIZACAO - CA~ SERVJCO PRESTADO POR ESTABELECIMENTO DE EDUCACAO 
FUNDAMENTAL, EDUCACAO COMPACTADA FUNDAMENTAL, PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAO FUDAMENTAL, 
EDUCACAO FUNDAMENTAL ESPECIAL, EDUCACAO INTENSIVA FUNDAMENTAL, PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAO 
SUPLETIVA FUNDAMENTAL, PUBLICA OU PARTICULAR,_ENSINO .DE ALFABETIZACAO DE ADULTOS NIVEL FUNDAMENTAL, 
ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO FUNDAMENTAL ESPECIAL, •. ENSINO.,FUNDAMENTAL POR CORRESPONENCIA, ENSINO 
FUNDAMENTAL PUBLICO OU PARTICULAR, ENSINOÍFUNDAMENTAL A DISTANCIA, ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO DE 
LIBRA, ENSINO SUPLETIVO FUNDAMENTAL, ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, ESCOLA OE ENSINO 
FUNDAMENTAL ESPECIAL ESCOLA DE PRIMEIRO AO QUINTO ANO DE EOUCACAO FUNDAMENTAL, ESCOLA OE SE:XTO AO 
NONO ANO DE EDUCACAO FUNDAMENTAL, EDUCACAO COMPACTADA MEDIA, PUBLICA OU PARTICULAR, EOUCACAO 
GERAL DE ENSINO MEDIO, PUBLICA OU PARTICULAR, EOUCACAO INTENSIVA MEDIA, PUBLICA OU PARTICULAR, 
EDUCACAO MEDIA OE FORMACAO GERAL, PUBLICA OU PARTICULAR. EDUGACAO SUPLETIVA MEDIA, PUBLICA OU 
PARTICULAR, ENSINO GERAL MEDJO, PUBLICO OU PARTICULAR, ENSINO MEDIO, ENSINO MEDIO DE FORMACAO GERAL, 
PUBLICO OU PARTICULAR, ENSINO MEDIO ESPECIAL, ENSINO MEDI010POR CORRESPONDENCIA, ENSINO MED!O A 
DISTANCIA, ENSINO MEDIO, ENSINO DE LIBRA, ENSINO SUPLETIVO MEDIO, ESCOLA, DE ENSINO MEDIO OE FORMACAO 
GERAL.PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAO SUPER,lOR GRADUACAO,,ENSINO SUPERIOR GRAOUACAO • EAD, ENSINO 
SUPERIOR MILITAR • GRADUACAO, EDUCACAO SUPERIOR GRADUACAO E POS GRAOUACAO, EDUCACAO SUPERIOR 
EXTENSAO, EDUCACAO SUPERIOR • POS GRADUACAO E EXTENSAO, ENSINO DE POS GRADUACAO, ENSINO DE POS 
GRADUACAO E EXTENSAO EAD, ENSINO MILITAR DE POS GRAOUACAO E EXTENSAO, CENTRO DE ENSINO TECNICO, 
PUBLICO E PARTICULAR, EDUCACAO MEDIA TECNICA E PROFISSIONAL, PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAO 
PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, EDUCACAO TECNICA E PROFISSIONAL, PUBLICA OU PARTICULAR, EDUCACAO 
TECNICA E PROFISSIONALIZANTE.PUBLICA OU'PARTICULAR, ENSINO,;MEDIO TECNICO E,PROFISSlONAL, PUBLICO OU 
PARTICULAR, ENSINO PROFISSIONAL OE NIVEL ,TECNICO, ENSINO EROFISSIONAL DE 'f;IIVEL TECNICO • EAD, ENSINO 
TECNlCO E PROFISSIONALIZANTE, PUBLICQ_ OU-PARTJCULAR;ESCOLA,AGROTECNICA DE ENSINO MEDIO, CURSOS PARA 
LECENCIATURA DE PROFISSIONAIS EM EDUCACAO.INFANTIAL,-EDUCACAO PROFISSIONAL DE NJVEL TECNOLOGICO, 
EDUCACAO PROFISSIONAL TECNOLOGICO DE GRADUACAO, EDUCACÂO PROFISSIONAL TECNOLOGICA OE GRADUACAO • 
EAD, ENSINO DE HABILITACAO AO .MAGISTERIO, ENSINO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO, PRESTACAO OE 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS, EOUCACAO PROFISSIONAL OE NIVEL TECNICO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM·GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA, EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO E FORMACAO OE PROFESSORES E ESCRITORIOS DE 
PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DE PROJETOS DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, MONITORAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, CONSTRUCAO CIVIL, CONSULTORIA, ASSESSORIA, ENSINO E TREINAMENTO NA AREA DE 
ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS, SERVICOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES E ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM 
PROJETO PARLAMENTAR. 

Certidão Slmpllficada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.dr.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o ng C230000415550 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurldica: 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TDA ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Capital Social: R$ 100.000,00 
CEM Mil. REAIS 

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
CEM Mil REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE 
ALMEIDA 

021.551.301-04 ISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 

Status: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 19/01/2023 

Ato 223 - BALANCO 

Fllial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endere 
NADA MAIS# 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(l.ei Complementar 

nº123/06) 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 90.000,00 

RS 10.000,00 

Situação: ATIVA 

Número: 1~98823 

Brasllia, 27 de Julho de 2023 09:1'4 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 

SÓCIOf 
ADMINISTRADOR 

SOCIO 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000415550 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

A Secretária Geral da Junta Comercial do Distrito Federal CERTIFICA, nos termos do art. 

29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do 

Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI nº 81 de 10 

de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº C235000418901, que 

consta no Cadastro Estadual de Empresa Me_rcantis, formado e organizado por esta 

Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro 

de BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 5320213669-

1, CNPJ 28,803.108/0001-31, ATIVA, com sede.na QUADRA SBS QUADRA 2 BLOCO 
li' 

A SALA 1102 ASA SUL BRASJLIA/DF.,Certificà., o registro sob o nº 1998823 em 

19/01/2023 da empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 

SERVICOS LTDA ME, CNPJ 28803108000131 e protocolo 230059732 • 

17/01/2023, BALANCO: BALANÇO PATRIMONIAL - 2022, ATIVO 1.662.912,39 

824.723,68 ATIVO CIRCULANTE 1.662.912,39 824.723,68 Disponibilidades 
'~ 1.661.673,99 824.723,68 Caixa 1.661.673,99 824.723,68 Tributos a Recuperar 1.238,40 

0,00 Tributos Federais a Recuperar 1.238,40 0,00. 31/12/2022 NIRE: 53202136691 

PASSIVO 1.662.912,39 824.723,68 PASSIVO CIRCULANTE 180.098,24 75.926,46 

Obrigações Fiscais 88.082,77 75.677,91 Impostos e Contribuições a Recolher 88.082,77 

75.677,91 Obrigações Sociais 0,00 248,55. INSS a Recolher 0,00 123,82 

FGTS a Recolher O,.OÓ 124,73 Obr"í'gações· Provisionadas 92.015,47 0,00 

Provisão para IRPJ 92.015,47 0,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.482.814,15 748.797,22 

Capital Social 100.000,00 19,p.000,0_~-,Ca_pit_al t~tegr_aJizado 100.000,00 100.000,00 
..... +, ., 

(-)Lucros/ Prejuízos Acumulados-h-382:814,1·5 648.797,22 Lucro do Período 

1 3 8 2 8 1 4 1 5 

648.797,22. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2022, +) RECEITA OPERACIONAL 

BRUTA 1.603.445,53 1.418.716,00 Receitas de Serviços Prestados 1.603.445,53 

1.418.716,00 (·) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA (312.039,55) 

(223.663, 1 O) Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional (312.039,55) 

(223.663,10) (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.291.405,98 1.195.052,90 

(·) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTAD 

OS (19.967,00) (1,377, 13) Custos dos Serviços Prestados (19.967,00) (1.377, 13) 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada 
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http:f/jucis.df.gov.br) e informe o nº 
de protocolo C235000418901 e o código de segurança GPGq. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 28/07/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de. Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

N: PROc.05/J. 003/47 
N:FL01:3 

ASSIN~RA 

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 1.271.438,98 1.193.675,77 

(-) DESPESA OPERACIONAL (131.898,30) (129.424,67) Despesas Administrativas 

(132.118,80) (98.237,46) Despesas Financeiras 0,00 (32.289,71) Receitas Financeiras 

220,50 1.102,50 (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 1.139.540,68 1.064.251,10 

{+/-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS (1. 778,04) (2.000,00) 

Outras Despesas (1.778,04) (2.000,00) 

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR 1.137.762,64 1.062.251,10 

(-) PROVISÔES PARA CSLL E IR (402.733,18) 0,00 
1 

Provisão para Contribuição Social so.o.1Lucro Líquido (112.958,78) 0,00 

P r o v i s ã o p a r a I m p o s t o d etr.R e n d a ( 2 8 9 . 7 7 4 , 4 o ) o , o o 

(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 735.029,46 1.062.251, 1 O 

(-) PARTICIPAÇÕES (1.012,53) 0,00 

Contribuições a Fundos de Assistência ou Previdência de Empregados (1.012,53) o,oo 

(=) LUCRO LIQUIDO DO PEf:foDO 734.016,93 1.062.251,1 O 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apres 

entando um lucro de R$ 734.016,93 (setecentos e trinta e quatro mil e dezesseis 

reais , noventa e três centavos), estando de acordo com os documentos entregues à cont 

abilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e 

idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a .resporisabilidade do profissional fica rest 

rita apenas ao aspecto técnico, ufua vez que Operou com elementos, dados e 

comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. Brasllia-DF, 31 de Dezembro de 2022 

ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

205 - Administrador - CPF 694,893.431-53 WAGNER,FIRMINO DA SILVA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE>cGPF 381'077,241-00-·CRC DF-010821O7. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal. 
Brasília, 28 de Julho de 2023. Nada mais. 

~b-
A>INA ~UDIA LEITE MESCIJITA GARCIA 

SECRETARIA.GEML 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal e certificada 
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://jucis.df.gov.br) e Informe o nº 
de protocolo C235000418901 e o código de segurança GPGq. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 28/07/2023 por Anna Cláudla Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. 
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27103/2023, 10:25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
N: PROC. 111:Jil., 
.N: Fl. 1 /"1_ 

• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ASSIN~ 

NUMERO OE INSCRIÇAO 
28.803.108/0001-31 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

BRA CONSULTORIA GESTA O E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA 

DATA DE ABERTURA 
05110/2017 

,'_"_"_'_º_oo_"_'_"_'_us_,_'"_'_"_"°_''_º_"'_º_'_'_"'"_'_"_'_' ______________________ J [ ~ME"" _····••tt . 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02-Atlvldades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CODIGO E DESCRI.,.--. DAS ATIVIDADES ECONul.llCAS SECUNDARIAS 
56.20-1-02- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
70.20-4-00-Atlvldades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria têcnlca especifica 
71.11-1-00- Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anterlonnente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especlallzados de apolo administrativo não especificados 
anterio1111ente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saUde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
85.11-2-00- Educação Infantil- creche 
85.12-1-00- Educação Infantil- pré-escola 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.31•7-00 - Educação superior. graduação 
85.32-5-00 - Educação superior• graduação e pós-graduação 
85.33-3-00 - Educação superior• pós-graduação e extensão 
85.41-4-00- Educação profissional de nlvel técnico 
85.42•2-00 • Educação profissional de nível tecnológico 
85.50-3·01 -Administração de caixas escolares 
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento proflsslonal e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREV.JUR1DICA 
206-2. Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURD ~ ses QUADRA 2 
1 

1 ;~ERO 

1 

1 COMPLEMENTO 
: BLOCOASALA1102 

1 

1 
êEP o 70.070-120 1 1 

BAIRROIDISTRHD 

.. ASA SUL 
1 

1 MUNICIF'IO 
: BRASILIA 

1 Li 
ENDEREÇO ELETRONICO 
BRACONSULTORIA.ESCRITORIO@GMAIL.COM 

1 ;!!:~ FEDERATIVO RES?ONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

j MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~go ESPECIAL 

1 
1 TELEFONE 
: (61) 8654-7072 

1 

1 

1 

1 DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
05110/2017 

1 

1 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/03/2023 às 10:25:03 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 

about:blank 
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::. Agênci@Net - Serviços N: PRoc.fGJ.2 .oo~/215 
.N:fL Q{~ 

Página 1 de 1 

ASSIN.URA 

A GOVERNO DO DisrRITO FEDERAL 
CF/OF CPF/CNPJ 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 07,829,819/001·69 28.803.108/0001·31 
.. CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL 

Data da Concessão da COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
......, ~ SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO Inscrição 

DISTRITO FEDERAL - OIF 11/10/2017 

Denominação social 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS SOCIEDADE EM PRESARIA LI 

Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACA 

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Qualificação do Contribuinte FAC• Número do Protocolo 

lSSEMPRESA 969-22132/57 

Regime de Tributação do 155 Faixa do I5S Data de enquadramento no 155 

REGIME NORMAL DE APURACAO 
XX 

05/10/2017 

Regime de Tributação do ICMS Faixa do ICMS Data de enquadramento no ICMS 

xxxxxxxxxx 
XX 

Descrição Atividade Econômica do ISS Código da Atividade - ISS Data de Início de Atividade - JSS 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, M7020-4/00·00 05/10/2017 
EXCETO CONSULTORIA TECNlCA ESPECIFICA 

Descrição da Atividade Econômica do ICM5 código da Atividade - ICMS Data de Inicio de Atividade -
ICMS 

XXXXXXXXXXXXXXXXJOOCXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 

Endereço 

RUA RUA 1 CHACARA 12ASN LOJA 01 LOTE 04 PARTE 3 

Bairro Cidade UF CEP 

SETOR HABITACIONAL V BRASILIA DF 72.005-160 

Situação Cadastral Data 

ATNA 13/10/2017 

Este documento foi emitido no dia 13/10/2017 às 09:22:06 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http:/ /www,fazenda.df.gov,br/agendanet/publlca/loginlmprlmlrdif.asp 

http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br/publica/lrnprirnirDIF.asp?CFDF-0782981... 13/10/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N:PROc.&✓-20,/43 
.N: fl. 0 ~ 

ASSINltüRA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 28.803.108/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda ,Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bP. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:18:16 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/12/2023. 
Código de controle da certidão: 6770.7227.677B.AOCF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27/11/2023, 14:14 o Consulta Regularidade do Empregado 

1 Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS • CRF 

Inscrição: 28.803.108/0001-31 

Razão Social: BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME 

Endereço: QD ses QUADRA 2 1006 BL 8 E:NT 20 SL 1006 / ASA SUL/ BRASILIA / DF / 70318-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/11/2023 a 19/12/2023 

Certificação Número: 2023112003095401459847 

Informação obtida em 27/11/2023 14:14:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER STUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

N: PROC. OSJJ<.. {)613/,; 
.N: FL Q '1-b' 

Ass,;lrunA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA {MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 28.803.108/0001-31 
Certidão nº: 57389125/2023 
Expedição: 17/10/2023, às 14:29:12 
Validade: 14/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.803.108/0001-31, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



r 

CERTIDÃO Nº: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

CF/DF 

FINALIDADE: 

347117624982023 

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA OE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME 

SBS QUADRA 2 BLOCO A SALA 1102 S/N 

ASA SUL 

28.803.108/0001-31 

0782981900169-ATIVA 

JUNTOAOGOF 

N: PRoc.OZJ.e.oo;&, 
N: fl. Q'1":J 

Ass1íd&üRA 

___________ CERTIFICAMOS QUE ________ +---

,e Até esta data não constam débitos de tribulos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima, 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham á ser apurados. 

1 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n• 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Vãlida até 14 de fevereiro de 2024. * 

Certidão emitida via internet em 16/11/2023 às 16:03:37 e deve ser validada no endereço https:/!www.receita.fazenda.df.gov.br. 
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REDEOF S~M 
N: PROC. 
N:FL. 

-/S,SSlNÍRÍRA 

DADOS DA EMPRESA 

Nome da Empresa: 
BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME 

Emissão do Documento 
03/12/2021 16:17·13 

Consulta por QR Code 

i Endereço do Empreendimento: 

1 

QUADRA ses QUADRA 2, S!N, ASA SUL, RA BRASILIA, 70302-000. BRASIUA, 
BLOCO B ENTRADA 20 SALA 1006 

Número de Registro: CNPJ: Inscrição Estadual: 
53202136691 28.803.108/0001-31 

l Natureza Jurídica: 

_ Porte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESARIA: UMIT1DA 

' 
MICROEMPRESA MEi: NÃO 

PARECER DA VIABILIDADE 

Área Utlllzada (m2
): 

Área Total Edificação (m2
): 

Utiliza área Pública: 

Executa música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica: 

Dias de Horário 
Segunda-Feira 08:00h às 18:00h 

Terça-Feira 08:00h às 18:00h 

Quarta-Feira 08:00h às 18:00h 

Quinta-feira 08:00h às 18:00h 

Sexta-Feira 08:00h âs 18:00h 

Sábado O~:OOh ás ·14:00h 

Atividade Principal 

l 

43,0 

1950,0 

() Sim (X) N,o 

( ) Sim (X) Não 

4 7020-4/00 Atividades de consultoria em gesta o empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 

Restrições 
Consulta de VJabUldade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo•oú de representação confira o 
campo complemento, ""' 3 

"" 

Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMIN1STRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

Atividades Secundárias 

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/llcenciamento-web Informando o CNPJ e o códfgo OQqJEp 
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REDEOF SIM 

• 8542-2/00 Educacao profissional de nivel tecno!ogíco 

Restrições 

Emissão do Documento 

03/12/202116:17:13 

Consulta de Viabilidade de Localização DEFERIDA para escritório admlnistralívo ou de representação confira o 
campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATlVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

• 7490-1/99 Outras atividades profissionais, cientificas e tecnJcas nao especificadas anteriormente 

Complemento 

Restrições 
Consulta de Viabllldade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de representação confira o 
campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

• 8230-0101 Services de organizacao de feiras, coogressos, exposlcoes e festas 

Restrições 
Consulta de Viabilidade da Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de representação confira o 
campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

• 7112-0/00 Services de engenharia 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização DEFE~IDA para escritório administrativo ou de representação confira o 
campo complemento. ' 

Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO !oMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

7119-7/03 Services de desenho tecnico relacíonados a arquitetura e engenharia 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de representação confira o 
campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

7111-1/00 Setvlcos de arquitetura 

Restrições 
Consulta de Víabilldade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de representação confira o 
campo complemento. · 
Complemento da análise 

uso EXCLUSIVO PARA ESCfUTÓRIO ADMINISTRATIVO\SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

8219-9/99 Preparacao de documentos e servico'sesp'ecializadoS de apoio admln!slralivo nao 
e:;poci!Ícados entar1ormente · 

Complemento 

Restrições 
Consulta de Víab!Hdade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de representação confira o 
campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

Vallde o certificado no site htlps://portalservicos.Jucis.df.gov.br/Ucenciamento-web Informando o CNPJ e o código OQqJEp 
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REDEOF SIM 
N: fl. 0&-2, 

ASSINAMAA 
• 5620-1/02 Servicos de allmentacao para eventos e recepcoes - bufe 

Restrições 

Emissão do Documento 
03/121202116:17:13 

Consulta de Viabilidade de localização DEFERIDA par{' escritório admlnístralivo ou de representação confira o 
campo complemento. l 
Complemento da análise }· ,,; ., 
USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINlSTRATl~O (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
' 

Restrições 
Consulta de Vfab!lidade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de representação confira o 
campo complemento. 
Complemento da análise ~ 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRÂTIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - VISADF 

Atividades Licenciadas 

CNAE 

8542-2/00 

Descrição 

Educacao profissional de nivertecn_ologico 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

Validade 

03/12/2024 

7020--4/00 
Atividades de consultoria em gestao empresarla!"'exceto consultoria tecnica especifica 

7490-1/99 

8599-6/04 

8230-0/01 

7112-0/00 

7119-7/03 

7111-1/00 

5620-1/02 

8219-9/99 

Outras atividades profissionais, cientificas e tecn!cas nao especificadas anteriormente 
. . ' 

Treinamento em desenvolvimento profissíonal e gerenci~I 

Servícos de organ!zacao de feiras, congressos, exposico"'es e festas . . 
Servicos de:engenharia . ' 

• • 
Servicos de desenho tecníco relacionados a arquíletura 'r engenharia 

Services de arquiteíura 

Servlcos de alimentacao para eventos e recepcoes - bufe 

Preparacao de doêumentos e services especializados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente 

1 

1 

Valida o certificado no site https://portalservicos.júcis.df.gov.tlr/licenclamento-web lníonnando o CNPJ e o código OQqJEp 
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REDEOF S~M 
N: PROcf.iJJ..oo,/t."3 
N: Fl. Og'3 

ASSIN!fíúR,f,. 

Emissão do Documento 

03/121202116:17;13 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL· SEEDF 

1 
Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

7020-4/00 

7490-1/99 

8599-6/04 

8230-0/01 

7112-0/00 

7119-7/03 

711M/00 

5620-1(02 

8219-9/99 

Atividades de consultoria em gestao empreSarial, exceto consultoria tecnlca especifica 

Outras atividades profissionais. cientificas e tecnlcas nao especificadas anteriormente 

Treinamento em desenvolvimento proflsS(onale gerencial 

Servicos de organlzacao de feiras, congressos,. exposicoes e festas 

Servicos de engenharia 
0 

Servicos de desenho tecnlco relaclonadoi a arqÚilelura e engenharia 

Servicos de arquítetura \ 
Services de alímentacao para .eventos e recepcoes·- bufe 

Preparacao de documentos e servicos especializados de apolo administrativo nao especificados 
anteriormente 

Atividades Não Licenciadas 

CNAE Descrição 

t 8542-2/00 Educacao profissional d~ nlyel tecnologico 

Situação 
Aguardando solicitação l 

l 
1 

1 
' ' 

1 
' 

! 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF 

Atividades Dispensadas de Ucenciamento 

CNAE Descrição 

70204100 Atividades de consultoria ~m gestao empresarial, exceto,consu1tori9; tecníca especifica 

8230-0/01 

7112-0/00 

7119-7/03· 

7111-1/00 

8219-9/99 

8542-2/00 

5620-1/02 

8599-6/04 

Outras alivi~ades profissionais, cientificas e tecnícas nao especificadas anteriormente 

Servicos de organizacao de feiras, congressos, exposíco~es e festas 

Servicos de engenharia 

Servlcos de desenho tecnico relacionados a arquitetura ? engenharia 

Servicos de arquitetura 

Praparaca? de docun;ient2s, e servicos.especializados da apoio administrativo nao especlficados 
anteriormente 

Educacao profissíonal de nivel tecnologico 

Servicos de allmentacao para eve·ntos e >ecepcoes - bufa 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Vallde-o certlflcado no site https://portalservicos.Jucis.df.gov.brll!cenciamento-web informando o CNPJ e o código OQqJEp 

4 
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REDEOF 
SiM 

Emissão do Documento 
03/12/202116:17:13 

ASSIN URA 

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO 
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

7020-4/00 

7490-1/99 

8599-6/04 

8230-0/01 

7112-0/00 

7119-7/03 

7111-1/00 

5620-1/02 

8219-9/99 

8542-2/00 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 

Outras atividades profissionais, cientificas e tecnícas nao especificadas anteriormente 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Servicos de organízacao de feiras,_ congressos._ exposicoes e festas 

Servicos de engenharia 

Servicos de desenho tecníco rel~_s!9U!!?º; a arqÚ,i_tetura e engenharia 
"' ''¾l'.~- í ,. 

•" "i 
Servlcos de arquitetura 

Servicos de alimentacao para_évenfos e recepcoes - bufe 

Preparacao de documentos e servicos- especializados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente 

Educacao profissional de nivel tecnologico 

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, - IBRAM 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

7020-4/00 

8542-2/00 

7490-1/99 

8219-9/99 

5620-1/02 

7111-1/00 

7119-7/03 

7112-0/00 

8230-0/01 

8599-6/04 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto:consllltoria tecn!ca especifica 

Educacao profissional denivel tecnologlco 

Outras alividaaes profissionais, cientificas e tecnicas naO"especificadas anteriormente 

Preparacao de documentos e servicos especializados de apoio adminístrativo nao especificados 
anteriormente 

Services de a!ímentacao para eventos e recepcoes - bufe 

Services de arquitetura 

Serv!cos de desenho tecnlco relacionados a arquitetura e eng·enharía • • 
0- - ~~" 

Servícos de.-engenharia 
" ' 

Services de organízacao de feiras, congressos, exposlcoes e festas 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

! 

1 

j 

Valide o certificado no site httpsJ/portalservicos.Jucis.df.gov.br/licenciamento-web Informando o CNPJ e o côdigo OQqJEp 

5 
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REDEOF SIM 
Emissão do Documento 

03/121202116:17:13 

! 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - PCDF 
.N: PRoc.QSJ.2-o0%?3 
.N:FL. om l 

Atividades Dispensadas de Licenciamento ASSIN~RA 
CNAE Descrição 

70204/00 

8542-2/00 

7490-1/99 

8219-9/99 

5620-1/02 

711M/O0 

7119-7/03 

7112-0/00 

8230-0/01 

8599-6/04 

Atividades de consultoria em gestao empresarfa!, exceto consultoria tecnlca especifica 

Educacao profissional de nivel tecnologíco 

Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriormente 

Preparacao de documentos e services especializados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente 

Services de alímenlacao para eventos e recepcoes - bufe 

Services de arquitetura 
' ' 

Services de desenho tecníco relaéiô_nadOs a arquitetura e engenharia 

Servícos de engenharia 

Servícos de organizacao de feiraS;:,congressos, exposicoes e festas 

' Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

7020-4/00 

5620·1/02 

7111-1/00 

~119•7/03 

7112·0/00 

8230·0/01 

8599·6/04 

8542~2,oo 

7490·1/99 

8219-9/99 

Atividades de consÚltorla em gestao empresarial, exceto consultoria tecnlca especifica 

Servícos de alímentacao para eventos e recepcoes - bufe 

C 
Ser,;lcos de arquitetura 

Servicos de desenho tecnico relacionados-a arquitetura 7 engenharia 

Servlcos de engenparía 

' Servicos de organiZScao de feiras, congressos, exposícoes e festas 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencie:! 

Educacao profisSional de nivelÍecnologi;~-, 

Outras atividades profissioriàiS, cientificas e tecnicas naa especificadas anteriormente 

Preparacaa de documentos,e services e~pecializados de,apoio administrativo nao especificados 
anteriormente .;r• 

,.,i 

l 

1 

l 

Valide o certificado no site hllps://portalservicos.jucis.df.gov,br/lícenciamento-web informando o CNPJ e o código OQqJEp 
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REDEOF S~M 

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL -SUSDEC 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

Emissão do Documento 
03/12/202116:17:13 

' ' 
N, PRoc. O~Jg_,oo,/4:;s 
N: Fl. 016 j 

ASSIN;/kJRA . 

7020-4/00 

7490-1/99 

8599-6/04 

8230-0/01 

7112-0/00 

7119-7/03 

7111-1/00 

5620-1/02 

8219-9/99 

85-42-2/00 

Atividades de consultoria em gestao eói#resarial. exceto consultoria tecnica especifica • 
Outras atividades profissionais, cientifiba~ e~tecn!cas nao especificadas anteriormente 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Servícos de organízacao de feiras, congresso$_, exposicoes e festas 

Servicos de engenharia 

Services de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia. 

Services de arquitetura 

Servícos de a!ímentacao para everifÕs;e.recepcoes - bufe ,,,..-. . 
Preparacao de documentos e.,seivicos eSpecia!lzados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente 

Educacao profissional de nivet tecno!ogico 

L_. -------,.....--

Valide o certlllcado no site https:J/portalseivicos.jucls.dl.gov,br/llcenciamento-web informando o CNPJ e o códígo OQqJEp 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
N: PROC. QSJ:Z.{)03&,3 
N:Fl. ü&. 

ASSIN$fURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 06/12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

28.803.-108/0001-31 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsà~ilidade·do solicitante da certidão,,devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário: 
b) A certidão será emitida de acordo com 'as informações inserfdas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deve~á requerer a atuali'.i'ação junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a.Individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 121/CNJ). ·, 1 ' 

d) A certidão cível contempla ações cíveis, ex~çuções fiscais,;exeCuções e ins,olvências_ civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiçõ'es, tutelas e curatelas: A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os procesSO~ criminªi~ militares e as execu_Ções-p~11,alS:\o:eefi~is'informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em-vfti~:Jid,f~:Jus.Jir; ~o f"!lenu SerJiços, Certidõe~,"c·ertid_ão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao di§'pos_t_o:i:io ir].fiso li dO ~rtigo 31 daJ~i 8.666/1.~93. 
f) Medida prevista no artigo 2§" dO Códigi P,enal, s~ntenç,a n_ê-o:ti-a11~itad? e'n:!Julg_ado. 

l 
A autenticidade deverá ser confirmada.no site do TJOFT·(www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão, - al.J!enticar, !nf!:)rm_a~do::.s~ :_o JlÚ~ero do selo digital de segurança 
impresso. "' 1- • .;, , : '°'"'} ·• • 

-·, \ ·<··;): 

Q Emitida gratuitamente pela·inter~ét:ern~06il2/202jj- . ,:, 
Selo digital de segurança: 2023:pyb;_t_l:'.86, j~)lf:Á\3E!lP.~Q~ZX6G ? 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS:"'.J'.;,': " •L 

1:"_1 :, 
.,_ tet-1n T • ,,, 
~~~" t -J" -, 

Página 1 de 1 06/12/2023 14:57:39 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília· MIiton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasília• DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta·felra, exceto feriados. 



• M;o;s<ério da lodüs<rla, Comé,do E~erio, e Seoriços Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

.N: PROc.:1tJZ.1Jo3./23 
Nº de Matrlcula do Agente N!RE (da sedem, m;.,1, quando a Código de Natureza N: FL )@'. 

sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

ASSINjfüRA 53202136691 2062 
". ,ru 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Setvi_ços do Distrito Federal 

Nome: BBà CQ~S!!l IOBlê GESTAO E eBESiéC&:l CE SEBli!CQS LTDA ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili li l l l li li llll lllll li l l llllll Ili Ili 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

DFE2200363223 VIAS OOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 223 BALANCO 

• SBAS!LIA Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

29 Jut1tJc 2ll22 Telefone de Contato: 

Data 

2 ~ USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresariat(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□s1M □ s1M Processo em Ordem 
À decisão 

_,_, __ 
Dara 

□NÃD -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Dara Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência J" Exigência 4ºExiglmcla 5° Exigência i Processo em exigência. {Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive•se. D D D D 
l!J Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2ª Exigência 3• Exigência 4" Exigência s• Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Dara Vogal Vogal Vogal 

Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFE2200363223. 29/06/2022. Autenticação: C656A28507D67E2256F84D50C37C701CF93C86. Maxmlliam Patriota 

Carneiro. Secretárlo•Geral. Para validar este documento, acesse http:1/Jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22/077.269·0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxm!llam Patriota Carneiro Sec~retárJ°"'Geral. 

,.,. pág. 1/16 --



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/077 .269-0 DFE2200363223 28/06/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

694.893.431-53 lSABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 29/06/2022 

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) seto(s) do g.:,v.br iffol!L~ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banklng, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banklng 

,~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 

~-~28803108000131 e protocolo DFE2200363223. 29/06/2022. Autenticação: C656A2B507O67E2256F84D50C37C7D1CF93C86. MaxmiJiam Patriota 
Camalro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 221077.269·0 e o côdlgo de 
segurança FAUB Esta côpla foí autenticada dlg!talmente e assinada em 01/07/2022 por Maxm!l!am Patriota Carneiro Secretárloxaral. -=-~- pág.2116 
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BALANÇO PATRIMONIAL - 2021 

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACA.O DE SERV!COS LiDA-ME 
QlPJ ; 28.803.108/0001•31 
NIRE : 53202136691 
Folha : 1 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

.tí1~iiârli!J!_l_l_f:!àf!es_ 

"'"" 

EXACT GESTAO CONTABIL 

N: PROC. (}5J~. 003/:23 
N:FL. ô50 

31/12/2021 

824,723,68 

824.723,68 

Ass,tiuRA 

31/12/2020 

217,936,18 

217,936,18 

[~4;7i],§_â' -·217.936,l_B 

824.723,68 217,936,18 

DASlLVA - 21;09:35 

•

Junta Comercial, Industria! e Serviços do Distrito federal 
Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2200363223 - 29/06/2022. Autentlcaçi'lo: C656A2B507O67E2256F84D50C37C7D1CF93C86. Maxmlllam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/~ucls.df.gov.br e Informe n~ do protocolo 22/077.269-0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada dig\talmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmillam Patriota Carneiro Secre~ário-arai, -- .., pãg. 3/16 



' 

BALANÇO PATRIMONIAL - 2021 

N~e : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA·ME 
CNPJ :28.BOJ,108/0001-31 
NIRE : 53202136691 
FoltÍa : 2 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

31/12/2021 

824,723,68 

75.926,46 

31/12/2020 

217.936,18 

31.390,06 

:óbiliiiíi;ões"Fls'cãiS~-------·_-_~__c·=as---------'•-c._•_·_·-_'IQZ=c•·=""":?E..@z;9i"=:1f'JilDiif,ª2º•º~6 
Impostos e Contribuições a Recolher 

·obrlgãçciei'six:1ã1·~----___ _ 

INSS a Recolher 

_FGTSâ-Rec<l1tíer"~---------------------­

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

75.677,91 

123,82 
_124,73 _ --

748.797,22 

Qlp!tal SOelal ------·-------· -•100.000,00--

Capltal Integranzado 100.000,00 

;c;fü,-cn:rs i.PriJüliõseA<ue· ,e,m,•e••e•eÕe•c..._··.· _·_.-.·.·.··~'""""'·~-·--·•,&'-.··•--~~1~~ 

Lucro do Período 648.797,22 

31.390,06 

0,00 
o,oo 

186.546,12 

100.000,00_ 

100.000,00 

!36.546,\2 

86,546,12 

R~nhecemo$ a exatidão do presente Balanço Patrlmonlal, apresentando um total de R$ 824.723,68 (oitocentos e vinte e quatro mlt, setecentos e vinte e 
três reais, sessenta e oito centavos), estando de acordo com os doc:umentos entregues à contabmdade pela =~/entidade. a qual se responsabittza pela exatidão, 
veracidade e Idoneidade dos d0C1Jmentos. Re.ssalva-se que a res~onsabllldade do t,r.ofissional fica restrlta apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, 
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. 

lSABEL CRISTINA PERElRA DANTAS DE Al.ME!D/1. 
205 - Adminlstrador • CPf 694.893.431·53 

EXACT GESTAO CONTABIL 

Brasllla•DF, 31 de Dezembro de 2021 

WAGNER Fll!.M!NO DAS!LVA 
TÉOIICO EM OON1"AJl!LI= • CPf 381.077.NHlO - CFlC DF-01082107 

DASlLVA- 21:09:35 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 a protocolo DFE2200363223 - 29/06/2022. Autenticação: C656A2B507D67E2256F84D50C37C7D1CFgJC86 .. Maxmllíam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar esta documento, acessa http://jucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22/077.269-0 e o côdlgo de 
segurança FAUB Esta côpia foi autenticada digitalmente a assinada em 01/07/2022 por Maxmiliam Palriota Carneiro Secretário- arai • 

• __, pág.4/16 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2021 
N: paoc.!JS)i.OJ!3 
.N:FL. 00Z -

ASSl~RA •=• 
CNPJ 
NIRE 
Follia 

SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME 
28,803.108{0001•31 
53202136691 

' 
( +> RECEITA 'oPERÃCI0°NAL1iuiUTA:,;_y--~-•-- ---­

Receitas de Seivlços Prestados 

(~) DEDUÇÕES DA RECEITA"OPERAcro~ACBRUTA-.:.:-=.--- ----___ -­

Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional 

:( ~rREC_E.~A OPE~9.;2~ff_(!_Q_~!'?~~ ~"' -::::v:,;:_-=-:=~--- --_ =-~--=----- _-_-_ -:: ____ _ 
M CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTADOS 

.cusí:05 dõS-5eiv!çõs"pfêStãdàs ---·-·--.. --... ·--------··~-----·-·,.-. ___ _ 

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

(~) OE~PE54 0P_1!:~Cl0NA~. 
Despesas Administrativas 
:oes~'.EJnânce!râs" -----
Receitas Financeiras 

_(i=) LUCRO'OPERACIONAL"ÚQUIDO~ 

31/12/2021 

_ 1Ã18.716;ifó_ 
1.418,716,00 

_(223.663;10) 
(223,663,10) 

1,.!_~gs;os2!?º 

(1.377,13) 

(1,377,13) 

1,193.675,77 

31/12/2020 

-~~i;i_28D,6~ 
346,280,66 

{42:147,B_?) 
{42.147,87) 

'304.132179 

(1.183,60) 

(i.1BJ;°60) 

302.949,19 

(35.427,3~_)' 

(35.427,33) 
-· _o,bo, 

0,00 

{+/-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS (2,000,00) (769,08) 

:outras Despêsas1'" ,,_.:;_______ ----------~=====-=-=::_:·::-'""3"c2:0oô;oof ----....:'c"c's;aos::,J-
(-=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR 1.062,251,10 266,752,78 

(-)' P!,t,f>VISÕ.~!;'.!'~~~=-~:::..~f:- ---;;--- - --=.-=: ____ _:-_:-_ ~.-~_: _:::r.::,~-o;<I!Jr-__ ·_--'-"----•-••~•-
(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 1.062,251,10 266,752,78 

1c;) PÁRTICIPAÇÕEs·- -~ --~~2.,_. __ ~ -=~~: 
(e) LUCRO ÚQUIDO 00 PERÍODO 1.062,251,10 

Reconhecemos a exatidão da presente Demo~,;ão do Resultado, apresentando um lucro de R$ 1.062.251,10 [um milhão e sessenta e dois mil, duzentos e 
cinquem:a e um reais e dez centavos}, estando de acordo com os documentos entregues àcontabi!ldade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, 
veracidade e Idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do prcflsslooal fica restrita apenas ao aspecto téoilco, uma vez que operou com elementos, 
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. 

ISA&L CI\ISTINA PEREIRA DANTAS DE Al.MEIDJ\ 
lOS • Mmlmstrador • CPF 694.893,431·53 

EXACT GESTAD CONTA61L 

Brasílla-DF, 31 de Dezembro de 2021 

WAGNER FlRM!NODAS!LVA 
TÉOl!CO EM CONTABIUDADE • Cl'f 381,0n.l4Hl0 • CRC OF-01082107 

DASILVA • 21:09:52 

LA, Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o n• 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
~ 28803108000131 e protocolo DFE2200363223 • 29/06/2022. Autentlcar;ão; C656A2B507067E2256F84050C37C701CF93C86. Maxml!!am Patriota 

Carneiro• Secretárlo•Garal. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe n• do protocolo 22/077.269-0 e o código da 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 01/07/2022 por MaxmlHam Patriota Carneiro Secre~rlo• era!. 

pág. 5/16 -



, 

N: PROC. ()%.2.003/zJ 
N: Fl. Oºí.1 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LIDA-ME 
CNPJ : 28.803,108/0001-31 
Folha : 4 

12/2021- BAlANÇO 2D21 

NOTAS EXPLICA TIVAS ÀS DEMONSTRAÇÓES CONTÁBEIS EM 31 OE DEZEMBRO DE 2021 

CONTEXTO OPERAOONAL 

ASSlf'ruRA 

ABRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS LTDA-ME é Umfl sociedade empresária limitada, com sede e foro nei eldede de 
BRASIUAJDF sHuado nasi SCS Quadrei 2 SJN Bloco 8 entrada 20 Sala 1 006 BrasílilDF, tendo como objeto social prestação de serviços admfnlstretlvos, 
educação pro1Issionel de nlvel técnico, treinamento em desenvolvimento profflcional e gerencial, atividades de consultorkl em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especll!ca, educação profissional ds nivel tecnologlco e lormação de professores e escritórios de prest111çffo de serviços 
na área de projetos de arquitetura, engenharia e urbarismo, monitoramento e acompllllhamento de obras, cosfltrução civíl, consultoria, assessoria, 
ensino e treinamento nei área de arquitetura, engenharia e urbanismo, srviçM de organização de feiras, congressos, exposições e testeis, serviços 
de a!imentsção peirei eventos e recepções e assesoria e consultoriei técnica em projeto parJamentt1r. 

1- A empresa BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TOA-ME, possui os seguinles registros e inscrições: 
• Seu contrato social foi regístrado na Junta comercial do Distrito Federal em 08/08120217 com o número 5320213669-1, 
- Seu Cadastro no CNPJ é; 28.803.108/0001·31, 
- sua inscrição estadual é: 07 .829.819/001-69, 

1-Alivo 
1-1 O Ativo clrcull!lnte da empresa está representado pel111 conlei Caixa, 

2- O PtlsS!Vo cireoleinte compem deis seguintes contas: 
2-1 Obrigações Fiscais estã subc!Mdidei em Impostos e Contribuições a Recolher e sua conta Analll:ica é Simples s Recolher 
2-20brigaç6es Sociais que está, $1.lbdMdidei em INSS e Recolher e FGTS a Recolher, 

3- Patrimônio Uquldo 
3-1 Capltal Social Integralizado 

3-1.1 o capital Social Integralizado é de R$100.000,00 (cem mil reais) Wtal~n~ lntogralizadas neste ata em moeda ca"en~ na p11fs o divicÃdos em 
100.000 (Cem mfl) quotas de R$ 1,00 (um reaQ cada 
3-2 Lueros do Período 

ASSINATURAS 

EXACT GESTAO CONTABll 

lseibe1 Cristina Pereira Dantss de Almeida 
S6ciei Gerente 

Wagner Firmino da Silva 
Cont111dor 

'4~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

DASILVA • 21:10:<!6 

~'f Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~ 28803108000131 e protocolo DFE2200363223 - 29/0612022. Autenticação: C656A2B507D67E2256F84050C37C701CF93C86. Maxmlliam Patriota 

Carneiro - Secretãrlo-Geral. Para validar este documento, acesse http:lljucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22!077.269-0 e o código de 
segurança FAUB Esta c6pla foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro SecretáAio-era 1. 

,.._ _ pág.6/16 
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N: PROc/J7J~.003p;, 
N: FL. OC, i1 

' 
ASSIN;/Ji;RA 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2021 

Nome SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESfACAO OE &RVlCOS LTDA-ME 
CNPJ 28.803.108/0001-31 
Folha S 

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL 

1 - Grau de Endividamento 

1.1 Passivo Orai!anle + Passivo Não­
·Cirtt.dante (Obrigações a lP) 

1.2 Patrimônio I.Iquldo 

75.926,46 --------= 0,10 
748.797,22 

Interpretação: Quanto menor, melhor. O capita! de terceiros equivale a 10,14 % 
do capita! próprio. 

2 - Composição de Endividamento 

2.1 Passivo Circulante 

2.2 Passivo Circulante+ Passivo Não­
·Cltculante (Obrigações a LP) 

75.926,46 
--------'- .. 1,00 

75.926,46 

lnterpretaçlío: Quanto menor, melhor, As obrigações a curto i,razo repre1;entam 
100,00 % das obrigações totais. 

3 - Solvência Geral 

3.1 Ativo 

3.2 Passivo Circulante+ Passivo Não• 
•Circulante (Obrigações a LPJ 

824,nJ,68 

-------- '-' 10,86 
75.926,46 

Interpret.,ção: Quanto maior, melhor. O lnvestlmento total equivale a 1.086,21 
% do c.apJtal de terceiros. 

EAACT GESTAO CONTA8JL 

1 o 9,21 'li> 1,1 I• 9:J,79 '% 1,Z 

1 o SO':Y 2,1 I□ 50'% 2,2 

!i0% 

1 a ,1,s1¾ J.1 I• 8;4J'i<, J.2 

OASILVA - 21:11:22 

•

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 
- Certiflco regfstro sob o n" 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 

~ 28803108000131 e protocolo OFE2200363223- 29/06/2022. Autenticação: C656A28507D67E2256F84D50C37C701CF93C86. Maxmltlam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe n" do protocolo 22/077.269-0 e o côdigo da 
segurança FAUB Esta cópia foí autenticada digitalmente e assinada em 01/0712022 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretário• eral. 

·- pág. 7/16 -
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W PROL f]fjJ{L (03/:2~ 
N; FL. /)Oj 8 : 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2021 
ASSIN,URA 

Nome : SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA·ME 
CNPJ : 28.803.108/0001-31 
Folha : 6 

fNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL 

4 - Participação de Terceiros 

4.1 Passivo Clrculi!nte + Passivo Não- 75.926,46 
-drculante (Obrigações a~) --------- = 0,09 

4.2 Ativo 824.723,68 

Interpretação: Quanto menor, melhor. O capital de tertelros representa 9,21 % 
do lnvestlmento total. 

5 - Capitalização 

5.1 Pattlhiônic) U~u!do 7411.797,22 ---------= 0,91 
5.2 Ativo 824.nJ,68 

Interpretação: Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale a 90,79 % do 
Investimento total. 

6 - Capital de Giro Próprio 

6.1 Ativo Circulante 

6.2 A~vo Realizável a LP 

6.3 (·) Passivo Circulante 

6.4 (-) Passivo Não·Orculante 
(Obrigações a LP) 

6.5 (=l capital cre Giro Próprio 

EXACT GESTAO CONTA81L 

824.723,68 

o,oo 

75.926,46 

,,oo 

824.723,68 

748.797,22 

1 a õ,4]'%, 4,1 I• 91.57% 4.2 

1 o 41.S9 'li, 5,1 'º 52,41 * 5,2 

I □ 91,S7% s.1. ... 6.2 I• S,43'¾> 6.3 ... 6.4 

OASILVA - 21:11:22 

• 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
'Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTA O E PRESTACAO DE SERVICOS L TDA ME, CNPJ 

V28803108000131 e protocolo DFE2200363223- 29/06/2022, Autenticação: C656A2B507D67E2256F84D50C37C7D1CF93C86. Maxmlliam Patriota 
Carneiro• Secretârlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/077.269-0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmiliam Palriota Carneiro Secr:~z:;._ 

=:; _ pâg. 8/16 



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2021 

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACl\0 DE SERVICOS LTDA~ME 
QlPJ : 28.803.108/0001-31 
Follla : 7 

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL 

jo o~ 1.1 I• 100<;; u j_ 

7 - Imobilização do Patrimônio Liquido 

7.1 Abvo N:ío<lrculante (exceto 
Ativo Realizável a LP) 

7.2 Patrimônio Liquido 

0,00 

------- = 0,00 
748.797,22 

Interp,eta,;ão : Quanto menor, melhor. A lmobmzaoi;ilo representa o,oo % do 
a,pita1 prôp,io. 

B - Imobilização dos Recursos Não Correntes 

8.1 Ativo N!io-Orcu!ante (exceto o,oo 
Ativo Realizável II LP) -------- = o,oo 

8.2 Patnmônlo L.íquldo T Passivo Não­
·Circulante (Obrigações-a LP) 

748.797,22 

Interpretação: Quanto menor, melhor, 0,00 % dos recurws não correntes for.am 
destinados à lmoblazação, 

9 - Imobilização do Investimento Total 

9.1 Ativo Não-drctdante (exceto 
Ativo Rearizâvel a LP) 

9,2 Ativo 

0,00 

--------"' 0,00 
824,723,68 

lnterpreta,;ão: Quanto menor, melhor. A lmobllização representa 0,00 % o'o 
Investimento total. 

EXACT GESTAO CONTABIL 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

100% 

DASILVA - 21:U:22 

Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2200363223 - 29/06/2022. Autenticação: C656A2B507D67E2256F84050C37C701CF93C86, Maxm11Jam Patriota 
Carneiro - SecrelãrJo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/077 .269·0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmlllam Patriota Carneiro Sacretâ~·o-eraf. 
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2021 

!fome : SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACII.O DE SERVICOS LTOA-Me 
CNPJ :28.803.108/0001•31 
Folha : 8 

(NDICES DE RENTABILIDADE 

10 - Rentabilidade da Investimento Total 

10.l Resultado Antes das Prov!siles 

10.2Atlvo 

1.062.251,10 
-------- e 1,29 

824,723,68 

lnterprcta,;ão: quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 128,80 % do 
!nvestlm<!nto total. 

7 7 - Rentabilidade do Capital Própria 

1,062.251,10 11.1 Resullildo MteS das Provisões 

11.2 Patrimônio Llquldo 
-------- = 1,42 

748,797,22 

Interpretação: QUanto maior, melhor. O resultado posldvo é de 141,86 % do 
capital próprio. 

12 - Rentabilldade do Ativa 

12,t lucro Liquido 

12.2Atlvo 

1.062,251,10 
1,29 

824.723,68 

Interpretação: Quanto 1n11lor, melhor. A empresa obtém R$ 128,B0 de luao para 
cada R$ 100,00 de ln11estlmento total. 

EXA.CT GESTAO COIHABIL 

1 o !ió,29,., 10.1 I• 4:?.71 ~ 10.2 

1 O SS.65% 11.L. jo 41,lS'l'O 11.2 

1 º Só,29 '!., 12.1 I• 4:J,71-... 12.2 

OASILVA • 21:11:22 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
!B! _Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo OFE2200363223 - 29/06/2022. Autenticação: C656A2B507067E2256F84D50C37C701CF93C88, MalCm!llam Patriota 

Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22/077 .289-0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada dlg!talmente e assinada em 01/07/2022 por MalCmillam Patriota Carneiro Secr~.1.X-, 
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N: PRoc.@/;JZ. OOJZ:, 
N: Fl. 0 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2021 
ASSINA~RA 

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA-ME 
CNPJ :28.B03.108/0001-31 
Folha : 9 

fNDICES DE RENTABILIDADE 

13 - Rentabilidade do Patrimônio Líquido 

13.1 lucro Liquido 1.062.251,10 
--------., 2,27 

13.2 Patrlmõnlo Liquido Méd!o 467.671,67 

Interpretação: Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 227,H de lucro para 
,;;,da R$ 100,00 de capttal prÔprio lnvestfdo, em média. 

14 - Giro do Ativo 

1,195.052,90 

------- = 1,45 
14.2Atlvo 824,723,68 

Interpretação; Quanto maior, melhor, A empresa vendeu R$ 1,45 para cada R$ 
1,00 de Investimento total. 

15 - Margem Líquida 

15.1 Lucro Liquido 

15.2 Vendas Liquidas 

1.062.251,10 

------- "' 0,89 
1.195.052,90 

Interpteta<;ão: Quanto malar, melhcr, A empresa obtém R$ B8,89 de lucro para 
cada R$ 100,00 vendidos. 

EXACT GESTAO CONíA61L 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

1 o 69,43 % 13,1 I• JO,!i7 % U,2 

1 O 5'M7 '!ó 14,1 jo 4-~,SJ % 14.2 

1 o 47,cs.¼ n.t I• si.s4% 1s.2 

DASILVA - 21:11:.Z.Z 

Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~ 28803108000131 e protocolo DFE2200363223- 29106/2022. Autenticação: C656A28507D67E2256F84D50C37C7D1CF93C86. Maxmiliam Patriota 

Carneiro - Secrelãrlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22/077.269-0 e o código de 
segurança FAUS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secre~árío-eral. 
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2021 

o 

o 

Nome : BRACONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LIDA-ME 
CNPl :28.803.108/0001-31 
folha : 10 

16 - Liquidez Geral 

16.1 Ativo Circulante+ Atlvo 
Realizável a LP 

824.723,68 

16.2 Passivo Circulante+ PassWO Não- 75,926,46 
-Circulante (Obrigações a LP) 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

10,B6 

Interpretação: Quanto maior, melllor, A empresa possui R$ 10,86 de ativo 
circulante e ativo reallzâvel a longo prazo para cada R$ 1,00 de 
dívida total. 

17- Liquidez Corrente 

17,l Ativo Circulante 

.17,2 Passivo Circulante 

824,nJ,68 
10,86 

75.926,46 

Interpretação: Quanto malar, melhor, A empresa possui R$10,B6 de ativa 
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto pra:ro. 

18- Liquidez Seca 

18.1 Ativo Circulante - Estoques 

18.2 Passivo Circulante 

824,TI3,68 
10,86 

75.926,46 

Interpretação: Quanto maior, melhor. A empresa pcssul R$ 10,86 de at!Vo 
clrallante para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo, sem 
comprometei os estoques. 

EXACT GESTAO CONTABlL 

1 o 91.S7¾ 16.1 I• S.43% 16.Z 

1 e 9L57'%- 11.1 jc s.0% 11.2 

9L57¼ 

{B.43% 

1 a '-'Ls,~ 1e.1 I• e,43% 1e.2 

DASII.VA • 21:ll:ii 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
.'f-~'J.Certifico registro sob o nº 1855960 em 30f06f2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 
~ 28803108000131 e protocolo DFE2200363223 - 29/06/2022. Autenticação: C656A2B507D67E2256F84D50C37C7D1CF93C86. Maxm!llam Patriota 

Carneiro• Secretârio-Geral. Para va!ldar este documento, acesse http:l/jucis.df.9ov.br e Informe nº do protocolo 22/077.269-0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretâ~·o· eral. 

_ ._ • pâg.12116 -
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o 

o 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2021 

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA-ME 
CNPJ : 28.803,108/0001-31 
folha : 11 

19 - Liquidez Imediata 

19.1 Disponlbllldades 

19.2 Passivo Circulante 

fNDICES DE LIQUIDEZ 

824.nJ,68 
10,B6 

75.926,46 

Interpretação :Quanto maôor, melhor, A empresa possui R$ 10,86 de 
dlsponlbílidades para cada R$ 1,00 de dívida de curt0 prazo, 

1 º 91,57'% 19.1 I• s.41'% 19.2 

91,S7%] 

Brasílla-Of, 31 de Dezembro de 2021 

WAGNfR FIRMINO DA SILVA ISOJ!D. CIUSTTNA PERl=UIA DANTAS DE .oJJ,1E!OA. 
205 - Administrador - Cl'F 694,893,431-53 TÉOl!CO EM COITTABIUO.AOE • Cl'F 381.077.241-0C • CRC DF-0108.2107 

EXACT GEST AO CONTA61L DASILVA • 21:11:22 

JJ!...~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal m'J Certifico registro sob o n• 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 
~::,r 28803108000131 e protocolo DFE2200363223- 29/06/2022. Autenticaçao: C656A2B507067E2256F84D50C37C701CF93C86. Maxmlliam Patriota 

Carneiro• Secretário-Geral. Para validar este doctJmenlo, acesse http://jucls.df.gov.br o Informe n" do protocolo 221077,269·0 e o códígo de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmillam Patriota Carneiro Secre~·rio-arai • 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

5
jt} 

Registro Digital N: PROC. (05 J~ .(P 
N:fl._ ,.IQI -

Documento Principal ASs1w/ttuAA 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo INúmero do Processo Módulo Integrador Data 

22/077 .269-0 IDFE2200363223 28/06/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 29/06/2022 

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do grnbr #1\JL. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking 

381,077,241-00 WAGNER FIRMINO DA SILVA 29/06/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gov.br '-0Jl!l'=. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n" 1855960 em 30/0612022 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo OFE2200363223 - 29/06/2022. Autenticação: C656A2B507067E2256F84050C37C701CF93C86. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para valldar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22/077.269-0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada dfgllalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmi!lam Patriota Carneiro Secr~etárlo-Geral. 

_,,., pág.14116 --



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SlNREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de. Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

N: PROC.{J§JJ.íYJ]Í} 
N: fL. ,/ gJ !2., 

ASSINfTURA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA ME, de CNPJ 28.803.108/0001-31 e protocolado sob o número 22/077.269-0 em 29/06/2022, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1855960, em 30/06/2022. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador RAF AELA NASCIMENTO SILVA. 
Certifica o registro, o Secretârio-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deveni. ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docwnentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portai/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocôlo ê chave de segurança. 

Ca a de Processo 
.Kssin'ruite{S) · 4 

Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 29/06/2022 

Assínado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gl:>\lbr ,f:-W,---"-

Sdo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

D ocumento p .. 1 rmc1na 
Assiuante{s) 

CPF Nome Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 29/06/2022 

Assinado uti!i:Lando o(s) seguinte(s) selo(s) do ~ ".>7c:'-. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do·Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

381.077.241-00 WAGNER FIRMINO DA SILVA 29/06/2022 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do goidw"'m ,_ 
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos· efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/06/2022 

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA NASCIMENTO SILVA, Servidor(a) 
Público(a), cm 30/06/2022, às 10:37. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da judsdf inforn1ando o 
número do protocolo 22/077 .269-0. 

•

. - Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA. CONSULTORIA GESTA.O E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2200363223 • 29/06/2022. Autenticação: C656A28507067E2256F84D50C37C7D1CF93C86. Maxmiliam Patriota 
Carneiro• Secretérlo•Geral. Para va!ldar este documento, acessa http://jucls.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/077.269-0 e o c6dlgo de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmi!iam Patriota Carneiro Secretário-Geral. 

~pág.15116 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

DISTRITO FEDERAL N:PROc.{)9.JJI../DOJ/?5 
Registro Digital 

N:FL. J~ 
ASSIN 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

702,261.211-00 jMAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO 

Brasília. quinta-feira, 30 de junho de 2022 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1855960 em 30/06/2022 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2200363223- 29/06/2022. Autenticação: C656A2B507067E2256F84050C37C7D1CF93C86. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 22/077.269-0 e o código de 
segurança FAUB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022 por Maxmlll.im P.itriota Carneiro Secretári~eral. 

~pág.16/16 



• M;a;s<erio da ladOsuia, Comé,clo E>rtorio, o Sea,iços W DO PROTOCOLO {Uso da Junta Comercial) 

N: PROc.@GJt oo'f/45 
~ Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N:FL. ,IQ~ 
NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 

ASSl;j/iiRA sede for em outra UF) Jurldlça Auxmar do Comércio 

53202136691 2062 
' - ·~ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: BBA CQ~SJ !1 IQBIA GESTAQ E eBEfil8Cl!iO DE SEBlllCQS L T□A ME 

(da'Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

li l li l l l li li llllllll li li l l l l l lllll Ili 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

DFE2300010672 VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

' 1 223 BALANC0 

• E!BASILIA Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

F Ja□aim 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(als) lgual(ais) ou semelhante(s): 

OstM □slM Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO _J_J __ 
Responsâvel 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGUlAR 
s• Exigência 2" El<igência 3" E1<lgêncla 4• El<igência 

~ Pro~sso om ••isêacia, O'd• dospaoho om folha aae~) 

Processo deferido. Publlque-se e arquive-se. D D D D 
Processo indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exlg6ncia 3• Exigência 4" Exigência 5" Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Da<a Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

•

Junta Comerciei, Industriei e Serviços do Distrito Federei 
Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/0112023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TOA ME, CNPJ 

'\t 28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AEDS87E340DBD9649277A2B06F84D81E8111F9. Maxmiliam 
Patriota Camelro. Secretário-Geral. Para validar este documento. acesse http://jucls.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada dlg!ta!mente e assinada em 19/01/2023 por Maxmlllsm Patriota Carneiro Sec~retário-Geral. 

._ pâg.1/16 ---



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital N: PROC. (}f/1- tJOf?"J 
N:FL _0.~ 

Capa de Processo ,.IfR 
ASSI UIIA 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Oata 

23/005.973-2 DFE2300010672 16/01/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome ' Data Assinatura 
' 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 17/01/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s} selo(s) do g™1x' {:$]!!!,,. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco doJ:~rasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking { 

. 

• 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AED5B7E340DBD9649277A2BD6F84DB1E8111F9. Maxmiliam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral, Para validar este documento, acesse http:/~ucis.df,gov.br e Informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmlllam Patriota Carneiro Secreta~·rio-Geral. 
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o 

BALANÇO PATRIMONIAL - 2022 

Nome BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESfACAO DE SERVICOS LTDA-ME 
DIPJ 28.B03,108/0001-31 
NIRE 53202136691 
folha 1 

ATIVO 

N: PROC. ()S.Jt.ooJÍ!,3 
N: fl. l,0p 

ASSINt/rGRA 

31/12/2022 31/12/2021 

1,662.912,39 

ATIVO CIRCULANTE 1,662,912,39 

824.723,68 

824.723,68 

Ji1:1:.fa_;_68 
82<1.723,68 

Dl,potlibllldãdes --·-~,:-------.. ------,..,,..--""'."----•----.. __________ " ___ --~----------__,___ __ ,,,_.. __ ~e------·---•·---·----·--·---- --·---·----· _____ 1.661.673,99 

Caixa 1.661.673,99 

1.238,40 

EXACT GESTAO CONTABlL 

o,oo· 
0,00 

DASILVA - 16:35:59 

l!à Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 

~~-28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023, Autenticação: 8AEOSB7E3400BD9649277A2806F84081 E8111F9. Maxmlllam 
Patriota Carnalro - Secratârlo-Geral. Para validar aste documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmlllam Patriota Carneiro Secreté~io• era!. 

......, _ pâg.3/16 ·-



BALANÇO PATRIMONIAL - 2022 

Nome : BAA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVlCOS LIDA-ME 
CNPJ : 28.803,108/0001-31 
mRE : 53202136691 
Folha :2 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

0~!'.!g~~~Fi~~~~- :-:=_].-=~-r __ 
Impostos e Contribuições ;i Recolher 

Obrigações Sociais __ .,,-· -~ ---~~~ ·--·---~..---~:§[~--
INSS a Recolhes, ___ _ 

31/12/2022 

1.662,912,39 

180,098,24 

-:, aB.~~.11-
aa.oa2,11 

o;oo· 
0,00 

FGTS a Recolher...-____ -----~~ ________ .........-__ --~----· ~ .. -o;if{I,, 
Obrigações Provisionadas 

~sãô,~ra !_~· _ _:-...:_-:_=-=:._~_::~~---
92,015,47 

·· J • ·•y,.·-~---v------ --gi:óis~-47 __ 

100.000,00 

i;3s2:a14;1s· 

1,382,814,15 

31/12/2021 

824.723,68 

75.926,46 

'7.~;~?7;91 
75.677,91 

248,55 

123,82 
124,73-

0,00 

'o,oo 

748.797,22. 

!Cl.Qfl_oq,oo 
100,000,00 

648'.797,22 

648.797,22 

Reconhecemos a entidão do presente Bala~o Patrimonial, apresentando um total de R$ 1.662.912,39 (um milhão, selscentas e sessenta e dois mil, 
navecootos e dll2<!! reais , trinta e nave centavos), estando de acordo com os documentos entregues â contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela 
e:<atid~o, veracidade e idoneidade dos documentas, Ressalva-se que a responsabilidade do prollsslooat fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vu que operou com 
elememos, dados e com~antes fornecidos pela empresa/entidade, 

ISAJlEI. CRISTINA PERORA DANTAS DE AI.Ml;IOA 
205 - Administrador• ÇPf 694.893.4)1•53 

EXACT GESTAO CONTABIL 

B.asllla-DF, 31 de Oezembm de 2022 

WAGNER FIRMINO DA SILVA 
rtonco EM CONT"81UD.ODE - Cl'f JSJ.077,241--0() - CRC OF-OI08l!07 

DASILVA - 16:35:59 

ª
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2300010672-17/01/2023. Autenticação; 8AEDSB7E3400BD9649277A2B06F84081E8111F9. MalCmlllam 
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, a casse hltp:/~ucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o côdigo de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por MalCmiliam Patriota Carneiro Secretário-xeral. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2022 
N: PROC. 0Af9. f)@]p3 
N:FL _ __.,_~"""'-----

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA·ME 
CNPJ :2B.SOJ,108/0001·31 
NIRE : 53202136691 
Folha : 3 

.C t})~~-~~IT~ _o.f E!½CI<?N~i;)3_@.I~'~ .. :;~ ~::! i.21± .:._:~I:~=--~~~=, 
Receitas de Serviços Prestados 

31/12/2022 

f.-603:445,53 
1,603,445,53 

ASSl~RA 

31/12/2021 

1,418.J'16,00, 
1.418.716,00 

(-) ·oeouç~ES DA REC~ITA O_PE8:A,.,.ÇIONA(BRUT4:,-- """~ -- ----~-------· ~ ,.,.. -- (;J±~;!B9;~~) (223~663,10) 
(223.663,10) Impostos e Contribuições sobre Receita Operacíom1I ____ (312.039,55) 

"(=>) RECEITA- OPERACIONAL"LfQUIOA·-·-· --· ___ ': _______ ,._. -----·- ·1,291:405~98' 1,195.052.,90· 

(1.377,13) 

(1.377,13) 

,., --- . - .. ---- ------··-~----· -------------------------··--- ,.---·---
(-) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTADOS 

"é:u:Stos dôs Serviços 'Prestaifos ________ _ 

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

(19.967,00) 
(19.967;00) 

1.271,438,98 1.193.675,77 

(-)' DESPESA .. OPERÃCIONAL" -.. ·-· __ ·_·_-_·_··_-__ ·_·_-_-_·_ --~:_-===-::-~--- _ )!31,1,1~8;;!~) (129.424,67), 
Despesas Administrativas {132,118,80) (98.237,45) 
:oesPêsasJ:]Í'lanCelraS::: __ :_:-~._::_-:: __ _ _ _________________________ o,oo_ (32,289,7i)_ 

Receitas Anancelras 

(=) LUCRO OPERACIONAi: ÚQUIDO - - -- - ----===-=---:...-.---.--
(+/~) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS 

·outras Despesas.~" r ,-~-------
(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR 

Contribuições a Fundos de Assistência Otl Previdência de Empregados 

l(.;;;) Lui::Ro)-tQU10·0·0·0-PERiriõc{'"~* 

-----''•'c's•5::c0 ____ a1a·1a0a2•s50:. 
··1.139;540,68 1.064,251,10 

~{!:,_<!,;~;~?)~;;t-;J ,/{ ¾ 

(1.012,53) 

1,062.251,1D, 

Reconhecemos a exatfdão da pre,;ente Demonstração d" Resultado, apresentando um lucro de R$ 734,016,93 (setecentos e trinta e quatro mil e deiesseis 
reais, noventa e três centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela emp,esa/entldade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e 
Idoneidade dos documentos, Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fira restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e 
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. 

ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE Al..ME!DA 
.l05 - Administrador• CPf 694.893,431-SJ 

EXACT GESTAO CONTABIL 

Brasílla-DF, 31 de Dezembro de 2022 

WllGNEI\ FIRMINO OAS!LVA 

TÉOl!CO EM CONTA!mtOADE • CPF 381.077.241-00 - CRC PF-01081107 

DASILVA - l6;'\4:l9 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empres.i BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023. AutenUcação: 8AED5B7E340DBD9649277A2B06F84DB1 E8111F9. Ma;mlllam 
Patriota Came!ro - Secretário-Gera!. Para validar este doC1.1mento, acesse hltp:/~ucls.df.gov.br e Informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o c6digo de 
segurança URuS Esta c6pia foi autenticada digitalmente e assfnada em 19101/2023 por Maxmi!iam Patriota Carneiro Secra~·rio-eral. 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA•ME 
CNPJ : 28.803.108/0001-31 
Folha :4 

12/2022 - BALANÇO 2022 

NOTAS EXPLICA TJV AS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

CONTEXTO OPERACIONAL 
A BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTOA-ME é uma soc!edtride empresária limttada, com sede e 1oro M cidade de 
BRASlLIA/DF situado na SCS Quadra 2 SIN Bloco B entrada 20 Sala 1006 Brasíli/DF, tendo como objeto saciai presteção de :;:erviços !ldminlstrativos, 
educaçêio proflssion!ll de nivel técnico, treil'lamento em desenvolvlmen±o profficional e gerencial, atividades de constl!torla em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especiflc11, educação profissional de nível tecnologico e f01mação de professores e escritórios de prestação de serviços 
na ãrea de projetos de arquil.eturo, engenharia e urbiuismo, monitoramento e at:ompeinhamento de obras, cosntruçiio civil, con:wttoria, assessoria, 
ensino e treinamento na érea de arquitetura, engenharia e urbanismo, srvlços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, serviços 
de elimentaçifo pere eventos e recepções e t1ssesorla e consultoria têcnice em pl"Ojelo perlamenttir. 

1- A empresa BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME, possui os seguintes registros e inscrições: 
- Seu contrato soc~t fo!reglstrado na Junta Comercial do Distrito federlll em 08J08120217 com o número 5320213669-1, 
• Seu Ceidastro no CNPJ é: 28,803.108J0001-31, 
• Sua inscrição est1;1dual é: fll .829.819/001-69, 

1-Al!vo 
1-1 O Ativo circulante de empresa está representeido pela conta Caixe, 

2- O Passivo circulante compem das seguintes contas: 
2-1 Obrigações Flseeis está subdividida em Impostos e Contribuições e Recolher e sua conta Analitica é Simples a Recolher 
2-20brJgações Sociais que está subdividida em INSS a Recolher e FGTS a Recolher, 

3- Patrimônio Liquido 
3-1 Capita! Saciai lntegra!lzado 

3-1.1 o C!lp~al Social inlegrallzaclo é de R$100.000,00 (cem mil reais) totsfmente lnle1,raflzados nt1ste ato em moeda correntt1 no país t1 divial dos em 
100.000 (Cem mi!) q11otas de R$ 1,00 (11m rt1aJ) cada 
3-2 Lucros do Período 

ASStNA TURAS 

fXACT Gf5TAO CONTABII. 

lseibel Cristina Pereira Osntss de Almeida 
Sócia Gerente 

Wagner Firmino da Silva 
Cortador 

DASILVA - H,:43:$2 

~~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
J~1. Certifico registro sob o nº 1998823 em 19101/2023' da Empresa BRA CONSUL TORlA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo DFE:2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AEDSB7E340D8D9649277A28D6F84DB1E8111F9. Maxmlllam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.dt.gov.br e informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19101/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretário- era!. 

"""""" pãg.6}16 
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N: PROC. (.)5J.2. 0 O'jffe; 
N:FL. 110 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2022 
ASSINIA=GRA 

Nome : SRA CONSULTORIA GESTAO e PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME 
CNPJ : 28,803,10B/0001-31 
Folha : 5 

fNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL 

1 - Grau de Endividamento 

1,1 PasslV<J Circulante+ Par.sJvo N:io­
·Clr,;ulante (Obrigações a LP) 

1.2 Patrimônio Llquldo 

180.098,24 
0,12 

1,482.814,15 

Interpretação: Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equlvalea 12,15 % 
do capital próprio. 

2 - Composição de Endividamento 

2.1 Passivo Circulante 

2,2 Passivo Circulante+ PasslvoNão­
·Clr<:ulante (Obrigações a lP) 

180.098,24 
1,00 

180,098,24 

Interpretação : Quanto menor, melhor, As obrigações a curto prazo representam 
100,00 % das obrigações totais. 

3 - Solvência Geral 

3.1 Ativo 

3.2 Passlvc Circulante+ Passivo Não­
·Orallante (Obrigações a LPJ 

1.562.912,39 ,,,, 
180.098,24 

lnterpretaçã:o: Quanto maior, melhor. O Investimento total equivale a 923,34 % 
do capJtal de terceiros. 

EXACT GESTAO CONTABIL 

1 e 10,n'% 1.1 I• s9,t7'% 1.:i: 

10,83 % 

10 SO'll> 2.1 I□ :SO'!'o 2.2 

DAS!LVA - 16:44;50 

... Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
!'l!Jf Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~~-28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AECSB7E340DBD9649277A2BD6F840B1E8111F9. Maxmll!am 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxm!llam Patriota Carneiro Secretá~'o-eral. 
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2022 

Nome : 8RA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACIIO DE SERVI CDS LTDA-ME: 
CNPJ : 28,803.108/0001•31 
Folha : 6 

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL 

4 - Partlclpação de Terceiros 

4,1 Passivo Circulante+ Passivo Não- 180.098,24 
-Orculante (Obrigações a LP) -------- ., 0,11 

4.2 Ativo 1,662,912,39 

Interpretação : Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 10,83 % 
do Investimento total. 

5 - Capitalização 

5.1 Patrlmônloliquida 

5.2 Ativo 

1.482.814,15 

-------- = 0,89 
1,662.912,39 

Interpretação: Quanto maior, melhor, O capital próprio equivale a 89,t7 % do 
Investimento total. 

1 o 47,14"' 5.1. 10 52.86 % 5.2 

ASSlít/#URA 

lo '}0,2l't~ 6.1-6,2 j■ 9,n¾ r..J-6.4 

6 - Capital de Giro Próprio 

6, l AtiVo Circulante 

6.2 Ativo Reallzável a lP 

6,3 (-) Passivo Cll"culante 

6.4 (-) Passivo Não-Circulante 
(Obrigações a LP) 

6.5 ( =) Capital de Giro Pr6prio 

EXACT GESTAO CONTA811. 

1.662,912,39 

180.098,24 

0,00 

1.662.912,39 

180.098,24 

1.4B2.814,15 

DAS!t.VA - 16:44:50 

~: Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~, Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~~28803108000131 e protocolo DFE2300010672-17/01/2023.. Autenticação: 8AED5B7E340DBD9649277A2BD6F84D81E8111F9. Maxmillam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/(jucis.df.gov.br e Informa nº do protocolo 23/005,973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmlliam Patriota Carneiro Secre~ário-eral. 

pág. 8116 ---



o 

N: PROC._.00&5.oo-;Je,; 
N:FL JJ.2, · 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2022 ASSIN,URA 

Nome : BRA CONSULTORIA GESfAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA•ME 
CNPJ : 28,803,108/0001-31 
Folha : 7 

fNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL 

7 - Imobilização do Patrimônio Liquido 

7.1 Ativo N!lo-OrctJlante {exceto 
Ativo Realizável a LP) 

0,00 ------'--= 0,00 
7.2 PatrlmônloUquldo 1.482.814,15 

Interpretação: Quanto menor, melhor. A lmoblllzação representa 0,00 % do 
capital própria. 

B - Imobilização dos Re~ursos Não Correntes 

8.1 Ativo Não-Orwl.!11te (e)<Uto 
Ativo Realtz,ive[ a LP) 

8.2 Patrimônio Liquido + Passivo Não­
-Circulante (Obrlgaç5e$ a LP) 

0,00 

1.482.814,15 
0,00 

Interpretação: Quanto menor, melhor. o,oo % dos recursos n.ão correntes foram 
de,;tln11dos à lmobllluo~ãio, 

1 º o% 7.t I• 10011~ 1.2 

100~ 

j o o% s.1 jo 11Y.1,;o s.2 

o 1 o o% ,.i l• 100% 9.2 

9 - Imobilização do Investimento Total 

9.1 Ativo Não-Circulante (e~ceto 
Ativo Realizável a LP) 

9.2 Ativo 

0,00 

1.662.912,39 
0,00 

Interpretação: Quanto menot, melhor, A imobilização representa 0,00 % do 
investimento total. 

EXACT GESTAO CONTABIL 

"""" 

OASILVA - 16:44:50 

• 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrlto Federal 
Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 

:,::,28803108000131 e protocolo DFE2300010672-17/01/2023. Autenticação: 8AED587E340D8D9649277A2B06F840B1E8111F9. MaxmUJam 
Patriota Carneiro• Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e Informa nº do protocolo 23/005.973-2 e o cõdígo de 
segurança URuS Esta cõpia foi autenticada digitalmente e assinada em-19/01/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretâ~'o-eral. 
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2022 

Nome ; BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTOA•ME 
CNPJ , 28.803.108/0001•31 
folha :8 

ÍNDICES DE RENTABILIDADE 

10 - Rentabilidade do Investimento Total 

10.1 Resultado Antes das Provisões 

10.2Atlvo 

1.137.762,64 
-------.; 0,68 

1.662.912,39 

lnterp:retaçlo: QUantomaior, melhor. O resultad<> pos\tivo é de 68,42 % do 
Investimento total. 

11 - Rentabilidade do Capital Próprio 

11.1 Resultado Antes das Provisões 1.137.762,64 
-------c;o,n 

11.2 Patrimônio líquido 1,482.814,15 

Interpretaçlo: Quanto mi,lor, melhor, O resultado ~itlvo ê de 76,73 % do 
capital próprio. 

ASSIN,URA 

la 3:1,&2¾ 12.1 I• 1>9.38¼ 12.2 

12 - Rentabilidade do Ativo 

12.1 Lucro líquido 734,016,93 

-------- = 0,44 
12.2A~vo 1.662,912,39 

Interpretação: Quanto maior, melhor. Aempres,o obtêm R$ 44,14 de lucro para 
cada R$ 100,00 de Investimento total. 

EXACT GE5TAO CONTAIIIL DASILVA • 16:44:50 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~~ Certifico registro sob o n" 1998823 em 19/01/2023 da Empres.a SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 

~28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AEDSB7E340D809649277A2BD6F84081E8111F9. Maxmlllam 
Patriota Carne'iro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse hnp://jucis.df.gov.br e informe·nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmillam Patriota Carneiro Sec:retário-~eral. --=-~ pág. 10/16 



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2022 

Nome : BAA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME 
CNPJ : 28.803.109/0001-31 
Folha : 9 

fNDICES DE RENTABILIDADE 

13 - Rentabilidade do Patrimônio Liquido 

13.l Lucr<:> Liquido 734.016,93 -------= 0,66 
13.2 Patrimônio Liquido Mé<llo ,1.115.805,69 

lnterpretaoção : Quanto ma!or, melhor. A empresa obtém RS 65,78 de lucro para 
cada R$ 100,00 de capital ptóprlolnvestfdo, em média. 

14 - Giro do Ativo 

14.l Vendas üquldag 

14.2Atwo 

1.291.405,98 

--------- .. 0,78 
1.662.912,39 

Interpretação: Quanto maior, melhor. A empre,;a vendeu R$ 0,78 para cada R$ 
1,00 de lnves~mento total. 

1S - Margem Líquida 

15.1 Lucro Liquido 

1S,2Vendas Liquidas 

734.016,93 
0,57 

1.291.405,98 

Interpretação, Quanto maiOI', melhor. A empresa obtém R$ 56,84 de lucro para 
cada R$ 100,00 vendidos. 

EXACT GESTAO CONTASIL 

1 D l9,f,&,-;, 13.1 I• 60,32% 13,2 

jo -o,11'1it 14,1 jo 56.~% 14,2 

1 0 36,Z4 % 15,1 I ■, 63',76 ¾a t'.,.2 

DASILVA • 16:44:50 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~28803108000131 e protocolo OFE2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AED5B7E340DBD9649277A2BD6F840B1E8111F9. Maxmillam 

Patriota Carneiro - Secretãrio-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e lnfornie nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenUcada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secre~'rio-eral • 
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N: PROc.!l5J~.oo:,~~ 
N:FL JJ? 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2022 
ASs1'1uM 

Nome : BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTOA•ME 

CNPJ : 28.803.108/0001•31 
Folha : 10 

16 - Liquidez Geral 

16.1 Ativo Or,;ulante + Ativo 
Rea1r.!ável a LP 

1,662.912,39 

16,2.Passivo Ora.dante+ Passivo Não- 180.098,24 
-Orculante (Obrigações a Ll') 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

9,23 

Interpretação: Quanto maior, melhor, A empresa possui R$ 9,23 de ativo 
dreulantee ativo realtzávcl a longo prazo para rada R$ 1,00 de 
dívida total. 

17 - Liquidez Corrente 

17.l Atlvo arrolante 

17.2 Passivo Orculante 

1,662,912,]9 

'·" 180,098,24 

lnterp1eta~ão :Q\Janto maklr, melhor, A i,mpresa possui R$ 9,23 de ativo 
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto pra:ro. 

18- Liquidez Seca 

18.1 Ativo Orcu!ante • Estoques 

18.2 Passiva a,culante 

1,662,912,39 

'·" 180.098,24 

Interpretação: Quanto m..lor, melhor. A empresa po!ilil.ll R$ 9,23 de 1111',o 
mculante para cada R$ t,00 de dMda de wrto prazo, !lem 
comprDmeter os estoques. 

EXACT GESTAO CONTABIL 

1 º ')l.2],. 16.1 I• 9,77 ,~ 16.2 

1 "·""ÜG 
.h-1 ""•·"""'",' 

. _,' ·-,,,_::v--· 

1 o s,o,n91, 11.1 jc '1.77% 11.2 

OASILVA - 16:44:50 

ª
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2300010672 -17/01/2023. Autenticação: 8AED587E340DBD9649277A2BD6F84D81E8111F9. Maxmlttam 
Patriota Carneiro - Secrstário-Geral. Para validar este documento, acesse http://juds.df.gov.br e Informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta c6pia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secrel!!irio-S.,eral. 
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N: PROC. OSJ;L003ÍZJ 
.N: FL ,! ! lo 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2022 
ASSl~RA 

Nome : SRA CONSULTORIA GE5TAO e PRESTACAO OE SERVICOS LTDA·MÉ 
CNPJ :28.803.10810001-31 
Folha : 11 

19 - Liquidez Imediata 

19.1 Disponibilidades 

19.2 Passívo Orculante 

fNDICES DE LIQUIDEZ 

1.661.673,99 -------= 9,23 
tS0.098,24 

Interpretação: Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 9,23 de 
dlsponlbllldades para cada R$ 1,00 de dMda de rurto prazo. 

1 a 90,zz % 19,1 I• 9,78... 19,z 

1 "·"" '~'? 
hl"'• ,ac,7;;;8-;:,.c,. 1 
, 

. . 
--,_____~--

Srasília-DF_, 31 de Delembro de 2022 

ISABl;L CRISTINA F'EltEtAA DANTAS DE altMSDA 

205 - AdmQ- • CPF 69i.893,4ll•S3 

EXACT GESTAO CONTABIL 

WAGNER flRMINO DA SJ!.VA 
TtOllCO Boi CONTARILJDADE • CPF 381,077.l41"C)O • CRC [)f'.()1082107 

DASILVA • 16:44:50 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -
Certifico registro sob o nº 1998823,em 19/01/2023 da Empresa SRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L TDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2300010672 • 17/01/2023; Autenticação: BAED5B7E340DB09649277A2806F840B1E8111F9. Maxmlllam 
Patriota Carneiro• Secretário--Geral. Para validar este doe1.1mento, acesse http:/~ucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 23/005.973-2 e o c6digo de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmi!iam Patriota Carneiro Secr:.:~~ 

,,.., • pág. 13/16 -- . 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
. 'DISTRITO FEDERAL ,.,, 
Registro Digital N: PROC. f) 9iJ.2. 09~3 

N: fl. JJ~ 
Documento Principal ASSl~URA 

Identificação do Processo • 
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo Integrador Data 

23/005.973-2 OFE2300010672 16/01/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcub;- -$1fil-..,_ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking i 

021.551.301-04 ISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 

Assinado utilizando a(s) seguinte(s) selo(s) do g-av.br- ¼l)fil..,_ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

381.077 .241-00 JWAGNER FIRMINO DA SILVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do,~r <Y,;,ig,~ = 0''""f 
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data Assinatura 

17/01/2023 

17/01/2023 

117101/2023 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVJCOS LTDA ME, CNPJ 
28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AED587E340DBD9649277A28D6F84DB1E8111F9, Maxmlllam 
Patriota Carneiro - Secretârlo-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e informe nª do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19!0112023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretário-Geral. 

-ko,k-- pág. 14116 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 

N: PROc.Q!)J,2,. 1()03 /_0"'!, 
N:FL j.l.íY > Secretaria de Estado da Fazendà do Distrito Federal 

Junta Comercial, Industrial e- serviços do Distrito Federal 

ASSlNÁuRA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA ME, de CNPJ 28.803.108/0001-31 e protocolado sob o ntimero 23/005.973-2 em 17/01/2023, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1998823, em 19/01/2023. O ato foi deferido elecronicamcnte 
pelo examinador CAROLINE VICTORIA DE CASTRO CANALEJAS. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação. deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pagcs/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o mllncro de protocplo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
1 ,., ·w--. S\ssüiâííté{S) ~Z" 

""' ' 
CPF Nome Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 17/01/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do -gow:,;,- ,;/,!11,,._ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

D oeumento lnCl"a ,. e Àssinantc(S) 
~.,.. .. %-

CPF Nome Data Assinatura 

694.893.431-53 ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 17/01/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt:Nbo- ',;1!1 .... 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata- Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

021.551.301-04 ISABELA CRISTINA DANTAS DE ALMEIDA 17/01/2023 

Assinado utilizando o(s) seguin1e(s) sclo(s) do gow>r'"r!!!..._ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

381.077.241-00 WAGNER FIRMINO DA SILVA 17/01/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubv ,n>".m.... 
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificadq Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994)~ 16/01/2023 

Documento assinado eletronicamente por CAROLlNE VICTORIA DE CASTRO CANALEJAS. 
Scrvidor(a) Público(a), em 19/01/2023, às 12:00. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf infom1ando o 
ntimero do protocolo 23/005.973-2. 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro sob o nº 1998823 em 19/01/2023 da Empresa·BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, CNPJ 
~~28803108000131 e protocolo DFE2300010672 - 17/01/2023. Autenticação: 8AEDSB7E340D8D9649277A2BD6F84D81E8111F9. Maxmiliam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este docllmento, acesse http:/~ucis.df.gov.br e Informe nº do protocolo 23/005.973•2 e o c6digo de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2023 por Maxmlllam Patriota Carneiro Secretário- etal. 

-,,,.;,,_ii;:,,.,- pág. 15116 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

702,261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO 

Brasma. quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
~ Certifico registro :mb o nª 1998823 em 19!01/2023 da Empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO OE SERVICOS LTOA ME, CNPJ 
~~28803108000131 e protocolo DFE2300010672-17/01/2023. Autenticação: 8AE0567E340DBD9649277A2BD6F840B1E8111F9, Ma)(mlllam 

Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para·valldar este documento, acesse http://jucfs.df.gov.br e Informe n~ do protocolo 23/005.973-2 e o código de 
segurança URuS Esta cópia foi autenticada digitalmente e asslm:ida em 19/01/2023 por Mn:,;m:l!am Pat:iota Carneiro Sec~retfuio-Geral . 
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18/07/202316:02 âbout:b!ank 

about:blank 

~CRCDF 
CONSEU-IOREGIONAL OECONTABIUDADE 

'"""''""°-
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO 
FEDERAL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICA"ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : JOSE PORTUGAL BARROS 
REGISTRO .......... : DF-003341/O-2 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.854.603-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCDF contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: DISTRITO FEDERAL, 18/07/2023 as 15:58:50. 
Válido até: 16/10/2023. 
Código de Controle: 670973. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF. 

1/1 
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1'Ftrt1rtl/lll M\11<1PJ4 C1i 

ITAPORÃ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PRoc.{//OJ.2.. 003P3 
N: FL. Ili 

ASSIN~RA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fms de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na Av. Hélio 
Prates 34, Sala 902, JK Shopping - Taguatinga, na cidade de Brasília/DF, 
prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ CNPJ nº 
03.156.999/0001-50, presta assessoria sobre os Programas do FNDE e 
Prestação de Contas SIGPC. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

MARCOS 
Prefe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ CNPJ nº 03.156.999/0001-50 
Rua Duque de Caxias, 250Centro 



N: PROC. ogJ~(O~'; 
N: fL J.2.Q, ~ 

ESTADO DO CEARÁ Ass1$uRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 

SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na Av. Hélio 
Prates 34, Sala 902, JK Shopping - Taguatinga, na cidade de Brasília/DF, 
prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 
CNPJ nº 23.563.448/0001-19, fornece assessoria em prestação de contas e 
sobre os Programas do FNDE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

~,1J?r:. 
PINDORETAMA--CE, 10 de julho de 2018. 

Jo RuJt Pires Feitosa 
Secretari e Administração e Finanças 

ua Juvenal Gondim, 221, Centro, Pindoretama/Ce. CEP..S2.860-D00 
Fone{85) 4062-9213 / CNPJ - 23.563.44810001-19 



o 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - FME 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PROC. {)5J). ~) 
.N: FL . ,j .23 

ASSIN'&RA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fms de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na Av. Hélio 
Prates 34, Sala 902, JK Shopping - Taguatinga, na cidade de Brasilia/DF, 
presta serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIACA- CE 
CNPJ nº 07.387.392/0001-31, fornece assessoria em prestação de contas e 
sobre os Programas do FNDE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram. bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e .comercialmente, até a presente data. 

Aracoiaba-CE,21 de agosto de 2018. 

,rancisco Enu1io 
CPF~5;i '::'.,~/,,_ 

./ 



ESTADO DE GOIÁS 
Munlcfpla De Urnaçu 

T,el.: 33S7..J114S Te.l: 3357-4256 
CNPJ 01.219.807/0001~82 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PROC. (J 8./.2. 003~3 
N: FL J.2') 

ASSINtURA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, inscrita 

O no CNPJ sob o N"28.803108/0001-31, estabelecida na ses, Quadra 02, Sala 

1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasllia/DF, prestou serviços 

ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE URUAÇU, CNPJ 

nº18.070.772/0001-65, fornece assessoria em prestação de contas e sobre os 

Programas do FNDE. 

o 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom. desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

URUAÇU-GO, 06 de agosto de 2019. 

/ 
Ana Carolina Ribeiro Neves 



o 

o 

N: PROC. Q9J:l.OO:?ià3 
N:FL JZS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 
Pm,;a llom J<ViU• dosNave9~ntes, 28. éemro, Tou1odf!N 
CNPJ/MF: oe,::::;.i, 1s5I0001-ll2 

ATESTADO DE CAPAClDADE TÉCNICA 

-Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria 
Gestão e Prestação de Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31, estabelecida na SCS, Quadra 02, Sala 1006, Palácio 
do Comercio, Asa Sul. na cidade de Brasília/DF, presta serviços à 
PREFEITURA MUNICIPAL OE TOUROS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, INSCRITA NO CNPJ 08.234.155/0001-
02, estabelecida na Praça Bom .Jesus, 28, Centro, Touros/RN, fornece 
assessoria cm prestação de contas e Gestão do Programas Nacionais l'NAE, 
PNATE, PDDE. PAR,FUNDEB e SIOPE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacíonalt 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Touros!ll,,~. 29 de sclcmhro de 2020. 

~ &,,,.,d Ja 5:;J/1,,_ 
TIAGO GOMES DA SILVA 

Gc-s.tur de Contraio 

ASSIN,URA 
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~AbREFEITPRA DE 

. -. ... 1 !!B!f!!.~µs 
;:=: Construindo um Futuro Melhor Para Todos 

GESTÃO 2017/2020 
N: PROC, () gJf. 0(17 3/(3 
.N: Fl. J.:i b 

ASSINÍ{4(ÍRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria Gestão e Prestação de 
Berviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na 
SCS, Quadra 02, Sala 1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na cidade de 
Brasilia/DF, presta serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ADRANÓPOLIS/PR CNPJ nº 76.Í0S.642.0001/17, estabelecida na Avenida 
Marechal Mascarenhas de Morais 57, fornece assessoria em prestação de contas e 
Gestão do Programas Nacionais PNAE, PNA1E, PDDE, PAR, FUNDEB e SIOPE. 
Registramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Av. Marechal l 

Adrianópolis, 29 de setembro de 2020. 

(\ 
1 \ 
1 ,r-
i ' L \, 

---------ir-< 

Prefeito 

Telefone/Faz. (41) 3678-1509/3678-1319 
gablnete@adrianopolls.pr,gov.br 

lUlÕpolls-PR 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITÚRA MUNICIPAL DE JURUÃ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PROC. QSl;I. 003{;,'> 
N: FL. J fl.-:/--

ASSINÃRA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria Gestão 

e Prestação de Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, 

estabelecida na ses, Quadra 02, Sala 1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na 

cidade de Brasília/DF, presta serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JURUÁ-AM CNPJ nº 40.588.596/0001-43, estabelecida na Rua Francisco de 

O Paula nº 98, Centro, CEP 69520-000, fornece assessoria em prestação de 

contas e Gestão do Programas Nacionais PNAE, PNATE, PODE, PAR, 

FUNDES e SIOPE. 

o 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Juruá - AM, 30 de setembro de 2020. 

/ 
José Maria Rcfdfigué da Rocha Júnior 

Piafeito Juruâ 

EnJul!ÇO: Rua Francisco de Paula, n•9&, CenuoJuruá-Amawnas. Fone/ Fax: (97)J:/1i-1007-
CEP: 69.52fJ.-OO0Junu1 ~Amawnas 



MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 01612911/000132 

Secretaria Municipal de Educação 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PROC.°1.,l,2·ÍJ0;/43 
N:FL 2f? 

ASS1$1URA 

.Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
· · atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria Gestão e Prestação de Serviços 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na SCS, Quadra 02, 
Sala 1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, presta serviços à 
Prefeitura Municipal de Reserva do Iguaçu Paraná CNPJ nº 01.612.911/0001-
32, estabelecida na Av. 04 de Setembro N ° 614, fornece assessoria em prestação de contas 
e Gestão do Programas Nacionais PNAE, PNA TE, PODE, PAR, flJNDEB e SIOPE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

RESERVA DO IGUAÇU 30/09/2020 

/ ,,---:.- ç? 
/ \ - ?= C-0-:-:,p ,::, 
'-&!6astião Almir Caldl\!de Campos 

Prefeito Municipal 
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~ .,_ ...... ,~ ...... 
PALMARES 

N: PROC. (OIOS~.i/!07/.z3 
.N: FL. A)!_~ 

1 ASSl~URA 
' 

SECRETARIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES- PE 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria Gestão e Prestação de 
Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na 
ses, Quadra 02, Sala 1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na cidade de 
Brasília/DF, presta serviços a SECRETARIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES - PERNAMBUCO, CNPJ nº 10.212.447/0001-88, estabelecida 
na rua Visconde do Rio Branco, 1382 - São Sebastião, Palmares - PE, 55540-
000, fornecendo assessoria em prestação de contas e Gestão dos Programas 
Nacionais PNAE, PNATE, PODE, PAR, FUNDES e SIOPE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

Palmares- PE, 30 de setembro de 2020. 

FLÁ O DE MIRANDA OLIVEIRA 

SECR ÃRIO MUNl~~AL D_E_ EDUCAÇÃO 

TlllnTCM'fO~.uT"~~m~ "•-•••v 

'---•-~--.!:':.:'.:....'ill _,:~1-~- HlS' 
1'%c:cHl!ttl>ltl!TO~ Redo11h«10 por =~ • . •.uinatun d,, p t TUVIO DE ~ ct.tvl:OU. 
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Praça Ismael Gouveia, 270. Centro. Palmares - Pernambuco 
CEP: 55.540-000 CNPJ: 19.608.720/000!-62 Fone: (81) 3662-1 46 
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PREFEITIJllA MUNICIPAL PE GRAJAÜ 
•• ..;i. _.._, ÇNPJ~IF 0&,070A91f0001-ll 

R1m Frei Dcij,1111in Bomo. 05- Cenlro - CEP 65.940.000 
Site: WWl",crai~u míl sov lié 

> 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PROC. 05J& .Cl03/'.J3 
N:FL. J$,O 

ASSJN:$oRA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova. aptidão 
de desempenho e atestado de execução, que.a empresa BRA Consultoria 
Gestão e 'Prestação de Serviços LTDA, inscrita rio CNPJ sob o nº 
28.S03.l08/000l-3l, estabelecida na ses, Quadra 02, Sala !006, Palácio 
do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/Df, _presta serviços à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Frei 
Benjamin Borno, 05, Centro, GrajaúcMA, CNPJ Nº 06.070.49!/0001-23, 

' executando serviços de assessoria em prestação de contas e Gestão do 
Programas Nncionnis-PNAE, PNATE, PDDE, PAR, FUNDEB e 
SIOPE. 

Registramos, ainda~ que -:as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

Grajaú/MA, 30 de setembro de 2020. 

·~ ,. D \ 

KLEBE ~l!UQUERQUE 
Secretário 'MunÍcipal de Educação ',._ -~ .. 

l 



N: PROL ()9J.;1. OtJ?§'3 
N: FL _/"',4-

'Q," • A~ , ,mmuuDE•IJl": 

GRIUMl' 
DEUS PROVERÁ • 

PREFEITURA.MUNJCIPALDEGRAJAÜ 
~ ÇNPJJMF06.070.491,0001-23 

RWI Frei Beij~min Bomo, OS - Centro - CEP 65,940.000 
Site: www,gmilluma goifc -.. ~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão 
de desempenho e atestado de execução, que.a empresa BRA Consultoria 
Gestão e Prestação de Serviços LTDA, inscrita rlo CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31,,estabelecida na ses, Quadra 02, Sala 1006, Palácio 
do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF,, presta serviços à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Frei 
Benjamin Bomo, 05, Cenlro, Grajaú,MA, CNPJ N' 06.070.491/0001-23, 

. ' executando serviços de assessoria em prestação de contas e Gestão do 
Programas 'Naeionais~PNAE, PNATE, PDDE, PAR, FUNDEB e 
SIOPE. 

Registramos, ainda; que :as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desemp'enho operacionál, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

Grajaú/MA, 30 de setembro de 2020 • 

o ' . ~ ,. 
KLEBE ~BUQUERQUE 

Secretário Municipal'de Educação 
---=...,. ... 

ASSlr-!~RA 



RETOMANDO O 
DESENVOLVIMENTO 

!/l}r;fêt"tru•w do-- J/ÍÍtr,1lcfj,io- de/ 
{J/Jocaiúow do- (fttl 

·~~ ~~~ O~JiEº-3.1'23 
ASSIN:(Ã,õRA -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria 
Gestão e Prestação de Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31, estabelecida na ses, Quadra 02, Sala 1006, Palácio 
do Comércio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, presta serviços à 
Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul CNPJ nº 76 105 592/0001-
78, estabelecida na Rua: Carlos Alberto Ribeiro,21 Centro - Paraná-Pr 
fornece assessoria em prestação de contas e Gestão do Programas 
Nacionais PNAE, PNA TE, PDDE, PAR, FUNDEB e SIOPE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Rua CarlosAlbertci'R.i.\.eiro, 21 - Centro - CEP83450-000 - Fone: (41) 3658-1222 / 3658-1232 -Fax: (41) 3658-1364 
--~ e-mail: pmboc-do-sul@onda.com.br 
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SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 

SAO ~ _ m
-

CRISTOVAO 
. ....._.,.;: PREFEITURA 

~-

N: PROL rf}Jg.,oo'>/P,3 
N:FL J:$';2 -

. Af,SIN<j/uRA -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria 
Gestão e Prestação de Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31, estabelecida na SCS, Quadra 02, Sala 1006, Palácio 
do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, presta serviços à A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sua sede 
administrativa localizada à Messias Prado, nº 79, Centro, nesta Cidade de 
São Cristóvão, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob nº 
12.151.993/0001-81, doravante denominada LOCATÁRIA, neste ato 
representada por sua Secretária, a Sra. QUITERIA LUCJA ARAÚJO DE 
BARROS, fornece assessoria em prestação de contas e Gestão do 
Programas Nacionais PNAE, PNATE, PDDE, PAR, FUNDEB e SIOPE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Cristóvão/SE, 2 de outubro de 2020. 

s 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Ol.612.481/0001-59 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria 
Gestão e Prestação de Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 
28.803.108/0001-31, estabelecida na ses, Quadra 02, Sala 1006, Palácio do 
Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, presta serviços à PREFEITURA 
MUN.ICIPAL DE PINTOPOLIS MG CNPJ ne 01.612.481/0001-
59, estabelecida na R. Juscelino Kubitscheck, 925, Pintópolis - MG, fornece 
assessoria e consultoria técnica especializada em educação, prestação de 
contas e Gestão dos Programas Nacionais do MEC e FNDE, e as áreas 
abrangentes da Secretaria de Educação do Município. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Pintópolis - MG, 14 de abril de 2021. 

Prefeito Municipal 

ley Lopes do Santos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
SECRETARIA MUNJCJP AL DE EDUCACÃO 

BOMLUGAR-MA-SEMED 
C.N .P.1: O 1.61 J .400/0001-04 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-3 l, estabelecida.na SCS, Quadra 
02, Sala 1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, 
prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR-MA 
CNPJ nº01611400000104, sobre assessoria na área da Educação e 
pedagógica do município, como foco nos programas do FNDE e MEC e suas 
Prestação de Contas. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

MARILENE MOURA MIRANDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

19 de maio de 2021 
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l - ' ESTADO DO PARÁ 
.'. ~~ PREFEmJRAMUNICIPALDE-AVEIRO ... PMA 
~~ 

4 1 
,-,--d$-,,SECRETARlA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO -SEMEO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
N: PROc.©6"J.1. ~O!, /fl:3 
.N: fl. J :3iíí 

ASSINfrURA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na ses, 
Quadra 02, Sala 1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na cidade de 
Brasília/DF, prestou serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CNPJ nº 06.125.175/0001-0l, sobre assessoria na área da 
Educação e pedagógica do município, como foco nos programas do .FNDE 
e MEC e suas Prestação de Contas. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprida 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Aveiro - Pará, 16 de junho de 2021. 

Jacqueline Betânia Azevedo dos Reis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE A VEmo - PMA 
CNPJ: 04.S42.916/000J.24 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto Nº 072/2021 - GAB/PMA 

Avenida Humberto de Abreu Frazão - Centro -A velro1Parâ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
CNPJ: 06,125,17510001-0I 
Avenida Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso - 395 - Centro - Aveiro/Pará 
E-rriãn_, "fü.iieirHfrlro'iilNf 00fflh7 
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CIEDEPAR 
Consórelo lntormunicipal 
de Ed<>eaçêo e Ensino do PoraM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PROC.()5Ji.t{)Jj2.J 
N:FL. j?:5_ 

ASSIN~RA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, estabelecida na SCS, Quadra 
02, Sala 1006, Palácio do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, 
presta serviços ao CJEDEPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ, CNPJ nº 37.584.276/0001-74, sobre 
assessoria técnica especializada em educação, prestação de contas e Gestão 
dos Programas Nacionais do MEC e FNDE. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

CIEDEPAR-PR, 23 de Junho de 2021 

Jacir Bombonato Machado 
Superintendente Executivo 

CIEDEPAR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

N: PROC.~f,J,2_ O oJ/2} 
.N: FL :5.f 

ASSIN.iüRA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa BRA Consultoria, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31, estabelecida na SCS, Quadra 02, Sala 1006, Palácio do 
Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, prestou serviços à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE lTAPECURU MIRIM - MA CNPJ nº 05.648.696/0001-80, 
fornece assessoria técnica especializada em educação, prestação de contas e Gestão 
dos Programas Nacionais do MEC.e FNDe e nas áreas abrangentes da Secretária de 
Educação do Município. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

JtapecuruMirim-MA, 28 de Junho de 2021. 

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 
Secrettiria Municipal de Educação 

!9! Rua Senador Benedito Leite, SM, Ceniro- llapecuru-Mírimn.tA., CEP: 65.485-000, FONE/FAX: {98) 3463-1472 
E-mail: seeedum:ao@magov.br •· 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .,,.,~~•n,,. ,,,.. 
CEDRAL 
l"'b"'""~d~ a oo<''"' ,.,. 

N: PROC. ((}(fJ,2 .(!}(}J/!J 
N: FL. ,j "3 "/ 

ASSIN//roRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de e execução, que a empresa BRA Consultoria 
Gestão e Prestação de Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31, estabelecida na ses, Quadra02, Sala 1006, Palácio 
do Comercio, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, fornece á Prefeitura 
Municipal de Cedral. - MA, através da Secretaria Municipal de Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ Nº 06.235.006/0001-24, assessoria sobre 
os Programas Nacionais do MEC e FNDE e prestação de contas. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 
e comercialmente, até a presente data. 

Cedral - MA, 15 de Junho de 2022. 

Eliedene Rosa Cuba 
Secretaria Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Cedral - CNPJ 06.235.006/0001-24 

Praça. Gov. Newton Bello, ne 66, Centro, Cedral, Maranhão, Brasil 
www.cedral.ma.gov.br 
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BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TDA/ME 

N: PROC. 
N: FL 

ASSINlé-úRA 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO EMPREGO DE MENOR 

A BRA Consultoria Gestão e Prestação de Seiviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o ne 
28.803.108/0001-31, por intermédio de seu representante legal Isabel Cristina Pereira Dantas de 
Almeida, portadora do documento de identidade RG ne 1,632.632 e CPF ne 694.893.431-53, 
promovido pelo Município de São Cristóvão/SE, Declara, sob as penas da lei que, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854 de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz ( ); em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

ISABEL CRISTINA 
PEREIRA 
DANTAS DE 
ALMEIDA:69489 
343153 

www.eRAroNSULlORIA.COM 1 @ 1 

Brasflia-DF, 01 de dezembro de 2023. 

r. ll<SCRIÇÃONOCNPJ 7 
28.803.108#0001-31 
BRA CONSULTORIA GESTÃO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LlDA 
SBS QUA.ORA.02 etoco·A SAI.A 1102 

EO CASAOESÃ.OPAULO~ASASUL l L cEP: 7007a-sco- eRASILIA·DF -' 

ISABEt CIIISTINA "' l:raa,n.Wtorlaowll<ll'kl@gmalf.a:m 
(61) sas54-10n liil] 

Setor Bantárlo SUl{SCS), Qd, OZS/N, D 
Salll 1006, As.i Sul, Br~•ilia/DF • 
CNP Jn•: 28.803.100/0001-31 
CEP:70.302-000 
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• ESTADO no MARANHÃO 

N: PROC.(!J§°J2.<!i<OJ/4J 
.N: FL ./lfl 

ASSJN:.lÍtiRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONTRATO N• 041001/2023 

::~ir~:~Lfg:~r~~~~fi.~~ÃO Nu OI-t/2023 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, E DO 
OUTRO A EMPRESA BRA CONSUL'IORIA 
GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
L'Í'DA,COM OBJETO A C01'1RATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇ.-\0 E ACOMPA.~HA..l\'1ENTO DOS 
PROGRAMAS EDUCACIONAJS FEDERAIS, 
J\.UNISTtRIO DA EDUCAÇÃO-MEC, POR 
MEIO DO FUNDO NAC10NAL DE 
DESENVOL VJMENTO DA EDUCAÇÃO-P.rrl'DE 
E SUAS RESPECTIVAS PRESTAÇÕES DE 
CO~TAS, PARA ATENDER À NECESSIDADE 
DE l\lELHORIAS ., .NESSA ÁREA E A 
DEMANDA DOS DIVERSOS 
D;:;PARTA"'!ENTOS E t~IDAPES 
i:SCOi.ARES DA SECRETARlA ~'iúl'ilCJPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE.DU:T,RA-MA.~'üú,,;; ,::tt \i(•~ti:..,J,i~l-i•~((;"',W.~""'*i-'-"'t~-·~.-

, ·'·~"•\.-~'~, ,. l ........ ...._ .. • >::""'•"'-·""""'.....-, o=,,.!'.,. .. r,,.._,.,·-"':'~-,:-. .,... __ ·-~ -~, !'f'l=~..,..~•.,•;"<,"~.':,1 :i,'°(, ' ..,...,ff»--~f<;.'t-., ..... ~, •1;;. ""'"-' ;,-"'!~.-, ..__,,._ ,,.,.,:-,, ... ,,,. __ >T,,._.,;;,•;;;";"· ... , .,,,,,, ""'" ~-

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si 
celebram de um lado O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secre­
tada de Educação, pessoa jurídica de direito público íntemo, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o Nº 06.138.366/0001M08, com sede na Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã, Centro Admi-

nistrativo Ciro Evangelista, Presidenle Dutra, Estado do Maranhão, CEP ó5. 760-000, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRA CONSULTORIA GESTÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA, estabelecida na SBS QUADRA 2 S/N, BLOCO A, SALA 
1102, ASA SUL, Bras-ilia-DF, inscrita no CNPJ sob n.º 28.803.108/000l-3l, com endereço 
eletrônico BR.A.CONSULTORIA.ESCRITORJO@GMAIL.COM, através de seu representante 

l.:gal ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA, bra-;ileira, solteint, inscrita no 
CPF/MF n. 694.893.43}-53, doravante denominado CONTRATADA, confonne as cláusulas·e 
condições a seguir elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato encontra sucedâneo legal nos artigos 13, inc III, e 
25, II, da lei federal 8666/93. 

C'.cntro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumà, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: https:/!presidentedutra.m:i,gov .br/ 



\... 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual 
obriga-se a prestação de serviços de assessoria e consultoria especializada na execução e acom­
panhamento dos programas educacionais federais, Ministério da Educação-~EC, por meio do 
Fundo Nacional de Óesenvolvimento-FNDE e suas respectivas prestações de contas, para.aten­
der à necessidade de_.melhorias nessa :irea e a demanda dus diversos Departamenlos e Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação de Presidenle Dutra-MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1-0 valor total deste Contrato é de RS 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de RS 10.000,00 \dez mil reais). 

3.2~0 pagamento será•cfetuado em moeda corrente do país, no pl'azo 

máximo de 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pelo setor competen­
te, diretamente na conta do fornecedor_, para que o licitante vencedor deverá na oportunidade 
fornecer o número da conta e agência onde ocorrerá o crédito. 

3.3-0 pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias do mês subsequente ao v,imcido, mediante a apresentação Janota fiscal 
atestada pelo setor competente, acompanhada ainda das Certidão Conjunta Negativas de Tributos 
Federais, FGTS e Débitos Trabalhistas , e ainda deverá conter, obrigatoriamente, a identificação 
do certame licitatôrio. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTR.\TADA obriga-se a: 

a) Cumprir os serviços descritos na CLÃUSULA 2~ com todo zelo, diligênéia e honestida­
de, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem 
prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

b) Considerar as decisões ou sugestões da Secretaria Municipal Educaçào, sempre que as 
mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificaçào dos trabalhos e agÜidade 
dos mesmos. 

e) Responder pelos encargos fiscais decorrentes desta contratação. 

d) Notificar a CONTRATANTE por escrito de todas as ocorrências que possam acarretar 
embaraça no serviço do que foi CONTRATADO. 

Centro Adminis:trati\/o Ciro Evange1i~tl\ 
Avenida Atlir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: hltps://presidentedutra.ma.g:ov .hr/ 
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• FSTAOOOOMA'RANHÃO 

N: PROC. 1J6f 2.00 3/$3 
N:FL. 11\3 

ASSIN'l'URA 

P"!'fEI~Mm':IC!PAEDEPRES!DENTEDUTRA. 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

e) Responsahili2ar-se por todos os .documentos a ele entregues pela CONTRATANTE, 
enquanto pennanecerein' s;Ob sua guarda•para a conse~ãó dciS'ptodutos pactuados, res­
pondendo pelo seu mau uso, perda, extra vi O ou illutilizarão, salvo Mprovado caso for­
tuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer pof ação ou omissão- de- seus prepostos ou 
quaisquer P~soas que ~-eles tenhátn acesso. 

fJ Manter, d~te toda~ ~_ecução do con1fato, em compati~ilida:de.com.as,obri~ões as­
sumidas, todas·as condições ·e.qualificação exigidas na cOntrataÇãO_dos-produtos. 

g) Não assumir .nenhuma responsabilidade -pelas consequências de informações, deci~~­
ções:ou documentação inid§ncas gu-incompletas q~ lhé:. forem apresçntadas. bem como 
por omitisües,próprias da. CONTRATANTE ou dccottt.·nh:: do.dt.-:aesp_eitu à uri~~çãu 
prestada. 

h) Não transferir o pre.<i,entc CONTRATO ein hipótese.alguma. 

i) A responder pelas obrigações trabalhistas decorrentes da execução·do presente Contra­
to. fü:and<;i o CONTRATANTE:isento de qualquer vínculo empregatício com os mes­
mos. 

j) -Responsabilizar-se pela hospedagem., translado, déslocametlto· e alimC1:1laçÜO para a e­
qwpcdeproduçào. 

k) ,Exen:.cr.rigurosu contrO!e de qualidade :;ubrc u::. infottnaÇões upm;c.:,nllt.UWi tN1ll.Utr :.t:m­
pre dCtltrO dos Prazos-estabelecidos. 
. -

CLÁUSULA QTITi\"T A - DAS OBRiGAÇÔES DA COl\'"TRAT ANTE 

b) Ao fomecimentõ, -à' CONTRATADA, de todos os ,documentos neéessâiios-e infonna­
ções solicitadas por csia e indispênsáVeis para a execução dos serviços. 

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com os prazos e preços estabeleci­
das neste contrato. 

d) Responsabilizar-se pela esttutura fisica·em geral, exceto de instrumentos, que se façam 
.nec!?ssários à reáfü:ação_OOS trabalhos objeto des_te termo. 

e) Exercer, por seu representante. acompanhamento e fiscalizàç:ão sobre a execução dos 
serviços,. providenciándo ÓS'neêessãriaS lTiedidas·para iegulariz.açãÓ de quaisquer iri~gu­
laridades levantadas no cumprimento do contrato. 

f) A contratante se reserva Ó dird'to de suspender a prestação dos serviços em desacordo 
com o pactuado entre as partes. 

Centro Administrativo Ciro Bv,3r1gelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bai~ Taiumã., Presidcntc-Dut:ra/MA. CEP: 65760- 000 

Site:-https://Presidentedufra.tn11.gov .brl · 



• ESTADO no MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA SEXTA -DOS P.ECUPSOS 

1 PREFEITURA 1UU1WCIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 06 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE 
02 06 00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE 
12 Educação 
12 361 Ensino Fr,ndamental 
1236100/SENSINOREGULAR 

N: PROC. j)!id.2.oo~!, 
.N:•FL. A V\ !1 

ASSIN~IIA 

12 361 0015 2035 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDA­
MENTAL 
3.3.90.3S.00 Serviços De Commltoria 

CLÁUSULA SÉTIMA-EXCLUSIVIDADE 

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por 
parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA-RESCISÃO 

8.1-A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de 

qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos tennos do art. 79 da Lei 110 

8.666/1993. 
8.2~A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 8,666/93 e suas 

aiterações, não dará á contratada direito à indenização a qualquer título, independentememede 

interpelação judicial ou extrajudicial 

CLÁUSULA NONA - DA VIGftNCIA 

9.1-0 prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) mescS con­
tados da data da assinatura do presente contrato, podendo ser aditado ou prorrogado em confor­

midade com a Lei Federal 8.666/l993 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1-A fiscalização da execução dos seniços/assinatura sera feita 

por scrvídor da CONTRATANTE, fonnalmente designado, a quem incumbirá à prática de todos 
e quaíi;qucr atos própri~s ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a se- rem 

executados. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: bttps://presidentedutra.ma.gov .br/ 
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RSTAnO no MARANHÃO 
PREFEITIIRAMUNICIPAL DE PRESIDENTE DlITRA 

., CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

N: PROC. IJ7J.fl.0°5 Í3 
N: FL. :1 ½ 5 

ASSINJkíRA 

11.1-0 presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucesso­

res, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações. ora estipulados. 

11.2- O presente.Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, 
através de documento escrito,,devidamente subscrito pelas parteS contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO FORO 

12.lAs partes ele~ o Foro.da Comarca de Presidentc.Dutra!MA. 
como o competente para dirimir quaisquer dúvidas efou divergê11ci~ que porventura venham a 
ocorrer em virtude do cumprimento do presente ~lrato, em detrimento de qUalquer outro por 

mais privilegiado que se configure. 
E por t:slatem assi 

menta em 02 (duas) vias, na presença das test 
justas e acordt:s, asi.inam as partes este instru­

unbas abaixo, para que produza seus efeitos legais 
e administrativos. 

Nome 

CPF: 

Presidente nutra/MA, 04 de outubro de 2023. 

ri ueBr sil Sereno 
icipal Educação 

de Pre dente Dutra-MA 
T ITE 

SABE t Assinado de- forma 
CRISTINA xdtgltal por ISA&U 

'-- CRISTINA PERCIRA 
PEREIRA ,.; ,DAHTASDE 
DANTAS DE / Atµ.EIDA:6~893431 

. 'f. ,5}~-
ALMEIDA:6,?489 Oat!M: 2023-10 04 
343153//. 15:0l:51-04'1.-· 

Nome 

CPF: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda. s/n. Bairro Tannnã. Prc&idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/lprcsldcntcdutra.ma.gov,br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITllRAMUNICIPALDEPRESIDENTEDUTRA 

CNPJ:' 06, 138.366/0001-0S 

El,.'TRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

N: PROC. d)Ç( J.i.003/4, 
N:Fl.. './1,J~ 

ASs1;4:i'uRA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 041001/2023, REF. lnexigibilidade N" 014/2023. Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria e consultoria 
especializada na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, :Ministério 
da Edu~MEC, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da FNDE e suas 
respectivas prestações de contas, para atender à necessidade de melhorias nessa área e a 
demanda dos diversos Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Presidente Outra-MA. Contmtada: .. BRA CONSULTIA GESTAO E 
PRESTACAO E SERVICOS LTDA, estabelecida na Q SBS Quadra 02, SN, ASA SUL. 
BRASÍL!A-DF, inscrita DC' Cr-.PJ/MJ:' -so:J- o ::1"" 28.803.103/0001-;?;~. Praro de execução: 12 
(dom) meses.Valor global; O valor total deste Contrato é de RS 120,000,00 (cento e vinte mil 

reais) a serem pagos em 12 (dou) parcelas mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reai~): ~,~.~'?gal: . _ ·..\.·"" M"..,..,, ___ Artig<>,iBi,onc>Jlf:-,e'<l5i,ll,•da•lei<fedi:iaÍ"<!666/93!'•Dotiiçã<l•ófçâmênfiÍiiã'"1•pJ\ÉfEirtfÍlA~ .. 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE DlITRA, 02 PODER EXECUTIVO, 02 06 MANUIENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE ,02 06 00 MANUIENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE ,12 Educação, 12 361 Ensino Fundamenta, 

12 361 0015 ENSTNO REGULAR, 12 361 0015 2035 0000 MANUIENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO ENSTNO FUNDAMENTAL, 3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria. 
Data da assinatura: 04 de outubro de 2023. Assinam: Fernando Henrique Brasil Sereno­
Secretário Municipal de Educação, e Contratante: Tsabe1 Cristina Pereira Dantas De Almeida -
Representante Legal. i 

Publique-se. 

Presidente Dutra/MA 04 de outubro de 2023. 

F,l'"""'"f'-,enriqu sil.Sereno 
Se retário Munici Educação 

D retooº 022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tani.m!. Presidente Outra/MA. CEP: 6S760 --000 

Site: hups://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
--mruu-

ftM,1,1:111;;tJe• •-----· 
AVISO DE LICITAÇÃO· REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 019/2023 

LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, 
co qtJe realizará Licitação na modaüdade Pregão Eletrôolco n" 

, Objeto: Contralação de empresa para prestação de serviços. 
de recuperação de estradas \llánais conforme Contrato de Repasse n• 
939147120221MAPAICAIXA. REALIZAÇÃO: 19/10/2023 às 09:00 horas 
DIPLOMA LEGAL: Lei n" 10,520/2002 com apDcação subsidiaria da Lei 
n• 8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estarâ 
disponível na íntegra, no ende1eço eletrônico: 
www.eompraspresidentedutra.com.br e no Stte do Munlclplo 
http:1/presldentedutra.rna.gov,br. Presidente Dutra, 03· da outubro de 
2023, Otávio Renan Meneses Delmondes ·Santana - Pregoeiro 
Municipal, 

• o 

Presidente Outra- MA. Em 03 de outubro de 2023, 

Otá-.io Renan Meneses Delmondes Santana 

Pregoeiro Municipal. 

AAl;Ml·l·lii·i~ii;Mi·f 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO OE CONTRATO Nº 041001'2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº, 041001/2023. REF. lnexlglbilidade N" 
014/2023, Objeto: Contratação de pê!'ISôa Jtlrfd1ca para prestação de 
SeNÍÇOS de Assessoria e consultoria especializada na execução e 
acompanhamento dos programas educaclonals federais, Ministério da 
Educaçâo-MEC, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
FNDE e suas roopectlvas prestações de contas, para atender à 
necessidade de melhorias nessa área e a demanda dos dlveJSOS 
Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Munldpal de 
Educação do Municlpío de Presidente Oulra-MA, Contratada: BRA 
CONSULTlA GESTAO E PRESTACAO E SERVICOS LTOA, 
estabelecida na Q SBS Quadra 02, SN, ASA SUL, BRASILIA-DF, Inscrita 
no CNPJJMF sob o nº 28.803.108/0001-31. Prazo de execução: 12 
(doze) meses.Valor global: O valor total deste Contrato é da R$ 
120,000,00 (cento e vinte rnll reais) a serem pagos em 12 (do:ze) 
part:elas mensais de R$ 10.000,00 (dez mll reais). Base legal: Artigo 13, 
ine Ili, e 25, li, da lei federal 8666/93. Dotação ()!'\:3menti:illa: 1 

./PREFEITURA MUNtC!PAt DE 'PRESIDENTE OUTRA. 02 POOEP. 
'EXECUTIVO, 02 03 MANUfENçAO E OESEr~vo:.. 'llt\'-.EN70 DA 

EDUCAÇÃO-MOE ,02 06 00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
OA EDUCAÇÃO-MOE , 12 Edtl'Cação, 12 361 Ensino Fundamenta , 12 
361 0015 ENSINO REGULAR, 12 361-00152035 0000 MANUTENÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAl, 3.3,90,35,00 
Serviços De ConsulÍ:oria. Data da assinatura: 04 de·outubro de 2023, 
Assinam: Fernando Henrique Brasíl Sereno-Secretário Municipal de 
Educação, e COntratante: Isabel 'Crlstlna Pereira Dantas De Almeida -
Representante legal. 

PtlbUque-se, 

Presidente Outra/MA 04 de outubro da 2023. 

Fernando Henrique Brasn Sereno 

Secretório Municipal de Educação 

Decreto n"03512022 

DECRETO N•. 1n, DE 05 DE OUTUBRO OE 2023. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE ASSESSOR ESPECIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL oe DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGULARIZAÇÃO fUNOIARJA E'DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO 00 
MARANHÃO, n:i uso de suas atribulçõ8s legais que lhe c::mfara o 
disposto no artigo 55, incisos lll e VI da Lei Orgênica do Munícipío, de 
15derriaiode1990: 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR o(a) Senhor(a) KÁRYTHA sNI.YA MOURA 
CERVEIRA do cargo em comissão ASSESSOR de ASSESSORIA 
ESPECIAL, da Secretaria Municipal da Desenvolvimento Urbano e 
Regularização Fundlãria, do Munlefplo de Presidente Outra. Estado do 
Maranhão. 

fi'i,."""' ··- - "" -- - -- - - ,_ -·- _ ............. ___ .. - ~ - ·"" ·-~••--"~ 
.:_~ -EEffflAEADO-Cl6ffAl:.MENiE------ ,.,. - · , ~-- -~. 
·J,t ',: R M T J www.presidentedutra.ma.gov.br / EXECUTIVO ,1 / 3 ;!JL 
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N: PROC.t,;.i!Jl. QD;,/?? 
N: FL. Jl,íS 

ESTADO DO AMAZONAS . ASSIN)fuAA 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

TERMO DE CONTRATO Nº 9/2023 

TERMO DE CONTRATO PARA "CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, A FIM DE 
PROPORCIONAR À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES DAS 
LEGISLAÇÕES SOBRE ÀS POLITICAS 
PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO DOS PROGRAMAS 
GERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC)" ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E A 
EMPRESA BRA CONSULTORIA GESTAO E 
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME inscrita 
no CNPJ Nº 28.803.108/0001-31, NA FORMA 
ABAIXO. 

Saibam todos, quanto o presente instrumento virem ou dele tomarem conhecimento que aos 
20 dias do mês de março de 2023, nesta cidade na sede da Prefeitura - situada na Praça 
Eduardo Ribeiro, 2042, presentes, de um lado o Município de Parintins, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO, o Senhor FRANK 
LUIZ DA CUNHA GARCIA, brasileiro, residente e domiciliado a Avenida Paulo Teixeira, N.0 

626 - Bairro Santa Rita de Cássia, CEP: 69152-000 Parintins - Amazonas, portador da 
Cédula de Identidade nº 0720019-6 - SESEG/AM e CPF n' 235.150.072-53; e de outro a 
empresa BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME inscrita 
no CNPJ Nº 28.803.108/0001-31, sediada na Quadra SBS QUADRA 2, SN, Bloco A Sala 
1102, CEP 70.070-120, Bairro Asa Sul, município de Brasilia/DF, a seguir designada 
CONTRATADA, os quais tendo em vista o que consta no Processo de lnexiglbilidade de 
Licitação n' 212023-CML, firmam, o presente TERMO DE CONTRATO, que se regerá pela 
Lei nº 8.666/93, atendida as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O objeto deste CONTRATO tem por finalidade a "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, A FIM DE 
PROPORCIONAR À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES 
DAS LEGISLAÇÕES SOBRE ÀS POLITICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO DOS 
PROGRAMAS GERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO (FNDE) DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC)". 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 

2.1. O prazo de vigência é até 12 meses, podendo ser prorrogado, mediante o 
competente Termo Aditivo (art. 57 da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR 
- -- - -- -- - -- ~ - --- ~--- -----

:Jqta: Jonatftas tPedrosa, nº 190 - Crotro/Parintins- )f ma.zonas 
www.;parintins.am.gqv.6r 
fidtapin2021@1íotmait:com 
C'JV'P'.J: 04.329.736/oO0J-69 

-- 0 -- - - --- --



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

N: PROC.~GJ;l._l!JIJ:ip?J 
N: FL J !,í 9 

ASs1ilfru11A 

3.1. O valor do presente CONTRATO é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
mensais, totalizando o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução será efetuado obedecendo às especificações 
constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA-DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5,1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela 
CONTRATANTE, em moeda corrente, no prazo mínimo de 10 {dez) dias úteis após 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, em duas vias, devidamente atestada pelo setor 
competente. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obrtga-se a adotar todas as medidas acautelatórtas 
necessárias para evitar danos a terceiros, em razão da execução dos serviços ajustados, 
sendo sua exclusiva responsabilidade eventuais danos por atos comissivos ou omissos. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa decorrente deste CONTRATO correrá à conta das seguintes 
dotações do orçamento da CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 
- Unidade Orçamentária - 02.09.01 .-Secretaria Municipal de Educação; 
- Programa de trabalho - 12.361,0062.2022-Manutenção da Rede de Ensino 

Fundamental; 
- Natureza da Despesa- 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurfdica; 
Fonte de Recursos - 11 - FUNDES 30%. 

CLÁUSULA OITAVA-DA RESCISÃO 

8.1. Este contrato poderá ser rescindido pela ocorrência de quaisquer hipóteses 
previstas nos arts. 79 e 80 com as conseqüências, conforme o caso, elencadas nos art. 86 e 
87 tudo da lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA-DA DOCUMENTAÇÃO DE QUITAÇÃO 

1?,µa: jonatfias Peárosa, n" 190 - Centrof'Pan·ntins- )lmazonas 
uww,parintins.am.g(T{). 6r 
fu:itapin2021 ®liotmailcom 
C'J{{P'j: 04.329.736/0001-69 
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N: PROC. O'll9. 01117 /; 3 
N: fL. J 50 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS ASSIN!i&URA 

9.1. A CONTRATADA e seu representante legal apresentaram neste ato os 
documentos comprobatórios das condições jurídicos - pessoais relativos à empresa 
contratada e a seu representante, indispensáveis à lavratura deste Termo, inclusive 
quitações de impostos municipais e Certificados de Regularidade da Previdência Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PUBLICAÇÃO DO TERMO 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a promover, às suas expensas a publicação, 
da presente CONTRATO, no prazo de lei, nos Diários Oficiais e quadro de Aviso Legal da 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO FÔRO 

11.1. Para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas de execução do 
presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Parintins, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim por estarem acordados, firmam o presente CONTRATO em 2 (duas) 
vias de igual teor, as quais vão assinadas pelas partes contratadas e 2 (duas) testemunhas. 

Parintins (AM), 20 de março de 2023. 

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA 
Prefeito de Parlntlns 

Contratante 

'}{µa: Jonatftas Peárosa, nº 190 - Centro/l'arintíns- )fmazonas 
wvw.parintins.am.gov. 6r 
ttdtapin2021@fwtmaif.com 
C!NW']: 04.329.736j0001-69 

ISABEL CRISTINA }Assinado de forma digital por 
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BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA-ME 

CNPJ 28.803.108/0001-31 
Isabel Cristina Pereira Dantas De Almeida 

Sócia-Administradora 
CONTRATADA 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Sro!El'AAIA.MUNIOPAL DE: 
AllMINISIRAÇÂO 
~.,._.., e,\S:., -Ol ~HCi,>>'1('\ll /'." ;M!:, 
t",i,,,·rolc-:,:,a;.,:.i ((; M•.'h't\ 
•;1:,":,-,,,rn;1,;:-'-'-' 

N: PROC.1)5J~ .OO"'J/J.7; 
N: FL. ri 5 _r 

ASSJNA'iõll,t, 

CONT.M.i'O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE CELEBRAM EN'l'RE SI O MUNICÍE'IO 

DE VILA VELHA E A EMPRESA BRA 

CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA - ME, 

O MUNICÍPIO DE VILA VELHA, pessoa juridica de direito público, com sede na 

Avenida Santa Leopoldina, n ° 8401 Itaparica - Vila Velha/ES, CEP 29 .102-

915, por intermédio da SECRETARIA.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nQ. 

27.165.554/0006-00, neste ato representado pelo Secretário Interino Sr. 

RODRIGO DE SOUZA SIMÕES NUNES, inscrito no CPF nº. 926.163.051-00, doravante 

denominado CONXRATAN'l'E e, de outro lado BRA CONSULTORIA GES'I'ÃO E PRES'I'AÇÃO 

DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº. 28.803.108/0001-31, com endereoo 

à ses Qd 02, Bloco B, sala 1006, Palácio do Comércio, Asa Sul, Brasília/DF, 

telefone Isabel Cristina: 61-98654-1072, e-mail: 

braconsultoria.escritorio@gmail.com, tendo como representante legal ISABEL 

CRISTINA PEREIRA DAN'I'AS DE AIMErDA, inscrita no CPF nº. 694. 893 .431-53, 

doravante denominada CON'l'RA'I'ADA, celebram o presente CONTRA'I'O em conformidade 

com o A=t. 25, I! <la Lei n.º 8.666/93, co~so!idada, e na ~o=~a das Cláusu~as 

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa de consultoria 

especializada em realizar assistência têcnica sobre acompanhamento, execução 

e prestação de contas dos Programas Educacionais Federais, conforme 

especificações e demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência, 

anexo I deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor global do presente CONTRA'l'O é de R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais). 
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3,1 - A presente contrataçao terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 

assinar.:ura, sendo que sua eficácia dar-se-á após a plJblicação na forma da 

Lei. 

C!..ÁUSU!.J\ QVl\..'t\TA - DIJS ~os ORCA."!E.N'l'Á.'P.IOS 

4.1 - As despesas decorrentes do presente Instrumenta correrão pela seguinte 
"M. •,. n,,.,.-,,.~.i>1'~ffet'\.~'1',,,~"?~'",~t.," r. _.,,....,,, ,,. . ' 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Classificação Funcional: 20.01 - 12.122.2038.2.158 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. 

DAS ATIVIDADES 5D0CAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Fontes de Recursos: 1,111.000 

CLÁUSULA QOIN'l'A - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CON'l'RATANTES 

5.1 - A CONTRATADA obrigar-se-á: 

5.1.1 Responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuizos pessoais e/ou 

materiais causadas a terceiros ou à Administração, decorrentes de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, praticada por seus empregados e prepostos, salvo 

danos/prejuizos resultantes de casa fortuito ou de força maior; 

5, l. 2 - Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários e comerciais decorrentes da execução do objeta, sem õnus para 

o municipio; 

:i. l. 3 - Notificar â Administração, imediatamente e por escrito, quaisquer 

i:u:egularídades que venham a ocorrer na prestação dos serviços; 

5. 1.. 4 - Manter seus funcionários devidamente identificados por c?:achás 

dur<>nte a prestação de serviços; 

5.1.5 - Responder pelas despesas decorrentes de qualquer ínfraçao seja qual 

tor dêsde que praticada por seus funcionários na prestação dos serviços; 

2 
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5.1.6 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por 

ocasião da contrataçao, durante a prestaç~o dos serviços; 

5,1.7 - Assegurar o cumprimento de garantias quanto à qualidade, durabilidade 

e funcionalidade dos serviços; 

5.l.8 - Demais obrigações previstas no Termo de Referência, anexo I deste 

instrumento. 

5.2 - O CON'l'RATl\NTE obrigar-se-á: 

5.2.l - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários 

para o perfeito desenvolvimento do serviço contratado; 

5.2 .2 - Fiscalizar o serviço prestado observado os artigos 73 e 74 da Lei 

8.666/93; 

5.2.3 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no 

Item 02 do Termo de referência (Anexo I); 

5.2.4 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários 

â execuçao do contrato; 

5.2.5 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham a ocorrer, em função da execução do contrato; 

5.2.6 - Demais obrigações previstas no Termo ,de Referência, anexo I deste 

instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, em casos previstos no artigo 

_65 9-a Lei nº 8. 666/93, mediante termo aditivo,. desde haja interesse da 

,CONTRATADA, com a apresentação das c!.evic!as just.:!.="ica-:.ivas, e não haja 

mod~~icaçãc de seu obje~o. 

CLÁUSULA SE'l'IMA - DO ACOMPANHAMENTO E~DA EISCALIZAÇÃO, '!"'"' -t-· ,;.: (.,• , .... ..,.,,,.. ;r=-, ... -- ,-.~--
• .,,,»,:_, l .. ~~~-?'n'":f-~~~'\,\1''.¼'~~ii.!,b'.:-ti.'-l'W-Vfllt-"'..,,."1~"'-"'..,,!l"'<'f---r'"" " ' ; ,· . ()Y J 

7.1 - A apresentaçao de que trata a Cláusula Terceira deste Instrumento se~[,/ 

acompanhada pelo órgao requisitante, Secretaria Municipal de Administração, 
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representada por servidor a ser designado, conforme dispõe art. 67 da Lei 

8666/93, consolidada, devendo esta atestar a execução do objeto deste 

CON'I'RATO; 

7.2 - Fica acordado que a Fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 

CON'l'RA'l'ADA de quaisquer obrigações previstas ne.ste Instrumento; 

7,3 - Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 

fiscalizaçào do evento, colocando à disposição da Administração, sempre que 

for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos registros 

e ctocumem:os pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 

titulo, em responsabilidade por parte da Administraçao Pública Municipal de 

Vila Velha; 

CLÂ'JSTJTA O!TJ\VA - O,'\ :!>.ZSC!SÃO 

8.1 - Constituem motivos para a rescisào imediata do presente CONTRATO, não 

cabendo nenhuma indenização à Contratada, _.,a .j_nobser'l;'.â_qçia,.,;_a.;Jqual'.qué.r,,u,da$~~ 
,- ',oi ,., .,. • 4 " .;;r, - "\~,,__,., '-"t'i" -----*·· ., . .~ 

norr11·as .,;sti'pllladas ~o Are: 78 da i.ei nº, 8666/93, consolidada e ao disposto 

na Clfrnsula Sexta deste Instrumento; 

8.2 - Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no artigo. 

consolidada. 

77 da Lei Federal nª 8.666/93, 

B.3 - A ir.execuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

8.4 - A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigâvel, por 

acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo desde que haja 

·conv,miência para a Administração Pública. 

8.5 - Declarada a rescisão do Contrato, a CON'XRATADA receberá do Contratante 

apenas o pagamento relativo à parte do objeto realizado, depois de medidos e 

aprovados pela fiscalização. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALID11DES 

9.1 Nos termos do prescreve os artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, 

regulamentados pelo Decreto Municipal nª 201/2015 serão aplicadas as 

seguintes sanções: 

4 
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9.l.l - Advertência, aos licitantes que inobservarem ou descumprirem total 

ou parcialmente as clâusulas editalicias e que cometam atos visando frustrar 

os objetivos da licitação, conforme artigo 20 do Decreto Municipal 201/2015. 

9.1.2 - Multas, nos termos do § 2º do artigo 21 do Decreto 201/2015, nas 

seguintes proporções: 

a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação por 

deixar de entregar alguma documentação exigida para o certame; 

b) Multa de 10\: (dez por cento) do valor estimado para a contratação por 

deixar de entregar toda a documentação exigida para o certame; 

e) Multa de 15% (quinze per cento) do valor estimado para a contratação por 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto ou não mantiver a proposta; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação quando 

dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar a Autorizacão de 

Fornecimento, Ordem de Se!"viço ou nao celebrar o CONTRATO; apresentar 

documentação ou declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

9.1.2.1 - A pena de multa poderá ser aplicada cumula~ivamente com as demais 

sanções restritivas de direitos constantes § 7º do Art. 21, do Decreto 

Municipal 201/2015. 

9.1.3 - Nos termos do § l° do artigo 22 do Decreto Municipal 201/2015, 

Suspensão temporária, que impedirá de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, conforme descrito abaixo: 

I - por até trinta dias: 

a) quando vencido o prazo da advertência para cumprimento de obrigacào, o 

fornecedor permanecer inadimplente; ou. 

b) Quando o fornecedor deixar de entregar, no pra;;;o estabelecido pela 

administração, os documentos exigidos. 

II - de trinta dias a seis meses: 

a) para o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o CONTRATO; 

b) recebimento de duas penalidades de 

meses; 
advertência, em pra,o inferior a do,e #'" 

• 
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c) recebimento pela segunda vez da penalidade sancionada na forma do inciso 

r, em prazo inferlor a vinte quatro meses; 

d) recebimento de uma segunda penalidade de multa, por qualquer urna das 

seguintes condutas: 

1. atraso na execução do objeto: e 

2. alteração da sua quantidade ou qualidade. 

III - de seis meses a doze meses, nas situações de: 

a) retardamento !motivado ou injus'tificado na execução de serviço, obra e 

fornecimento de bens; 

b) não pagamento da pena de multa no prazo estabelecido, nas situações em 

que não for possível o desconto da garantia ou dos crêditos decorrentes de 

parcelas executadas; ou 

c) recebimento pela segunda vez de penalidade sancionada na forma do inciso 

II, em prazo inferior a trinta e seis meses. 

IV - de doze a vinte e quatro meses: 

a} práLica de atos ilicitos visando frustrar os objetivos de licitação dente 

os quais o conluio entre empresas: 

b) apresen.taçAo de documentos fraudulentos, falsos ou falsificados nas 

licitacões ou na execução do CONTRATO, incluindo o Cadastro de Fornecedores; 

cl p:::-ática, por meios dolosos, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tribu.:os relacionados ao CONTRATO; 

d) quando o fornecedor paralisar serviço, obra ou fornecimento de bens sem 

justa ir.oT.ivação e prévia comunicação à Administração; 

e} entregçi de obje-:o con'.::::-atua:!. =ais:.ficado o•.i. ad'.l.!.te:::-ac!.o; 

f} p,:ãtJ.ca de n4-rios aT;os de i.nG>-:êcução contratual ou de ilicitos 

admínLnrativos graves; ou. 
. . . _ , . , ., •. __ .,,, ,-,,- ·-~ ~ .. . ,,1;' ~._,,,,.~.;~,~·~;1.;M;'~J,~~-.. ,,,. :,.,'P..., ... H 

~~•'W•iJ iJ,.l,iiti~-~~Xi.~~r~'"t~52;.g.1,t.-f:~;-Wi9:\PÃt.~Y~~3éi;~<!;·,~p_e na;:J.: ;!.'d~qel-s anCJiO;i:l~da ',(.'i;'~ f'.O rma: -'do me 1.SO 

III, em prazo inferior a quarenta e oito meses. 

9.l.4. Descredenciamento e a proibição de credenciamento no Cadastro 

Municipal de Fornecedores ou no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SlCAF), 

nos termos do artigo 25 do Decreto 201/2015. 

9.1.5. Declaração de inidoneidade aplicável às empresas ou a profissionais 

que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal nc recolhimento de quaisquer tributos; 

6 
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b) tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da 

contrataç:io; 

e) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçdo em 

virtude de atos ilicitos privados. 

9 .,1. 6·. .!ndependen':.e::ten-::e lias sanções ac._-n:..n:.strat.ivas cabiveis, <'. !ici t1rnte 

ou Contratada ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das 

perdas e danos causados à Administração_ Pública, nos te::mos· do arti'go 30 do -1~---,p 1- . ,- . ' _.,.. • 

Decreto, n 2 201'/201.5-., 

9.2. A contratado será notificada para apresentar sua defesa em até: 

a) 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificacão, no caso de 

aplicação das sanções previstas nos itens 5.1.1 à 5.1.5, 

b) 10 {dez) dias, a contar do recebimento da notificação, na caso de aplicação 

da sanção prevista no item 5.1.6. 

9,2,l, O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade 

dos fatos e a preclusao do direito pelo contratado, implicando na imediata 

aplicação da sanção prevista e.~ Lei e no edital. 

9.2.2. No exercicio de sua defesa o !ornecedor poderà juntar documentos e 

pareceres, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do proc~sso. 

9.2.3. Ao contratado incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem 

prejuizo da autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à 

elucidação dos fatos e imprescindiveis à formação do seu convencimento. 

9.3. As penalidades previstas no Decreto nº. 201/2015 poderão ser aplicada·s 

independente de transcrição para o Instrumento Convocatôrio. 

9.4. Assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, é facultado â 

contratada ou Contratada interessada: 

I - Interpor recurso contra a aplicaçao das sanções de Advertência, Multa, 

suspensão e Impedimento, Descredenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da respectiva notificação, feita nos termos do inciso I 

do art. 27 do Decreto nº 201/2015 e; 

II - Interpor pedido de reconsideração da aplicação da sanção de Declaração 

de Inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência da 
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respectiva notificação, feita nos termos do inciso II do art. 27 Decreto nº 

201/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Caberã ao contratante a publicaçAo do extrato deste termo 

contratual, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

ll.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Velha - Vara da Fazenda Pública 

Municipal, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas do presente 

CONTRATO. 

E assim, par estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO, em 02 

{duas) vias de igual teor e forma. 

Vila Velha/ES, 10 de maio de 2021, 

~:ff,ft? '-RODRIGO SOUZA SI 

ário Mun ipal de Eà - Interino 

ISABEL CRISTINA 
PEREIRA DANTAS DE 

Asslnadodeíurmadigital por 
ISAB(L CRISTINA PEREIRA DANTAS 
DE AL'IIEID/\:69489343153 

ALMEIDA:69489343153 Oados: 2021.os.01 16:13,~s --03·ocr 

ISABEl. CRISTINA PEREIRA DANTAS DE ALMEIDA 

SRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS LTDA - ME 

TESTEMUNHAS: 

l 

Nome 

CPF 

SSMA!l/GtCON'r - ÇO!r.RATO Nª 031/2021 - PROC. 13.323/2021 
••-•• - -----•-·~ -M --·--~ ·-· 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/n9 - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. ()5J_e_o&?, p 
N:FL Af21 

ASSJ~RA 

OBEJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de assessoria e consultoria 

especializada na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, Ministério 
da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas 
prestações de contas, para atender à necessidade de melhorias nessa área e as demandas dos 
diversos Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Santa Luzia/MA. 

CONTRATADA: BRA CONSULTORIA GESTA□ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, Inscrita no CNPJ 
sob o n• 28.803.108/0001-31, situada na SBS QUADRA 2 BLOCO A SALA 1102 S/N, ASA SUL, CEP 
70070-120 Brasília/DF. 

' JUSTIFICATIVA: A presente Justificativa tem cõmo propósito à contratação da BRA CONSULTORIA 
GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME-por-lnexigibilidade de Licitação, com o objetivo da 
realização de assessorar e prestar consutioria especicitlzá·da na execução e acompanhamento dos 
programas educacionais federais, Ministé;iO-da.Edut~ç:ãÓ-MEc, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da FNDE e suas re;p"êc~s Í:,(~=õc~s!d~.contas, para atender à necessidade 
de-mélhõriã~rnessa área e as demandaJ,d6s dÍve~os"Dép~rtamentos,erUnidades Escolares da 
Secretafiã•Muriicipal'dêiÊdu~açã~~ l ~ ~ _, 1 4:.;J ( ,.,..- ---" , ~- -- -= ~- '\"~ "--~v --/4/:;p- . 
Aa,~9~1_.õ'7~: um~e:ssoa jurídi;a~parê__Pres~çã~ ;~ttServiçost"c!ce1aSSe550ri\e êOnsul;?ria 
~spéêializada ~S-;Justifi~g_el~ necessidadfl~:;ê~~n_Çom profissio~_is,a=i?nte"especialiíà~ 
e com conhecimentõ aprofundado na área de execução e acompanhamento dos-programas 
educacionais federais, especialmente no que diz respeito ao Ministério da Educação (MEC) e ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Essa expertise é crucial para assegurar 
a correta implementação e gestão dos programas, bem como o acompanhamento eficiente das 
prestações de contas. 

A execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, incluindo o cumprimento 
das normativas estabelecidas pelo MEC e FNDE, envolvem uma complexidade técnica e 
normativa significativa. A contratação de uma empresa especializada se justifica diante da 
necessidade de interpretação e aplicação adequada das regulamentações, garantindo 
conformidade e evitando possíveis penalidades por descumprimento. 

A contratação por inexigibilidade proporciona maior agilidade na implementação de melhorias 
na área educacional, permitindo atender prontamente às demandas dos diversos 
Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação. A expertise da 

~•==t: SECRETARIA~ E .PREFEITURA DE 

EDUCACAO 
FAZENDO Mun& MAIS 

SANTA LUZIA 
:f'AZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/ne - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROc.OfJJj_~:, 
N: FL ./C,Q 

ASSlN'ffURA 

empresa contratada possibilitará uma atuação mais eficiente na identificação de oportunidades 
de aprimoramento, bem como na resolução ágil de eventuais desafios ou problemas. 

Sendo a da BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, é uma empresa 
que detém, a priori, inquestionável reputação ético - profissional, enquadrando-se dessa forma 
no Art. 25, inciso li e/e art 13, Ili da Lei n. !! 8.666/93, sendo inexigível a licitação para sua 

contratação. 

A empresa a ser contratada poderá apresentar experiência prévia em serviços similares, inclusive 
em outras localidades, o que contribuirá para a efetividade na gestão dos programas 
educacionais. Além disso, o conhecimento local da realidade educacional de Santa Luzia/MA é 
um diferencial, permitindo uma abordagem mais alinhada com as especificidades e desafios da 

região. 

Conforme previsto no artigo 25, inciso li, da Lei n!! 8.666/93, a inexigibilidade de licitação é 
admitida quando houver Inviabilidade de competição, em especlal pela presença de 

"singularidade do objeto". Neste caso, a ~x.p,efti~e ~~ngular da empresa a ser contratada, com 
conhecimentos específicos na área edu_Cj!.ciopal}eç!eral,_ justifica a escolha direta, uma vez que 
não existem outras empresas com a mef,ma.qualifiêaç~o .!écnica e especialização. 

- --,,-1 
RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:' O fornecedo~/prestador acima foi escolhido porque é 

do ramo pertinenté ao objeto d~mªJl~<!dO, apreieJidu \ioda a documentação referente à 
habllitação jurídica, regularidade fi~é'~J;{s~i~\~àlhisi_ã:-i 

-~f___,. -- 1 1 p~1
dad~ ___ à-sing~lari~~ ,. d~ \P~d~~~to! l !,-dmiristr,rã_?_~ú-~l!:_a ~~nicipal 

pretende contratar a,empresa especializada-prestação·detserviços.de assessoria:.~rinsultoria 
espeêiãUzãcJ~;;;;~ção -~com~h~ento ~ próiràin~s educacionais'fede~al';: cOm f~Ícro 
J ' ~ -4'~ .~ ,~ -------- --- ,,,. ,.,,. . . 41 
nos-termos Oo'att:--2S;inCiso li e/e com~ Lei n!! 8.666/1993..1e-demàis-alteniÇõ€S 
;ubsequentes~ " ,_... v· ~-:z::.. _ __..,.:.:.-----

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

( ... }; 

li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta lei, de natureza singular; com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Art. 13. Para os fins desta lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: 

Êoi'.íéÂcÃo 
::t=8==t: 

PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 

ASSlw#oRA 

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Ili - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei n9 8.883, 
de 1994) 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Registre-se que independentemente do procedimento que antecede 
a contratação, cabe à Administração demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor 

praticado no mercado. Para tanto, ela deverá aferir o valor praticado em contratações similares 

pela contratada. 

Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. Nas contratações por dispensa ou lnexlgibilidade de licitação, essa conclusão 
encontra respaldo no lnc. Ili do parágrafo único do art. 26 da lei n!! 8.666/93, que impõe a 
instrução do processo administrativo de contratação direta com a justificativa de preço. 

Art. 26. ( ... ) Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes 

' 1 • 
'eleine~tos: ( ... ) 

IIÍ,~justificativa.do preço. . -~ ,_,,n-1 
Portanto, a possibilidade de a Administr~çãO~contratar<cÍiretamente não a isenta de comprovar 

a reg~laridade dos p~eç~s e d~sc~nc.d~r~~ .. ~!;:s ou inexeq.ufv~is. 

Vale-oOservar·que a Junsp(udencia do TCU e firme em md1c~r gue a.reahzaçao de pesquisa de 
P.r:eç~êmê"rfado;-prêvÍarn~nttâ;fã;e.~x1:ern~aJÍcitação:.é1Jma;;xigência-legaÍ-paratodos os 
Pro_cessos-lici~rios,'iÕêí~ive pa~\a;;ãe-d~~s~â'Kexigi!illidade. fit .. ~ / 
( t ~ ~~ Wf~ . j ,>·- r~rs-~7 ~· 
pomorefêrê'r:iciã;citam;se os acórdã6-~/2Ó17-1ª Câmara,-1·.022/2013-;f,Plei'Íário; ..... _,,_. ~..,... ....... \' ,, i!1.--"' 
3.506/2009-1ª Câmara, 1.379/2007-Plenário1 568/2008-1ª Câmara, 1.378/2008~1ª ·câmara, 
2.809/2008-21! Câmara, 5.262/2008-11! Câmara, 4.013/2008-11! Câmara, 1.344/2009-2ª Câmara, 
837/2008-Plenário, e 3.667/2009-21! Câmara. 

Nesse sentido temos ainda: 

A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, 
parágrafo único, inciso Ili, da Lei 8.666/1993) deve ser 
realizada, preferencialmente, mediante: (i) no caso de 
dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações 
válidas de empresas do ramo, ou justificativa 
circunstanciada se não for possível obter essa quantidade 
mínima; (ii) no caso de inexigibilidade, comparação com 
os preços praticados pelo fornecedor junto a outras 
instituições públicas ou privadas. (g.n) 
TCU. Acórdão 1565/2015-Plenário. 

êoüéAcÃÓ SANTA LUZIA j 
FAZENDO Mun& HAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ASSINÍ,URA 

É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou 
inexlgibilidade, a consulta dos preços correntes no 
mercado, dos fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A 
ausência de pesquisa de preços configura 
descumprimento de exigência legal. 
TCU. Acórdão 2380/2013-Plenârio. 

A Justificativa de preço em contratação decorrente de 
inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso 
Ili, da Lei 8.666/1993) pode ser feita mediante a 
comparação do valor ofertado com aqueles praticados 
pelo contratado junto a outros entes públicos ou 
privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou 
objeto similar. {g.n) 
TCU. Ai::órdão 2993/2018-Plenárlo. --- ,....- .. , 

Na contratação direta por inexigibilid~d~Jf~'iiC~demonstração da adequação do preço 

praticado assume contornos mais c~"]i!~;&l4~ã11d~t~ ~S~ djante da ausência de competição, 
uma vez que, nesse caso, não há~'·p'óssioiliâade'dê rêd~'ção de preços pela disputa entre 
interessados;-... 

1
~ ,

1
! _lll'\

1
1 "Jff i .. ,_, 

,e / - ' \ ~• 
' ,.. ~ 1 \:;~ ' .._. .,,, 

Nes~õ~ustifi~tiva dt'Preçotr~er a,cfumonsifação de.stia adequação levando em ~:_~___...- ~. ----·~>, "· ", ,,,,. /"',!_\~~\' • """ 
conta"6sVãlores praticados pelo contratáclo em àlltros.contratos por ele,mantidos. Desse modo, 
'per.mite:se~dem\,nstra.J~gue·~ condiçãode;i~iã6iliaade Íe competi(ão não servir.f~ara distofc~i 
,..-- ... ,/)_., #l#i?:'~ ~ll"-..,1\.::i.::,>~ ._,,.- '~, ,,-' 

o preço praticado.-Sighifica dizer: o valor coEraâOda Administração contratantJ é.E!quivalehte 
ao praticado pelo contratado em ajustes firmados com outros contratantes. 

Exatamente nesse sentido se forma a Orientação Normativa n9 17 da AGU: 

A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de 
inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços 
praticados pela futura contratada junto a outros entes 
públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 
idôneos. {Alterada pela Portaria AGU n9 572/2011, 
publicada no DOU 114.12.2011.) 

Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa n9 17, entende•se que a 
justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação requer a demonstração de 
equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores praticados pela contratada 
em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto similar. 

~•~ SECRETARIA~ E P R E F E I T U R A D E 

EDUCACAO SANTALUZIA 
j 
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ASSINtüRA 

A fim de comprovar que os valores propostos pela empresa são os de mercado, foi realizada a 
juntada de contratos firmados com outros entes públicos, conforme tabela comparativa de 

preços abaixo: 
-· 

Órgão Contrato Preço 

Prefeitura de Presidente Contrato nº 041001/2023 R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Outra/ MA mensais 

Prefeitura de Vila Velha/ES Contrato n!! 031/2021 RS 10.000,00 {dez mil reais) 
mensais 

Prefeitura De Parintins/AM Contrato nº 9/2023 R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
mensais 

A justificativa de preço da contratação decorrente de lnexigibilidade de licitação (art. 26, 
parágrafo único, inciso Ili, da Lei 8.666/1993) foi realizada mediante a comparação do valor 
ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em 
avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar e claro fazendo as devidas atualizações 

dos valores. ~-Ul n r.. -
.1. ,i,.,.t.J Haickcl, s,fn., - , ti:r.3..~.@fll .Santo .. u~i. ·_y,..,, --·-:::::-r 

Nota-se, portanto, que foi realizado afer1~·reSpeitaôaÕi'.>s seguintes parâmetros, conforme IN 

03/2017 em vigor desde 24/04/2017: . , __ /\ _____ i 
..,1rt,,,. . ~,_C:k' . 

½'; .;Arr,. 1!!' -~-~truçã~ t:Jormativa n!! 5, de 27 de Junho de 
2014, gassa a vigorar.com as seguintes alterações: 
'/•~ t 

~'< -.. ~lrr.'~-~é_sql:'iS~ dlefeço~rse-~á~ad~_ante·a 
tillzàçãõfdos-seifui6'~{parâhle~ -i-------- J __ ~ _ -~- [ros: ~ 

..::;\·-
1
\~ainel-

1
~e:~r.eç~s, disponrVé~fefflí~réço eletrônic'ô 

,.,:,J,?'~H ! tif.U}~ l ,_.,.,,- • 1 · ~f',~ 1 ' 
http:1//pamelêleprecos.planejamento.gov.br;...,::'l?.r· · -~ 

li - Contratações similares de outros entes públicos, em 
execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; 

Ili - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenha a data e hora de acesso; ou 

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das 
pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

A pesquisa de preços efetuada se mostrou ·eficiente, haja vista que só foi utilizado mais de um 
dos parâmetros da Instrução Normativa com preços homologados e adjudicados em outros 
órgãos. Por conseguinte, não restaram dúvidas quanto aos valores levantados estarem 

compatíveis com os de mercado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel, s/ne - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC.f)~Jg.ool(l,~ 
N: FL. J/o 4 

ASSINHiuRA 

Diante do exposto, a realização do procedimento licitatório preenche todos os requisitos legais. 
Além disso, a contratação da empresa especializada enquadra-se na hipótese de inexigibilidade 
de licitação prevista no art. 24, inciso li e/e art. 13, inciso Ili, ambos da Lei nº 8.666/93 e demais 

alterações. 

Por derradeiro, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de disponibilidade 

orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Santa Luzia/MA, em 5 de dezembro de 2023. 

' . 

:::t::::.:::t:::: 
SECRETARIA.J)E PREFEITURA DE 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Procuradoria Geral do Município 
NAGIB HAfCKEL • Cep; 65.390-000 / Santa luzia - MA 

Processo n• 0512.003/2023 

Requerente: Secretaria Municipal de Governo 
Secretaria Interessada: Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Contratação de pessoa Jurídica para prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada 

na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, Ministério da Educação•MEC, por 
melo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da FND E e suas respectivas prestações de contas, para atender 

à necessidade de melhorias nessa área e a demanda dos diversos Departamentos e Unidades Escolares da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia/MA. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, e 

para efeito de realização de procedimentos llcitatórios, que a despesa tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

l:~!S~~~~~~~~~~r!:~~~:::::::::::::::,:~:::~~:~:'=::;;.~~:~r=:~~'i "í 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTA 
FONTE DE RECURSO: 1.550.00--001001 ·--- _______ ·-----' 

Santa Luzia/MA, 07 de dezembro de 2023. 

,~11.2 ( 
uAu~to César Aralij 

Contabilida 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!I S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

https://transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de licitação 
Av. Naglb Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia- MA 

Processo: 0512.003/2023 

Assunto: Contratação de pessoa jurldica para prestação de Serviços de assessoria e 
consultoria especializada na execução e acompanhamento dos programas 
educacionais federais, Ministério da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações de contas, para atender à 
necessidade de melhorias nessa área e a demanda dos diversos Departamentos e 
Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa 
Luzia/MA. 

DESPACHO DA CPL 

Senhora Secretária de Governo, 

1.1. Trata-se da contratação direta, por inexigibilidade, em razão da 
exclusividade da Prestação de serviço Serviços de assessoria e consultoria 
especializada na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, 
Ministério da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
FNDE e suas respectivas prestações de contas, para atender à necessidade de 
melhorias nessa área e a demanda dos d_iversos Departamentos e Unidades Escolares. 
com base no art. 25, inc. li. da Lei 8.666/93. 

1.2. Registre-se que a referida empresa·BRA CONSULTORIA GESTAO E 
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-
31 acostou aos autos documentos referentes à sua, habilitação fiscal e trabalhista 
federal, encontrando-se, assim; em situação regular. 

1.4. Da instrução destes autos. constam ainda: 

Ofício de Solicitação da Secretaria Municipal de Educação acompanhado do 
Termo de Referência; 

Despacho autorizando o encaminhamento do pedido aos setores 
competentes; 

Dotação Orçamentária. 

É o relatório, opina-se. 

1.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotar-se-á o que reza 
a Lei Federal nº 8.666 de 1993, ao disciplinar a contratação direta por inexigibilidade, 
estabelece no art. 25, inc. li, o seguinte: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
FAZENDO Munt MAIS 

!8it :=e:: ~ :=e: 

1 
sÂNÍ-A i'..üziÁ 

FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001·47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia- MA 

ASSIN9tiiRA 

11- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

1.6. Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com 
todas as-peças exigidas por Lei, opinamos pela: 

a) pela contratação direta por inexigibilidade, com base no art. 25, inc. 11, da 
Lei 8.666/93. 

b) pela contratação direta por inexigibilidade com a empresa suplicada, qual 
seja, a BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, tendo em vista ser prestadora do serviço 
do objeto almejado pelo Setor em questão. Frisa-se que os documentos anexados, 
comprovam a situação regular da empresa supramencionada (fiscal e trabalhista), 
portanto apta a contratar com essa municipalidade; 

1. 7. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste Despacho à prévia 
análise e emissão de Parecer Jurídico sobre a matéria, nos termos da lei; 

1.8. Uma vez observadas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa 
Excelência decidir quanto à Ratificação da presente contratação direta por 
inexigibilidade de licitação. 

nta Luzia/MA, 08 de dezembro de 2023. 

Thiago Silva de Assunção 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
FAZENDO MUIT~ MA1S 

::t::: '8 ::t::: 
1 
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N: PROC. IJJ~ .f2-0J~3 
N:fL _€& --

CONTRATO N• XXX/20_ ASSIN$üRA 

DADOS DO CONTRATO 

N' PROCESSO XXX/20_ 

ADMINISTRATIVO: 

N• PROCESSO DE XXX/20_ 

CONTRATAÇÃO: 
MODALIDADE: 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica para prestação de Serviços de assessoria e 

consultoria especiallzada na execução e acompanhamento dos programas 
educacionais federais, Ministério da Educação•MEC, por meio do Fundo 
Naclona 1 de Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações de contas, 
para atender à necessidade de melhorias nessa área e a demanda dos diversos 
Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Santa Luzia/MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 0,00 ( 1 
SERVIDOR FISCAL DO 
CONTRATO: 
VIG~NCIA INICIAL: 
VIG~NCIA FINAL 

DADOS DO CONTRATANTE 
NOME: CNPJ: 

LOGRADOURO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

PREÂMBULO 

Aos de ___ de 20_, a Prefeitura Municipal de ---~através da Secretaria Municipal de 
---~ inscrita no CNPJ nº ------~ na presença de testemunhas abaixo nomeadas 
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSUf.A PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços 
de assessoria e consultorfa especializada na execução e acompanhamento dos programas 
educacionais federais, Ministério da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da FNDE e suas respectivas prestações de contas, para atender à necessidade de melhorias nessa área 
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e a demanda dos diversos Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Santa Luzia/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta 
de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DD VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 0,00 cf __ _j). em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição Unid. Quant. R$ Unlt. 

Contratação de empresa especializada em serviços de 
assessoria e consultoria especializada na execução e 
acompanhamento dos programas educacionais federais 
Ministério da Educação • MEC, por melo do Fundo Nacional 

01 de Desenvolvimento da Educação (FNDE), e suas respectivas MÊS XX 
prestações de contas, para atender à necessidade de 
melhorias, nessa área e a demanda dos diversos 
Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Munlcipal 
de Educação. 

Valor Total 

R$ 0,00 

R$ Total 

R$ 0,00 

,R$ 0,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 • Edital de ________ N• XXX/20_. 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA- DD PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ASSIN;/rtiRA 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do 
procedimento em epígrafe, com início na data de _}_}20_ e encerramento em _}_}20_, e 
somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através 
de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
com redação dada pela Lei nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente 
e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições Iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do 
Edital de licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas 
e que integram o presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
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6.1 - O recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto 
executado diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí 
sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita 
pelo servidor _________ ou outros representantes, especialmente designados, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da lei n!! 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou com1ssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

7 .3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 
de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade 
junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da 
Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
Q devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8,3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e. Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de 
Débitos Trabalhistas. 

8.4-A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 32, lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO ASSINJ:dRA 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1-0s CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo­
se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na 
classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 
FONTE OE RECURSO: 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 
conformidade com o disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 
seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas 
pelo contratado. 
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13,5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

13.6- Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 

14.5 - Responsabll!zar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega 
dos produtos objeto deste Termo; 

14.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor lnlclalmente estimado para entrega dos produtos, 
nos termos do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10-Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 
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14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 
OS (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 
8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao 
objeto executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8,666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da Insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
a execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
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1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que implique violação da lei de licitações ou prejudique a regular execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não 
abrangido pelas demais alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos ou 
serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de Referência 
e da proposta da CONTRATADA; 
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públlca enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA• DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras comtnações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omíssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
ne 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

·cLÁUSULA VIGÉSIMA· SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais 
a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CtÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas 
legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Santa Luzia - MA. E por estarem 
assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vlas, de igual teor. 

LOCAL E DATA. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 



xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de XXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPFnBXXXXXXXXXXXXXX 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000/ Santa Luzia -MA 

PORTARIA Nº 184/2023 Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2023. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR EM 
tlCITAÇÕES "PÚBLICAS ·NO ÂMBl'fO 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o Ar!. 52 da Lei Orgânica do 
Município, bem como nos termos do Ar!. 51, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, pela 
presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA, tem a função de receber, examinar, e julgar 
todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe aindat adjudicar os objetos 
licitados aos respectivos vencedores e praticar demais atos dispostos na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2º: Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem: 

1. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor comissionado, Matrícula 
nº 803289, exercerá a função de Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL; 

U. f'R-ANCLIUD. ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, -Matrícula nº 
100414, exercerá a· função de Membro da Comissão Permanenie de Licitação 
-GPL, 

Ili. LEONARDO OLIVEIRA BARROS, servidor efetivo, matrícula nº 
302963, exercerá a função de Membro da Comissão Permanente de Licitação 
-GPL; 

~ 
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Art. 3°: Os servidores especificados nesta portaría desempenharão 
suas atribuições concomítantemente com as de seus respectivos cargos no 
perlodo de 01 (um) ano, conforme estabelecido no art. 51, § 4°, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. 

Art. 4°: Esta Portaria entra em vígor na data de sua assinatura e terá 
validade de 01 (um) ano. 

Art. 5°: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em conformidade com a Lei 
Orgânica de SANTA LUZIA (MA), para que surta seus legais e efeitos 
jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL "CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", 
SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE MAIO DE 2023. 

FRANCI[ --l«)J ll Jn{Jif. QUEIROZ 
~!~~~~1pal 

Q Dê-se CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

$~ 

--jJl!li,----~"""""" OA-SltHâTl!!D.-. PRl!fflTURA Dlt 

PliEIFEIT A SANTA LUZIA 
tA2:ENOO MUITO MAIS FAZEtlD0 MUlfO MAU 

1 ; : < : 
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PORTARIA N' 184/2023 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENfE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (MA), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, 
bem como nos termos do Art. 51, § 4", da Lei nº 
8.666/1993, pela presente, 

RESOLVE: 

Art. 1º:A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - 1L-\, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2": Designar os servidores abai."o relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Llcitação -
CPL com as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, smidoc 
comissionado, Matricula n" 803289, exercerá a função 
de Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

III. LEONARDO OLlVEIRA BARROS, smidor 
efetivo, matrict.ila nº 302963, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Llcitação - CPL; 

Art. 3°: Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente 
com as de seus respectivos cargos no período de 01 
(um) ano, conforme estabelecido no art. 51, § 4°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgâníca de SANTA LUZL.\ 
(1L.\), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2023. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N' 185/2023-Gab/P 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Manmhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do ?.[unicípio, 
bem como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 
8.666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos 
de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hllp://lransparencia .santa!uzia .ma .gov .br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5f1f9ad832d999a75073e8675cbf6226188482a5 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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no âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
·artigo 3°, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

1. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matricula nº 803289, exercerá a função 
de Pregoeiro Oficial, que será responsável pela 
condução dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
l\latrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro; 

III. LEONARDO OLIVEIRA BARROS, smidor 
efetivo, matrícula nº 302963, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2°: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além 
dos membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da. documentação 
apresentada, outros sCMdores da Prefeitur:a, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 

Art. 3°: Esta Portaria entra em ,..;gor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano, 

Art. 4Q: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SAL"\l'TA LUZIA 
(tlL-\), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES AI..l\.lEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO l\1ARANHÃO, EM 02 DE 
l\1AIO DE 2023. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita 'Munícipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:fftransparencia.santaluzia.ma.gov .br/díarlo 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5f1f9ad832d999a75073e8675cbf6226188482a5 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Procuradoria Geral do Município 

N: PROC. Q'jJJ. ()(_9-)µ"j 
N: FL. . ,j r.z_ 

ASSIN,URA 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 I Santa Luzia - MA 

PARECER JURÍDICO CPL nº 1112.001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0512.003/2023 

1. RELATÓRIO. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA. DESNECESSIDADE DA 
INSTAURAÇÃO DE CERTAME. 
HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE. 
PREVISÃO NO ENUNCIADO 
NORMATIVO HOSPEDADO NO ART. 25, 
II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, 
COMBINADO COM AQUELE POSTO NO 
ART. 13, III, DO MESMO ESTATUTO. 

Trata-se, na espécie, de interesse,,,,d;iM~dPio de Santa Luzia - MA em proceder à 
Contrataçã~ de pessoa jurídica para presta~~º ,deijJ~f~ de _assessori~ e c~n~ul~~ria especiali~da 
na execuçao e acompanhamento dos programas~ucac1onais federais, Mm1steno da Educaçao­
MEC, por meio Qo Fundo Nacional de DeSenvolvimefto\Ía FNDE e suas respectivas prestações de 
contas, para atender à necessidade de .melhorias nessa área e a demanda dos diversos Departamentos 
e Unidades Escolares da Secretaria Muni,cipal de Educação dô,Municíf'io de Santa Luzia/MA. 

e a .~~~&:s 

; _Quesii&n~-s.e-, --a, ,~respeito_ de 1se p,~~ft~i. :g~alific~ é~ô~IN!~}X~~!.~l~!?E DE 
LICITAÇAO a escolha,e-ffcontrataçao de Serviços ·de assessona e consultona espec1âhzada para tal 
fim. 

O escopo do trabalho a ser realizado encontra-se descrito no Tenno de Referência e na 
proposta de serviços apresentada pela pretensa contratada. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 

Preliminannente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. Destarte, cabe a este órgão prestar consultoria sob prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo adentrar conveniência oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria gestora 
do contrato, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

~~:=t::-
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ri: PROC. (,}9'J,2,1J<J}fl:5 
N,FL -0/(3 

ASSIN':frURA 

Como é sabido, nosso ordenamento jurídico traz como regra a exigibilidade da licitação, 
quando a Administração pretende adquirir um bem ou serviço. É o que se extrai da exegese do artigo 
2° da Le( 8.666/93, e, notadamente, do art. 37, XXI, da 

Constituição Federal. Citam-se os mesmos: 

Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e. alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrenteS, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indisp~,nsáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Todayia, existem hipóteses ~µI º ci,ue -a própria Lei de Licitações prevê a sua 
inexigibilidade. E o que se extrai do artigo 25 dà íeferida.norma: 

licitação. 

Art; 25°: .É inexigível a 
competi~ão,,em esp.ecial:. 

' ' 

licitação quando Jhoúver inviabilidade de 
1-~ a,!' f 

--1 - para aquisição" de -materiais, equipameritos~o_1:1,,.1g§11~ros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa·-:,ou:-1ri.::presentante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

Nesse passo, se mostra válido trazer a distinção entre a dispensa e a inexigibilidade da 

Segundo a doutrina de MARIA SYL VIA ZANELLA DI PIETRO: -
:::c:3:::c: 
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A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na 
dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de 
modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência 
discricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há 
possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma 
pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, 
portanto, inviável. 

Por sua vez, MARÇAL JUSTEN FILHO esclarece que: 

E ainda: 

Pode-se afinnar que a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível'. É 
inexigível a licitação quando a disputa for inviável. Havendo 
viabilidade de disputa é obrigatória a licitação, excetuando-se os casos 
de 'dispensa' imposta por lei. 

Sob esse ângulo, a incxigibilidadc deriva da natureza das coisas, 
enquanto a dispensa é _pro~uto da vontade legislativa. Esse é o motivo 
pelo qual as. füpótese,s ·dé inexigibilidade, in<lka<las em lei, silo 
meramente exemplificaÜvas; enquanto as de dispensa são exaustivas. 

"0 - ,,;,J,,l'~ ; ' 
4-rl¾~-~ 

'l> - + 
d, ~ .,,, 

r~ :s ,,;1'1? 
... instaurar~~ licitaç~Ôtein"caso~J dispen:aa signifi~W°ía d,s!?f.<!f, de obter 
uma p~opos~a .~u ob:e_r ú_ma ·propost~\n~~eql.lada .. Nâ dispens~, a 
cormpetlção e Vl!'.!Vel-e,,.te_~m_camente, at~1~!!é!,Sef1promov1da. 
Não o é porque, dianfé das circunstân~ias, a Lei rePUtaJ:}ue a'licitação 
poderia conduzir à seleção de solução que não seria a melhor, tendo em 
vista circunstâncias peculiares. 

Como decorrência, a conclusão acerca da caracterização da 
inexigibilidade faz-se em momento logicamente anterior ao do 
reconhecimento da dispensa. Num primeiro momento, avalia-se se a 
competição é ou não viável. Se não o for, caracteriza-se a 
inexigibilidade. Se houver viabilidade, passa-se à verificação da 
existência de alguma hipótese de dispensa. 

Como se vê do entendimento supra transcrito, antes de se verificar a possibilidade de se 
proceder a dispensa/inexigibilidade da licitação para ter efeito a contratação direta, deve-se observar 
a viabilidade da utilização da via licitatória. Não havendo viabilidade, há que se proceder a 
inexigibilidade da licitação, nos termos da Lei, assim como foi colocado pela doutrina citada. 

~@:::e: 
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N: PRoc.(J!5J.:z.oo:;,k, 
N:FL ,À§f.!5 

ASSIN,URA 

Havendo a possibilidade de se licitar, mas se encaixando em urna das hipóteses exaustivas de 
dispensa de licitação, esta poderá ser dispensada. 

Diante disso, cabe à SEMED, justificar, não só que o serviço especializado será 
exclusivo para 11assessorias e consultoria técnicas11 (art. 13, III, da Lei 8.666/93), mas, também, 
acerca da imprescindibilidade da contratação específica deste profissional, confonne prescreve o 
artigo 26 da Lei n' 8.666/93, in verbis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 

Nesse mesmo sentido, inclusive, já se manifestou o colendo TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIÃO, consoante se denota do seguinte precedente: 

Acórdão 819/005 Plenário 

Nas dispensas 01! inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos 
as necessárias justificativ~ da despesa, atendendo a exigência 

,,1:,,2c~sta~!~2no atíigo 26, caput,.da Lei 8.666/1~93. 
n ' 

Coin9~último requ(si,to, aponta-se, a neces~id-:de de com,pro.yação dá manutenção do 
Preço médio de "IDercado;tô1l1tseia, de 'qUe~~~rprõfisSionais, em:ocasiõês similares e- anteriores, 

1!'.¾Yi~ J ,.(, , ;.i~-~ #f' . ~ 
cobraram o mesmo Valor,para a realização do' evehto ã'e mesma natureza e porte. t 

Nesse diapasão, cita-se o seguinte precedente do colendo Tribunal de Contas da União, 
senão vejamos: 

Acórdão 822/2005 Plenário 

Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, 
shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de 
justificativa de preços. que o fornecedor cobra igual ou similar 
preço de outros com quem contrata para evento de mesmo porte, 
ou apresente as devidas justificativas, de fonna a atender ao inc. III 
do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993. 

Decisão 955/2002 Plenário 

:::c:3:::= 
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N: PRoc.OSJ.Q.OO~::, 
N: fl. -~/6 

ASSIN@:UAA 

Nas contratações por inexigibilidade, deve constar nos processos a 
razão da escolha do fornecedor ou executante, em cumprimento ao 
4isposto no art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei de Licitações, 
âtentando para o fato de que a simples declaração de que há 
inviabilidade de competição, sem indicar as razões dessa situação, é 
i~~p.ficiente r.:ara ,amp8!fil" tais contratações. 

,, .. 

Compulsando os autos, verifica-se, de plano, a presença de justificativas adequadas 
quanto (i) à singularidade e razão de escolha do_profissio~al esColhido, para fins do artigo 25, II, e 
26, p.ú, II, da Lei 8.666/93, bem como em relação ao (ii) preço estipulado para contratação, isto é, se 
a pretensa contratada historicarµente vem praticando esses mesmos v~lores em contratações 
similares, sem prejuíZ.o da prévia avaliação dos preços de mercado através de ampla pesquisa de 
mercado. -

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as recomendações dispostas neste parecer ;urídico, opina-se 
pela possibilidade jurídica de contratação dir~~ _por_4_iexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 
25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, para os serviços'citaêI.oS, uma vez que os mesmos preenchem os 
requisitos fáticos e jurídicos, não re(?aind_!:!: qµá.lqri~i'-*iifegp.laridade na forma a ser contratada, 
ficando, todavia, a decisão de mérito ~cercá' ·da- cohveniência, oportunidade, necessidade e 
viabilida~~ _orça~w.l).tária a cargo da a~torid~~e~ 801}Súl~~t~d ·-: 

9{! mv -·•·:t~"j/i .t\-•r l·} - h " ~ ,1y, -~ . 
Por fiJl!, re~s_iiJ~e:,.Se 

1

que\i~H~esenfe.-arrazoaq?· t~ril caráter mer~erilê_Jopinativo, não 
vinculando-o·-aaministrador em sua deciSão; ·confoÍlÍle entendimento exarado-pelo Stiprêmo Tribunal 

•- \ .... .,_. •• - • - < ' _,.. 

FederaL_nó,Mandadp de·Seg~ça nº. 24.07~_,:r~!~ I\il;ixiistro Carlos ~ég9so.-

É este o Parecer que·submeto à_apreciação da Autoridade Superior Competente. 

Santa Luzia/MA, 11 de dezembro de 2023. 

:::e: 8 ::e; 
PREFEITURA OE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS fA·ZENOO MUITO MAIS 



o 

o 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0512.003/2023 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 00812023, que tem como 
objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
Serviços de assessoria e consultoria especializada na execução 
e acompanhamento dos programas educacionais federais, 
Ministério da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações de 
contas, para atender à necessidade de melhorias nessa área e 
a demanda dos diversos Departamentos e Unidades Escolares 
da Secretaria Municipal de Educação do Municlpio de Santa 
Luzia/MA. 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe, e 
tendo em vista o disposto na lei nº.8666/93 e altera~es;, , 

CONSIDERANDO que o objeto em questão~ ~.-'.Contratação qe pessoa jurldica para prestação de Serviços 
de assessoria e consultoria especializadà nirexectiçãó-éacómpanhamento dos programas educacionais 
federais, Ministério da Educação-MEC, por rlle}0"do Fundo. Nacional de Desenvolvimento da FNDE e suas 
respectivas prestações de contas, pa~·-ê!teíld,~ssidâdtd9jnelhorias nessa área e a demanda dos 
~~~:~~!~partamentos e Unidades Es$Iª~:-s7.~~~~.M~~~l!ij~~I de Educação do Municipio de Santa 

( '~~ ___ ---, .J•~ i \__, (, ' i!ll-t ~S;i"", , 
_,.,,..=:.. -, • ) 'e.;_:~ l. ..,_, . / "._, .,: ( ' ~ ---. ...__ --

CONSIDERANDQ.g~OJ.todo pmcess~tivado"' ,,..--·· ..('@W - ~-
~ ~_..., ~~ '-.l... V _ _(" ~9 /"'"'~_-l __. 
S9NSIDERAN~o artigo 25, ihfilgMl~~~~j_wJS.666/1993, ~~ª contrata~o em q~~~~ 

--.~-•-
CONSIDERANDO que a Lei 8.666193 constitui a legislação básica sobre licitações para a Administração 
Pública, ratificando o que detennina a Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; 

CONSIDERANDO que o processo ora em comento necessita de ratificação conforme determinação legal 
da Lei nº. 8.666193, em seu artigo 26; 

CONSIDERANDO a Declaração de existência de dotação orçamentária exarada pelo Setor Competente; 

CONSIDERANDO argumentos apresentados pela Secretária Municipal de Educação, as quais opinam 
sobre Processo Administrativo ser de interesse do Município, especialmente ante as razoes expostas pelas 
mesmas na justificativa e Parecer da Procuradoria Geral do Município; 

CONSIDERANDO que, foram observados os trâmites antes da contratação direta, no que diz respeito a 
serem necessariamente justificadas e comunicadas dentro de três dias a autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos; 

CONSIDERANDO que o processo está instrui do com a razão da escolha do fornecedor dos produtos, como 
também com a justificativa do preço, exigência do parágrafo único do artigo 26; 

===•=== ÊoÜéAció 
FAZENDO MUm~ MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

~~ :~.º'· Oft~·ºº~3 
A~o:;1NARA 

CONSIDERANDO que se constatou através da documentação anexadas nos autos que a empresa de SRA 
CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31, situada na SBS QUADRA 2 BLOCO A SALA 1102 S/N, ASA SUL, CEP 70070-120 
Brasllia/DF. 

CONSIDERANDO que toda qualificação jurídica que foram emitidas via internet foram certificadas sua 
veracidade pela Administração, através de consulta e validações; 

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública, 

1. ACOLHO a Solicitação, acima referenciada; 

2. RATIFICO-A em todos os seus termos, a favor de BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.803.108/0001-31, situada na SBS QUADRA 2 BLOCO 
A SALA 1102 S/N, ASA SUL, CEP 70070-120 Brasilia/DF, mesmo porque foram preenchidas todas as 
condições de convencimento, ao tempo em que determino a publicação do extrato da ratificação, no prazo 
da Lei, para que possa surtir seus reais efeitos externos. 

Santa Luzia/MA, 12 de dezembro de 2023. 

ANTÔNIO DA SILVA 
retário Municipal de Educação 

,11v,, ~•=e: SECRETARIA DE 

EDUCACÃO 
PREFE.ITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT&° MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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EXTRATO RATIFICAÇÃO. PROC. ADM. N" i 

0512.003/2023. INEXIGIBILIDADE DE 1 
ô LICITAÇÃO N" 008/2023. OBJETO: Contmtação de ·i·1' 

pessoa jurídica pru.-a prestação de Serviços de assessoria e 
i-. consultoria especializada na execução e acompanhamento 

dos programas educacionais federais, Ministério da 
Educação-11EC, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações 
de contas, para atender à necessidade de melhorias nessa 
área e a demanda dos diversos Departamentos e Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação do 
Munidpio de Santa Luzia/MA. CONTRATADA: BRA 
CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE 
'SERVICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.803.108/0001-31, situada na SBS QUADRA 2 BWCO 
A $...\.LA 1102 S/N, ASA SUL, CEP' 70070-120 
Brasília/DF. CONTRANTE: FUNDO DA EDUCAÇÃO 
B.-\SICA DE SANTA LUZIA - FUNDEB, inscrita sob o 
CNPJ Nº 30.370.531/0001-37, sediada na _-\v. Nagib 
Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA. VALOR. 
GLOBAL: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) sendo o 
valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais}. 
FUNDAMENTO: Contratação Direta - Fundamento 
~~__25, inciso II, da Lci 8.666/93. 
~J1EICAÇAO-em_l2/12/2õ2U AUTORIDADE 
RESPONSAVEL PEUi. R.-\TIFICAÇ.~O: ANTÔNIO 
DA SILVA - Secretário Municipal de Educação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

' DADOS DO CONTRATO. -·. 

Pll ■ P•ITUR,i, DE 

SANTA LUZIA 
••:r ■ .. oo MUITO"'"'ª 

' 
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0512.003/2023 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 008/2023 

MODALIDADE: lnexigibi!idade 

CONTRATANTE: Secretaria Munlclpal de Educação 

CONTRATADO: BRACONSULTORIAGESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de assessoria e consultorla 
especializada na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, 

OBJETO: 
Ministério da Educação-MEC, por melo do Fundo Nacional de Desenvolvlmento da FNDE 
e suas respectivas prestações decantas, para atender à necessidade de melhorias nessa 
área e a demanda dos diversos Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria 
Municipal de Educacão do Munidpio de Santa Luzia/MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação 

VIGÊNCIA INICIAL: 15 de dezembro de 2023 

VIG~NCIA FINAL 15 de dezembro de 2024 

, :,~, \i -- "·a,-,, •7•, ,. '"" •• " · .. ,~ .• ,,. , .,.-"'"¼• . ,_·;~-i ,,, "•' , 1, D_P,D_QS•DO CONTRATANTE .:-1: ,,,,, '· 
' :. ,, =. 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 06.191.001/0001-47 

LOGRADOURO: AV, NAGIB HAICKEL, S/N BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: Santa Luzia ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Antônio da Silva CPF: 004.534.773-56 

_,. •, -'.:" ':e· 'Ó" ·DAôo'S;i:1ô~q~TRArAóõ~ 1,11;'. -,,,,.-., ., ;-,_;,,; 1., ,,. 
' ; 

RAZÃO SOCIAL: 
BRA CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO 

CPF/CNPJ: 28.803.108/0001-31 
OESERVICOS LTDA 

ENDEREÇO: SBS - Quadra 2, Bloco A Lote 19, Sala 1102 BAIRRO: Asa Sul 

CIDADE: Brasllla ESTADO: Distrito Federal 

CONTATO: (61) 98654-7072 E-MAIL: braconsultorla.escritorlo@:gmall.com 

REPRESENTANTE: Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida CPF: 694.893.431-53 

PREÃMIIULO 

Aos 15 de Dezembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epigrafe, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -.DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de 
assessoria e consultoria especializada na execução e acompanhamento dos programas educacionais federais, 
Ministério da Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas 
prestações de contas, para atender à necessidade de melhorias nessa área e a demanda dos diversos 
Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia/MA de 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia• MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 

https://transparencla.santaluzia,ma.gov,br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

'\ 1 acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da 
licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

o 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$120.ooo,oo (cento e vinte mil reais), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

·.• 
c:.,:t 

lten/' 

01 

ESPÉêli=ICÁÇÕES'E ll'ENfÕo CÓNTRATO 
~," oescri_çãó · ___ ,.. 

Contratação de empresa especlaUzada em serviços de assessoria e 
consultoria especialízada na execução e acompanhamento dos 
programas educacionais federais Ministério da Educação - MEC, por 1 

melo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
e suas respectivas prestações de contas, para atender à 
necessidade de melhorias, nessa área e a demanda dos diversos 
Departamentos e Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Unld, 

M(S 

:R~ Unlt. R$ Total 

l2 R$10.000,00 R$ 120.000,00 

" R$120.000,00 j .. . 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

:# 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

0 1- Edital de lnel<igibilidade Nº 008/2023. 

11- Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

ClÁUS[!Í,11 Cll,!ARTA-D(). PRAZO DE vu~~NCIA.DO CPNTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em 
epígrafe, com início na data de 15/12/2023 e encerramento em 15/12/2024, e somente poderá ser prorrogado 
nos termos do artigo 57, § 19, da lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, por interesse das partes, atê o limite de 60 {sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, CENTRO- CEP 65.390·000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

https://transparenda.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

Q4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §lQ, da Lei Federal n!! 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULÂ'QÚINTA • DÓ PRÁZO Ê REGIME DE EXECUÇÃO,, • .. , -- •-~-•~ '•· "'· -----• •·•••'-'•• --•-••··•-•• . • ·n•,·· •·· • ,., -~ 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 -O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", conforme 
prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato. 

o CLÁU_Slll!', Sj_l!TA· DO RECEBLMENTO 

6.1 - O recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
ANTÔNIO DA SILVA- Secretário Municipal de Educação ou outros representantes, especialmente designados, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA J CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll 5/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA -·DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
. ----· -

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

O modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito- CND), com o FGTS {Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 30, Lei nº 8.666/93 . 

. CLÁUSULA NONA - DO. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO-· '~ . .,,. ~-,·-····· -. .... , ...... ~---~ .. ·-·---~·--·•·· ······-·- ·-·-·•-'·;J 

O 9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA_, D[IR.E,'UUSTII.M~.NTO, 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUS.UÍAD.(gMAPRIMEIR,'l:DO EQtmfl!_RIO ECO)IIÔ)\/IICO•FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilfbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato Imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11,2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Munidpal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 02.08.00- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃÔ. 
CLASSIFICAÇÃO: 12,361.0020.2025.0000 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 SALÁRIO EDUCAÇÃO- QSE. 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS OE CONSULTORIA. 
FONTE OE RECURSO: 1.550.00·001001. 

12.2 - Em casos de objetos de seiviços continuados, no(s) exerdcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

cl:AustflÃ0ôk1MATERi:E1RA'"ÔÂS oaRfüÁçõEs DA CONTRA T ANTE,i">' = _.........,.___ --- --- -- - ' - --•---. - • . ,,._. 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com o 
disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7- Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no T-ermo de referência; 
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14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

Ô 14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou Indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato1 em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do 
artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11 - Garantir que. a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

Ô14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

, • CLÁUSULA'DÉCIMA QUINTA1.oi\: RESCISÃO'Íló"ê:oNTRATO .- .. .-·-·-·~·-·--·~-··---- ""• -----·--~----·---'--••-····--·-- .,. 

15.1 -A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a Impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 
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e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a O execução do Contrato; 

o 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de Indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 {noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, Impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CIÁUSU½_ DÉCIMA s_~XTA • DAS ~ENAUDAQES~tONTRATUAIS 

1BEL CRISTINf ~,..,,c1oo,ro...,. 
REIRA OANT' 5 <Ng,ta1,.,,11AeEL "t°"TI°"' PEJOU•~ --~ MEIDA:694893~l'ml 
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16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 

1) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 500/4 {cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

o d) Declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

';; , ,(,, CLÁUSULA DÉCIMA SÊTiMA }oA GARANTIA:DEEXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

', ClÁllSULA DÉCIMA NONA- ÔÓS CASOS OMISSOS 
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19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

õ { C!.AúSULAVIGÉSIM/•P~IM~]M1'.;t~~,i2!§Í>.<)~IÇÕES FINAIS.0 . 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legals. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Santa Luzia- MA. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 

Santa Luzia - MA, 15 de dezembro de 2023. 

<, 7;"! 
-e_.;;,•,''· • .:. 

PELA CONTRATANTE 

Secretário M cipal de Educação e Gestor da FUNOEB 
006/2021 

Antonio da Silva 
~ .. .1r1o-..,,.. .. ~ 

C~Fn" oo.l,SJ.4.173-5& 
Pcr,.., r." 0G/202! 

PELA CONTRATADA 

ISABEL CRISTINA ~Aislnadodeforma digital por 
PEREIRA DANTAS DE ISABELCRISTINAPERflRAOANTAS 

E AlMEIDA:ó9489343153 
ALMEI DA:694893"2J,s3-o'idõs72ou12.1s 1 R:32:4s -03'00' 

Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida 
CPF ne 694.893.431-53 
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EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 257/20'23, PROC. 
ADM. N" 2311.001/2023, INEXIGIBILIDADE N" 
007 /2023. CONTRATAN1E: Prefcitum Municipal de 
Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: STARTGOV 
Soluções em Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
37.933.858/0001-19 OBJETO: Contratação empresa 
especializada para Implantação e Licenciamento do 
Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em 
plataforma web (on-line) com backup diário e 
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) 
meses, contemplando ainda treinamento, suporte 
armazenamento em nuvem, de interesse da Prefeitura 
l\funicipal de Santa Luzia/MA. MODALIDADE: 
lnexigibilidade. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 
37.000,00 (trinta e sete mil reais), sendo referente a 
implantação e ao licenciamento do sistema, dividido em 02 
(duas) parcelas mensais de R$ 18.500,00 (dezoito mil e 
quinhentos reais). RECURSOS: Exercício-2023/2024, 
Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 -
Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Trânsito e 
Mob. Urbana. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-001 001. VIGÊNCIA: 12/12/2023 até 
12/12/2024., SIGNATÁRIOS: Pela Contratante assina a 
Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZÃO - SECREfARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO e pela 
Contratada assina o Sr. FRANCISCO LEONARDO 
FRANCO DE CARVALHO - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 15/12/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 258/2023, PROC. 
ADM. Nº 0512.003/2023, INEXIGIBIIJDADE N" 

1
008/2023. CONTRATAN1E: Prefeitunt Municipal de 
Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 

1
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: BRA Consultoria 
.Gestão e Prestação de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob 1 
'.o nº 28.803.108/0001-31 OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de Ser,::iços de assessoria e 

\ 

/ 

consultoria especializada na execução e acompanhamento ?"7 
dos programas educacionais federais, Ministério dai ) 
Educação-MEC, por meio do Fundo Nacional de { 

; Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações l 
de contas, para atender à necessidade de melhorias nessa · 
área e a demanda dos diversos Departamentos e Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação do 
Munidpio de Santa Luzia/11A. MODALIDADE: 
lnexigibilidade. FUNDAl\lENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, 
inciso lI, da Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) distribuídos 1' 

\ 

\ mensalmente no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
\ durante 12 (doze) meses. RECURSOS: Exercicio-
1 2023/2024, Dotação Orçamentária\ \ 
\ 02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manutenção J 
1 Funcionamento do Salário Educação - QSE. Natureza ~ 

\ 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessod \ 

, Jurldifª· Fonte de Recurso: 1.550.00.0-001 001.I / 
VIGENCIA: 15/12/2023 até 15/12/2024! 

I[ SIGNATÁRIOS: Pela Contratante assina o Sr. Antôlllo d~/ 
Silva - Secretário Municipal de Educação e pela Contrata&/ 

lassina a Sra. ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS 
. ' / DE .AL11EIDA - Representante Legal. Santa Luzia/MA,• 

L-lSLg/2023. _ . . _] --
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ASSINATU~ 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nll 258/2023. PROC, ADM. N20512.003/2023, INEXIGIBILIDADE N11 008/2023. A Secretaria Mun!cípa1 de 
Educação de Santa Luzia/MA, torna público aos Interessados a Errata do Contrato Identificado acima, publkado na Edição n2 659 do DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, SESSÃO DE TERCEIROS- VOL. 4 com data do dia 29/01/2024 na ~gina 1. ONDE SE L~: NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA. LEIA-SE: NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. Santa Luzia/MA, 15/02/2024. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Muni ti pai de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorlzação dos Profissionais da Educação {FUNDEB). 

:=i:::@:=i::: 
SECRETARIA DE 

EDUCACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT& MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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1 
~ ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N° 
V 258/2023, PROC. ADM. N" 0512.003/20Z3. 

fINEXIGIBILii.JADE N° 008/2023. A Secretaria 

/

Municipal de Educação de Santa L·12ia/!IU, toma público 
aos interessados a Errata do Contrato identificado acima, 
publicado na Edição nº 669 do DIÁRIO OFICB.L DO 
;\[UNICÍPIO DE SANTA LUZIA/l\lA, SESSAO DE 

1 
TERCEIROS - VOL. 4 .com data do clia 29/01/2024 na 
página 1. ONDE SELE: NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. LEIA-SE: NATUREZA DA DE.."iPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. Santa \1 
Luzia/r.B., 15/02/2024. ANTÔNIO DA SILVA - \\ 

D 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de J 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profüsion~ da ~cação (FUNDEB). -:::::7 l 
-RELATÓRIO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA 

HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES,. 
CONCORRENCL\ Nº 001/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0412.001/2023. Após a reunião 
realizada no dia 02 (dois) de fevereiro do ano de 2023 (dois 
mil e Vlnte e três) nas dependências do prédio da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Av. Nagib Haickel -
Cep: 65390-000, nesta cidade, com os membros da 
Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do 
Sr. THIAGO SILVA DE ASSUNÇ.\O, nomeado pela 
Portaria 195/2022, e os membros, constituídos por 
FR.-\NCLIUD ALVES ARAÚJO e LEONARDO 
OLIVEIRA BARROS, para abertura e julgamento do 
processo licitatório da modalidade CONCORRÊNCIA Nº 
001/2023, do tipo MENOR PREÇO, originada do 
Processo Administrativo nº. 0412.001/2023, com a 
finalidade de selecionar a melhor proposta Vlsando à 

Contramão de pessoa iuódica para manutenção e 
implant&:ão de pontes bueiros e obras de artes em 
diversos trechos do Município de Santa Luzia/M:A. 
conforme este Edital e seus anexos- A Comissão de 
Licitação após conferir a inviolabilidade dos envelopes 
contendo os documentos hábeis para habilitação 
apresentados pelas licitantes, conforme estabelecido no ato 
convocatório. Passando a decidir da seguínte forma: L: 
DAS EMPRESAS: Na data, hora e local previstos no 
Edital, os membros da Comissão adiante assinados, 
reuniram-se para procederem ao .recebimento, abertura, 
exame e julgamento da Documentação de Habilitação, 
momento em que compareceram as seguintes empresas 
interessadas: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS 
LIDA, inscrita. sob o CNPJ Nº 43.722.532/0001-45, RR 
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LIDA - EPP, 
inscrita sob o CNPJ N" 37.382.431/0001-70. AGL\'S 
INFRAESTRUTURA LIDA, inscrita sob o CNPJ N" 
06.238.376/0001-15. Obs: após a CPL disponibilizar os 
documentos de habilitação para as licitantes presentes a 
fim de analise e apresentação de possh·eis alegações, 
momento em que alegaram o seguinte: 1 - O representante 
da empresa RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, alega contra os 
documentos de habilitação da empresa GEIVISON 
BARBOSA DOS SANTOS LTDA, que a .mesma dei ... ou 
de apresentar conforme solicitado no item 5.1.3.6. a 
comprovação de recolhimento pela. ücitante, da "Garantia 
de Participação de Licitação", correspondente a 1% (um 
por cento) do valor estimado dos serviços, até a data da 
licitação, em qualquer das modalidades abaixo indicadas: a) 
Carta de Fiança Bancária; b) Seguro Garantia; c) 
Título da DiVlda Pública; d) Caução em dinheiro. li - DA 
ANÁLISE DA DOCUMENTM;ÃO DE 
HABILITAÇÃO; Il.1 - EMPRESA HABILITADA. 1) 
AGLA'S INFRAESTRUTURA LIDA: HABILITADA 
pelo TOTAL ATENDI1IENTO aos requisitos exigidos 
no Edital de Licitação; Il.2 EMPRESAS 
INABILITADAS. 1) GEMSON BARBOSA DOS 
SANTOS LIDA: Apresentou a Prova de situação regular 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencla.santaluzia.ma.gov .br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 469267 e3ca7 ed6bdb1 c8023d66aec0d81 a4600d8 
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NOTA DE EMPENHO Nº 115015 

N: PROC.0J/ .:1. ,PI JÍL:J 
N: FL._,i,1--6/-,,&-,:-

/_.,. _______ éóoIGO _____________ CLASSIFICAÇÃO_ DA DESPESA EMPENHADA ____________________ .-.. \ 

l 02 PODER EXECUTIVO ! 

toa SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 1 
.
1
\ 08 ,00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO r,•i. 

!12.361.0020.2025.0000 Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE 

13.3,90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
l l 
!- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -,- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - "1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - .;· 1- ____ SALDO ANTERIOR _____ ~ __ EMPENHADO ATt' A DATA ___ :- _ VALOR DESTE EMPENHO __ ~ _____ SALDO ATUAL ___ --! 
\ 120.000,00: 0,00: 120.000,00 : o,oo / .. 
FICHA .. : 1393 DATA •. : 15/01/2024 LICITAÇÃO.,: DOCUMENTO •• : 

CREDOR .. : BRA CONSULTOR!~ GESTAO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTD 

CNPJ/CPF: 28,803,108/0001-31 

ENDEREÇO: Q ses QUADRA 

CÓDIGO,: 4255 

CIDADE •• : 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000000000921 

O.F •• :: MA 

\ / 
j VALOR QUE SE EMP. REF. A PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E t CONFORME CONTRATO Nº 258/2023 - ,INEXIGIBILIDADE 008/2023 - QSE. 

' CONSULTORIA ESPECIALIZADA, !. 
! 

l 
a] TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL.'..: ,;;; ,, wt 120.'ooo,o~o 

Autorizo o fornecimento e/ou- a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

- as condições deste documento. 
j 
j 

t ORDENADOR OE DESPESA 

-·--., 

........ ~---------·-···--------

, 




